
 



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 2/93 

 

 
© 2026 GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
 Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou TOTAL desta obra, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial.  
A responsabilidade pelos direitos autorais de textos e imagens desta obra é de cada área técnica. 
 
 
Elaboração, edição, distribuição e informações 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS 
Esplanada das Secretarias 
Edifício Sede – Praça dos Girassóis 
CEP: 77015-007, Palmas – TO 
Tel: (63) 3027-4373 
E-mail: planejamento.saude.to@gmail.com 
Home Page: http://www.saude.to.gov.br 
 
Elaboração:  
Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico 
Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde 
Superintendência de Gestão Administrativa 
Superintendência de Vigilância em Saúde 
Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias 
Superintendência da Hemorrede do Tocantins 
Superintendência Executiva do Fundo Estadual de Saúde 
Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde 
Superintendência de Assuntos Jurídicos 
Superintendência da Central de Licitação 
Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística 
Superintendência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 
 
Organização e Revisão - Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico: 
Luiza Regina Dias Noleto - Superintendente de Gestão e Acompanhamento Estratégico 

Ana Maria Kappes - Diretora de Desenvolvimento e Políticas de Saúde 

Mísia Saldanha Figueiredo - Diretora de Instrumentos de Planejamento para Gestão do SUS 

Lúcio Rodrigues de Melo - Assistente de Serviços de Saúde responsável pelo SIOPS 

Ficha Catalográfica 
 

 
Tocantins. Secretaria da Saúde. Gabinete do Secretário. Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico. 
Programação Anual de Saúde (PAS) 2026/ Secretaria de Estado da Saúde, Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico. – Palmas: Secretaria de Estado da Saúde, 2025. 
93p. 
1. Planejamento em saúde. 2. Diretrizes para o Planejamento em Saúde. 3. Sistema Único de Saúde. 

CDU 

mailto:planejamento.saude.to@gmail.com


 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 3/93 

 

Governador do Estado, em exercício 
Laurez da Rocha Moreira 

 
Secretário de Estado da Saúde 

Vânio Rodrigues de Souza 

 

Secretário Executivo 
Ana Paula dos Santos Andrade Abadia 

 

Superintendência de Gestão e Acompanhamento Estratégico 
Luiza Regina Dias Noleto 

 
Superintendência de Políticas de Atenção À Saúde 

Daniel Borini Zemuner 

 

Superintendência da Central de Licitação 
Natália Barreto Passos 

 

Superintendência de Gestão Administrativa 
Laís Regina Rodrigues Santos 

 

Superintendência de Unidades Hospitalares Próprias 
Ludmila Nunes Barbosa Mourão 

 

Superintendência da Hemorrede do Tocantins 
Pollyana Gomes de Souza Pimenta 

 

Superintendência de Vigilância em Saúde 
Perciliana Joaquina B. de Carvalho 

 

Superintendência Executiva do Fundo Estadual de Saúde 

Carlos Alberto Brito dos Santos 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

Leide Idaine Barros da Silva 
 

Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística 
Ullannes Passos Rios 

 

Superintendência de Assuntos Jurídicos 
Guilherme Fernandes Cardoso 

 
Superintendência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

Débora Cirqueira Vieira Okabaiashi 

 



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 4/93 

 

SUMÁRIO 
   Pág. 

Identificação da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins 6 

Apresentação 7 

Programa Finalístico 1165 - TO Cuidando da Saúde 

Objetivo do PES/ PPA 2024-2027 Ação Orçamentária  

1. Fortalecer o sistema estadual de vigilância em saúde no estado do 
Tocantins. 

4534 Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde. 8 

4544 Gerenciamento do risco sanitário. 14 

2. Implementar a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde e 
a Estratégia de Saúde Digital. 

4526 Tecnologia da informação, comunicação e inovação em saúde digital. 17 

3. Ordenar a gestão do trabalho e a educação na saúde para as necessidades 
dos serviços de saúde no Tocantins. 

4530 Desenvolvimento de ações de gestão do trabalho e educação na saúde. 21 

4. Fortalecer a gestão estratégica e participativa com ênfase na 
regionalização, no controle social e na ouvidoria do SUS. 

4535 Promoção do controle social no SUS. 28 

4548 Articulação interfederativa em gestão de saúde. 31 

5. Ofertar assistência ambulatorial e hospitalar integrada e regionalizada à 
população no SUS. 

3120 Ampliação da infraestrutura física de unidades de saúde 32 

4539 Assistência hospitalar e ambulatorial na rede própria da SES-TO. 35 

4538 Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios 44 

4537 Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada. 46 

4528 Assistência da rede Filantrópica ao SUS. 48 

4536 Regulação do acesso aos serviços de saúde 50 

4555 Implementação de estratégias de prevenção e controle do câncer 53 

4560 Fortalecimento do processo de doação de órgãos, tecidos e células. 54 

4559 Manutenção de Recursos Humanos da Atenção Especializada em saúde 56 

6. Organizar a rede de atenção às urgências e emergências para 
atendimento qualificado dos pacientes no resgate, no atendimento pré-
hospitalar, coordenando os pontos de atenção à saúde. 

4540 Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, UTI móvel 58 

7. Fortalecer as ações da rede de atenção psicossocial conforme a política 
nacional de saúde mental e observando as singularidades regionais. 

4541 Atendimento em saúde mental 60 

8. Assegurar a oferta de hemocomponentes, pró-coagulantes, assistência 
hemoterápica e hematológica com qualidade à população. 

4542 Produção hemoterápica e hematológica na Hemorrede 63 

9. Fortalecer as ações de Atenção Primária em saúde nos municípios, 
conforme a Política Nacional de Atenção Básica. 

4529 Apoio aos cuidados primários em saúde 67 

10. Organizar a rede de atenção à saúde materna e infantil para viabilizar 
acesso, acolhimento e resolutividade.  

4549 Coordenação da rede de atenção materna e infantil 72 

2491 Qualificação dos Bancos de Leite Humano - BLH 77 

11. Organizar os serviços da rede de cuidados à pessoa com deficiência com 
ampliação da oferta. 

4533 Atenção às pessoas com deficiência 78 

12. Realizar assistência farmacêutica de modo a garantir à população o 
acesso aos medicamentos padronizados no SUS. 

4550 Assistência Farmacêutica 82 

4543 Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC 84 

 



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 5/93 

 

 
 

Programa de Gestão 1100 – Manutenção e Gestão do Poder Executivo 

 Ação Orçamentária  Pág. 

 4152 Manutenção de recursos humanos 86 

Manutenção e Gestão do Poder Executivo (Apoio Administrativo) 

4518 Manutenção do plano de saúde dos servidores da Secretaria da saúde 86 

4200 Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 87 

4253 Manutenção de Serviços de Transporte 88 

Operação Especial 6036 
Fornecimento de insumos e serviços de saúde por Sentenças Judiciais, Ação Civil 
Pública e Requerimentos. 

89 

Glossário 90 

Rol de Naturezas de Despesas (ND) Programadas na PAS 2026 91 

Quadro 1 - Proposta do Orçamento da Saúde 2026, por Objetivo do Plano Estadual de Saúde, Ação Orçamentária e Grupo de Despesa. 92 

Quadro 2 - Proposta do Orçamento da Saúde 2026, por Fonte de Recursos e Grupo de Despesa. 93 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 6/93 

 

IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 
 
Razão Social 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins  
CNPJ: 25.053.117/0001-64 
Endereço: Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis s/n, CEP: 77015-007 
Telefone: (63)3027-4335 Gabinete e 3027-4327 Assessoria Técnica 
E-mail: gabinete@saude.to.gov.br Site: www.saude.to.gov.br 
 
Secretário de Saúde 
Nome do Secretário: Vânio Rodrigues de Souza 
Data da Nomeação: 06/09/2025, Ato Nº 2.093-NM – publicado no DOE 6.893 de 05 de setembro de 2025. 
 
Bases Legais do Fundo Estadual de Saúde de Tocantins – FES-TO 
Instrumento Legal de Criação: Lei Estadual Nº 1.508, de 18 de novembro de 2004 
CNPJ do FES-TO: 13.849.028/0001-40  
O Gestor do Fundo é o Secretário da Saúde: Vânio Rodrigues de Souza 
Designação: Ato n° 2.108 – NM, publicado no DOE 6.894 de 09 de setembro de 2025. 
CNPJ da Secretaria da Saúde: 25.053.117/0001-64 
 
 
Conselho Estadual de Saúde – CES-TO 
Criação - Lei Nº 350, de 24 de dezembro de 1991, alterada pela Lei Nº 1.663 de 22 de fevereiro de 2006; Lei Nº 2.292, 11 de fevereiro de 2010; Lei Nº 2.733, 4 de julho de 2013; e Lei Nº 
3.347, de 22 de fevereiro de 2018. 
Nome do Presidente: Raimundo de Sousa Morais 
Segmento: Trabalhadores – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Tocantins (SINTRAS) 
Data da última eleição do Conselho: 10 de outubro de 2024 para o triênio 2024-2027 
Telefone: (63) 3027 - 4338 e 3027 - 4336 
E-mail: conselho.saude@saude.to.gov.br 
Data da última Conferência de Saúde: 30 e 31 de maio de 2023 – X Conferência Estadual de Saúde com o tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai 
Ser Outro Dia”. 

 
 
 
 
 

mailto:gabinete@saude.to.gov.br
http://www.saude.to.gov.br/


 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 7/93 

 

APRESENTAÇÃO 
 

A Programação Anual de Saúde (PAS) da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins (SES-TO) para o ano de 2026 reúne as ações que viabilizarão a execução dos 
objetivos e metas referentes ao terceiro ano de vigência do Plano Estadual de Saúde (PES 2024–2027) e do Plano Plurianual (PPA 2024–2027). Essas ações possuem 
metas físicas e orçamentárias e constituem um instrumento essencial para a execução, o monitoramento e a avaliação dos resultados planejados. As ações previstas na 
PAS 2026 estão organizadas em ações orçamentárias, compondo o Programa de Trabalho do Orçamento da Saúde. 

A elaboração da PAS 2026 inicia-se com o levantamento das receitas previsto para o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026). Ela incorpora as ações do 
Planejamento Estratégico Institucional (PEI) da SES-TO e do PES 2024–2027 que demandam desembolso financeiro no exercício correspondente. 

A PAS é o instrumento de planejamento que orienta a construção do Orçamento da Saúde, subsidiando a elaboração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), 
etapa fundamental da execução orçamentária. Dessa forma, a PAS é compatibilizada com a Lei Orçamentária Anual (LOA), constituindo, em conjunto, instrumentos 
integrados e referenciais para a prestação dos serviços de saúde. O Orçamento da Saúde reflete diretamente sua Programação Anual de Saúde. 

Com esta Programação, reafirma-se o compromisso com os processos de planejamento, execução, monitoramento e avaliação das ações anuais. A PAS dá visibilidade às 
iniciativas da gestão do SUS no estado, contribuindo para a manutenção e a melhoria contínua da qualidade da atenção prestada à população. 

A PAS 2026 contempla um conjunto de ações estruturadas em 29 ações orçamentárias, classificadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) como atividade, 
projeto, operação especial ou outros encargos especiais. Essas ações mantêm plena correlação com os doze objetivos temáticos do PES/PPA da Saúde 2024–2027, 
incluindo o objetivo de manutenção da gestão. 

A PAS 2026 é a referência central para a execução das ações e dos serviços públicos de saúde, constituindo-se como o instrumento operacional do que foi planejado. A 
equipe gestora da SES-TO é orientada a assegurar sua implementação, com acompanhamento sistemático e registro das entregas. Para isso, são essenciais o 
monitoramento e a documentação quadrimestral no Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e, ao final do exercício, no Relatório Anual de Gestão 
(RAG). 

As ações orçamentárias estruturam e agregam as ações da PAS. O cadastro do PPA e das ações orçamentárias encontra-se disponível no Sistema de Planejamento 
Governamental – PLANEJA, acessível em: https://planejamento.monitora.to.gov.br/plan_versions/27. 
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VIGÊNCIA DO PLANO ESTADUAL DE SAÚDE: PES 2024-2027 
IDENTIFICAÇÃO/ESFERA DE GESTÃO: Estadual - Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins - SES-TO 
ATO DO CES-TO DE APROVAÇÃO DO PES 2024-2027: Resolução N.º 552, de 08 de novembro de 2023. 
 

DIRETRIZ (1) Reavaliação das políticas públicas de atenção à saúde baseadas nas condições de saúde da população nos territórios. 

OBJETIVO (1): Fortalecer o sistema estadual de vigilância em saúde no estado do Tocantins. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.305.1165.4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde 

META do PES/PPA 2026:  
Manter os municípios executando 8 ciclos de visitas domiciliares para controle do Aedes aegypti anualmente: 65% 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsá

vel 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Realizar apoio técnico aos 
municípios para o controle de 
vetores. 

Aprimoramento das ações de 
controle vetorial com definição 

das intervenções de prevenção e 
controle  

86 
(assessorias, 
capacitações, 
supervisões, 

treinamentos, 
reuniões, visitas 

técnicas, 
levantamentos e 

investigações 
entomológicas) 

SVS/ 
DVEDVZ 

X X X 214.297,00 1.600.0000.251 

3.3.90.14 58.626,00 

3.3.90.33 9.000,00 

3.3.90.36 146.671,00 

META do PES/PPA 2026: 
Ampliar a proporção de contatos examinados dos casos novos de Hanseníase: 88%                                                                                                                                                                                                    
Ampliar a proporção de contatos dos casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial: 80%                                                                                                                                                 
Reduzir a taxa de incidência da Sífilis Congênita em menores de 01 ano de idade: 15,13 

Apoiar os municípios nas 
condições de enfrentamento das 
doenças transmissíveis em 
eliminação. 

Organização da 
 vigilância dos casos das doenças 

transmissíveis em eliminação 

37 
(assessorias, 
capacitações, 

matriciamento) 

SVS/ 
DVDTNT 

X X X 186.011,00 1.600.0000.251 

3.3.90.14 13.770,00 

3.3.90.32 167.533,00 

3.3.90.33 4.000,00 

3.3.90.36 708,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsá

vel 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026:  
Ampliar o percentual de laboratórios que realizam o diagnóstico de saúde pública participando do PCQL (Programa de Controle de Qualidade Laboratorial ofertado pelo LACEN-TO): 85% 

Ampliar a participação dos 
laboratórios (públicos e privados) 
no Controle de Qualidade 
Laboratorial ofertado pelo 
LACEN-TO. 

Aumento na proporção de 
Laboratórios ativos participando 

do Controle de Qualidade 
ofertado pelo LACEN-TO 

85% 
SVS/ 

LACEN 
X X X 96.229,00 

1.600.0000.251 

3.3.90.14 49.104,00 

3.3.90.30 20.000,00 

3.3.90.33 6.000,00 

3.3.90.36 11.125,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 10.000,00 

Analisar amostras laboratoriais 
(ambiental, produtos e 
biológicas) de doenças e agravos 
de interesse em saúde pública. 

Exames laboratoriais realizados 
com excelência 

179.550 
exames 

SVS/L 
ACEN 

X X X 1.713.771,00 1.600.0000.251 

3.3.90.14 98.559,00 

3.3.90.30 1.002.637,00 

3.3.90.33 93.000,00 

3.3.90.36 1.575,00 

3.3.90.39 518.000,00 

Estruturar as instalações físicas 
do LACEN-TO. 

LACEN-TO ampliado em sua 
infraestrutura e capacidade 

instalada 

906,06 m2  
de ampliação física 

SVS/ 
LACEN 

X X X 810.000,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 500.000,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 310.000,00 

META do PES/PPA 2026:                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Manter a proporção de registro de óbitos com causa básica definida até 2027: 94%  
Investigar os óbitos em mulheres em idade fértil (MIF) anualmente: 97% 
Investigar os óbitos maternos: 100% 
Investigar os óbitos infantis e fetais anualmente: 86% 

Realizar suporte técnico aos 
municípios, para Investigações 
dos óbitos fetais, infantis, 
maternos, mulheres em idade 
fértil e Causas Mal Definidas. 

Informação fidedigna e 
qualificada dos determinantes e 
condicionantes dos óbitos. 

13 
(Capacitações, 
supervisões, 

reuniões e visitas 
técnicas) 

SVS/ 
DGIVS 

X X X 91.046,00 1.600.0000.251 
3.3.90.14 8.901,00 

3.3.90.30 82.145,00 

META do PES/PPA 2026: 
Investigar anualmente os acidentes de trabalho (fatais, com incapacidade permanente e com menor de 18 anos) notificados por ano de ocorrência: 40% 

Realizar apoio técnico aos 
municípios em atenção integral à 

Conhecimento dos 
determinantes e condicionantes 

315 
(capacitações, 

SVS/ 
DVAST 

X X X 592.999,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 84.492,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsá

vel 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

saúde do trabalhador. dos acidentes de trabalho reuniões, 
mobilização social, 
inspeção sanitária 

em saúde do 
trabalhador, apoio 

matricial, 
estratificação do 

risco epidemiológico 
e produtivo, 

investigações de 
doenças e agravos 

relacionados ao 
trabalho) 

3.3.90.30 85.500,00 

3.3.90.33 100.000,00 

3.3.90.36 257.607,00 

3.3.90.39 65.400,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 

Realizar apoio técnico aos 
municípios para o enfrentamento 
do cenário das baixas coberturas 
vacinais (capacitações, 
treinamentos, webconferências, 
seminários). 

Planejamento eficiente das ações 
de vacinação 

36 
(apoio técnico) 

SVS/ 
DVDTNT 

X X X 57.414,00 

1.600.0000.251 3.3.90.14 27.414,00 

1.500.1002.102 3.3.90.40 30.000,00 

Vistoriar a abertura de novas 
salas de vacinação. 

Contribuição para a melhoria das 
coberturas vacinais da população 
do estado do Tocantins 

03 
salas vistoriadas 

SVS/DVD
TNT 

X X X 4.185,00 1.600.0000.251 3.3.90.14 4.185,00 

Distribuir imunobiológicos e 
insumos aos 139 municípios. 

Abastecimento das salas de 
vacinas da rede pública do 
Estado 

1.100.000 de 
imunobiológicos 

distribuídos  

SVS/DVD
TNT 

X X X 758.763,00 

1.600.0000.251 

3.3.90.14 15.560,00 

3.3.90.30 394.192,00 

3.3.90.39 13.584,00 

1.500.1002.102 
4.4.90.52 35.427,00 

4.4.90.51 300.000,00 

Capacitar profissionais em temas 
relevantes para a vigilância em 
saúde. 

Profissionais qualificados 

1.723 
(participações em 
cursos/eventos de 

atualização) 

SVS/ 
DGIVS/ 

DVDTNT 
/DVEDVZ/ 

X X X 1.070.533,00 1.600.0000.251 

3.3.90.14 445.921,00 

3.3.90.33 269.800,00 

3.3.90.36 240.747,00 

3.3.90.39 114.065,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsá

vel 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

DVAST 

Realizar ações estruturantes para 
os eventos em saúde pública. 

Atuação no território com ações 
e serviços com foco na redução 
e/ou eliminação de riscos para a 
saúde 

452  
(supervisão, 

assessorias, busca 
ativa, matriciamento, 

levantamento 
entomológico e 

entomoparasitária, 
investigação de 

surtos, desastres, 
epidemias e 
pandemias) 

SVS/DGIV
S/DVDTN
T/DVEDV
Z/DVAST 

X X X 12.209.058,00 

1.600.0000.251 

3.3.90.14 305.275,00 

3.3.90.30 872.264,00 

3.3.90.36 221.928,00 

3.3.90.37 2.685.150,00 

3.3.90.39 1.329.688,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 70.881,00 

3.3.90.30 120.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 

3.3.90.39 166.120,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.39 1.822.595,00 

3.3.90.40 618.064,00 

4.4.90.52 1.370.573,00 

1.636.0000 4.4.90.52 50.000,00 

1.635.0000.000  
3.3.90.36 390.560,00 

3.3.90.39 1.444.240,00 

1.601.0000.215  4.4.90.52 731.720,00 

Realizar ações educativas em 
temas de vigilância em saúde de 
forma integrada com a atenção 
primária. 

Mobilização social sobre a 
importância da promoção da 
saúde e prevenção das doenças e 
agravos. 

46 campanhas  

SVS/DVD
TNT/DVE
DVZ/DVA

ST 

X X X 30.000,00 1.600.0000.251 3.3.90.30 30.000,00 

Realizar apoio técnico para o 
esclarecimento de óbitos naturais 
com causas mal definidas. 

Esclarecimento da causa do 
óbito, nos casos de morte 
natural 

360 necropsias 
SVS/DGIV

S 
X X X 528.873,00 

1.600.0000.251 
3.3.90.14 7.375,00 

3.3.90.39 301.498,00 

1.500.1002.102 
4.4.90.51 160.000,00 

4.4.90.52 60.000,00 

TOTAL       18.363.179,00   18.363.179,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.305.1165.4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.39 1.822.595,00 

3.3.90.40 648.064,00 

Soma 2.470.659,00 

4.4.90.51 960.000,00 

4.4.90.52 1.786.000,00 

Soma 2.746.000,00 

1.600.0000.251 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Vigilância 

3.3.90.14 1.034.690,00 

3.3.90.30 2.401.238,00 

3.3.90.32 167.533,00 

3.3.90.33 381.800,00 

3.3.90.36 622.754,00 

3.3.90.37 2.685.150,00 

3.3.90.39 2.276.835,00 

Soma 9.570.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada (Saúde Trabalhador) 

3.3.90.14 155.373,00 

3.3.90.30 205.500,00 

3.3.90.33 100.000,00 

3.3.90.36 267.607,00 

3.3.90.39 231.520,00 

Soma 960.000,00 

1.635.0000.000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo 

3.3.90.36 390.560,00 

3.3.90.39 1.444.240,00 

 Soma 1.834.800,00 

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 4.4.90.52 731.720,00 

 
Soma 731.720,00 

1.636.000.000 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados á Saúde 
4.4.90.52 50.000,00 

Soma 50.000,00 

TOTAL  18.363.179,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA  4534 – Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde 

DESCRIÇÃO 

Desenvolvimento de ações e serviços de vigilância em saúde com análise de situação de saúde, identificação e controle de determinantes e condicionantes, riscos e 
danos à saúde, prevenção e controle de doenças e agravos para a promoção e proteção da saúde, através de capacitação de profissionais e gestores em temas 
relacionados à Vigilância em Saúde nos âmbitos estadual e municipal; participação e realização de eventos técnicos e científicos, intercâmbios, oficinas, seminários, 
simpósios, congressos, treinamentos em serviço, cursos de curta, media e longa duração nos municípios e em outros estados, em âmbito nacional e internacional; 
realizar supervisões, operações de campo, visitas, assessorias, reuniões técnicas, busca ativa, monitoramento, inspeções, pesquisa e educação em saúde; realizar 
assessoria online, remoto e à distância aos municípios, por meio, de videoconferências e/ou webconferências; realizar estudos epidemiológicos, investigação, 
acompanhamento e monitoramento de surtos, epidemias, pandemias e outras emergências em saúde pública; levantamentos, investigações e inquéritos 
epidemiológicos, entomológicos e sorológicos; atualização do reconhecimento geográfico e georreferenciamento dos municípios e cadastramento e 
georeferenciamento dos locais de sepultamento do Estado; implantação de serviços, fluxos, procedimentos, protocolos e etc.; avaliação da eficácia de inseticidas, 
saneamento e manejo ambiental, promoção, atenção e vigilância em saúde do trabalhador; acompanhamento e vigilância em empreendimentos com potenciais 
impactos ambientais relacionados à saúde humana e aos ambientes e processos de trabalho; parcerias intersetoriais e interinstitucionais; planejamento, 
coordenação, avaliação e controle em todos os aspectos da vigilância; apoio à implantação e/ou implementação da rede laboratorial e outros serviços de vigilância; 
realização de análises laboratoriais, inclusive de controle de qualidade interno e externo, de agravos e doenças de biologia médica, medicamentos, alimentos e 
produtos e análises de controle de qualidade água de consumo humano; avaliação da biossegurança laboratorial e encaminhamento de amostras de doença e agravos 
para análises laboratoriais em Centros de Referência; recebimento, conservação, acondicionamento, transporte e distribuição dos imunobiológicos e insumos 
relacionados; avaliação e análise de vacinas sob suspeita; análise e avaliação dos registros de eventos adversos pós-vacinação; desenvolvimento de ações conjuntas 
entre a vigilância em saúde, atenção à saúde e controle social; realização de campanhas (multivacinação, antirrábica dentre outras); viabilização de instalação de 
ferramenta de informática e sistema gerenciador de informações em saúde; construção, ampliação e reformas na infraestrutura de vigilância (elaboração dos projetos 
básicos, licitação, contratação); aparelhamento do sistema de vigilância em saúde por meio da aquisição de equipamentos, material permanente e veículos 
garantindo a logística necessária; manutenção da estrutura física e operacional da Vigilância em Saúde; aquisição de materiais de consumo (medicamentos, material 
gráfico, expediente, materiais de apoio a execução das demais atividades et.), formalização de contratos com pessoa física e jurídica garantindo a logística necessária; 
viabilização da participação da equipe nos espaços de governança do SUS: CIR, CIB, CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE 

Coordenar o processo contínuo e sistemático de coleta, consolidação, análise de dados e disseminação de informações sobre eventos relacionados à saúde, visando o 
planejamento e a implementação de medidas de saúde pública, incluindo a regulação, intervenção e atuação em condicionantes e determinantes da saúde, para a 
proteção e promoção da saúde da população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças. 

PRODUTO Ação do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde realizada. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Número TOTAL de ações realizadas para o fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde, por meio de busca ativa, levantamento entomológico e 
entomoparasitário, investigação de surtos e epidemias de doenças e agravos de relevância epidemiológica, sanitária, ambiental, saúde do trabalhador e apoio 
laboratorial de forma integrada; capacitação, assessoria, supervisão, monitoramento e avaliação. População com acesso às ações e serviços de vigilância em saúde 
por meio de: vacinação da população humana e canina conforme preconizado pelo Ministério da Saúde. Controle de qualidade laboratorial de 5 (cinco) tipos de 
doenças (Malária, Chagas, Hanseníase, Tuberculose, Leishmanioses),Controle de qualidade laboratorial interno e externo, número TOTAL de Análises laboratoriais 
realizadas dos agravos, doenças, produtos e ambiente. Análises laboratoriais dos agravos e doenças de biologia médica: HIV, Chagas, cólera, Dengue, Febre Amarela, 
Hepatites, Influenza, Leishmaniose Humana, Leishmaniose Canina, Leptospirose, Meningites, Rotavírus, Rubéola, Sarampo, Sífilis, Tuberculose, coqueluche, Febre 
Maculosa, monitoramento de contaminação por agrotóxicos e inseticidas, Enteroinfecções, micologia e Biologia Molecular (HIV, Hepatites e Arboviroses) e outros 
agravos e doenças de interesse de saúde pública. Análises Laboratoriais Citopatológicas. Análises laboratoriais realizadas de produtos: cosméticos, medicamentos, 
alimentos e saneantes; nos parâmetros físico-químicos e microbiológicos. Análises laboratoriais realizadas de ambiente: controle de qualidade da água de consumo 
humano nos parâmetros físico-químico, organoléptico e microbiológico. Aquisição de equipamentos, material permanente e veículo. Reforma, ampliação, construção. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

Unidade META FÍSICA 2026 939 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.304.1165.4544 - Gerenciamento do risco sanitário 

META do PES/PPA 2026: 
Elevar o percentual de UTIs em hospitais (públicos, privados, filantrópicos e terceirizados) e serviços de diálise, notificando no formulário de avaliação do consumo de preparação 
alcoólica e sabonete líquido para higiene das mãos em serviços de saúde no sistema LimeSurvey, até 2027: 70% 

 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Realizar controle sanitário de 
estabelecimentos e produtos 
sujeitos a vigilância sanitária. 

Estabelecimentos 
licenciados e produtos 
regularizados pela VISA 

Estadual  

180 
Alvarás emitidos 

SVS/DVISA 50 80 50 493.580,00 

1.600.0000.251 

3.3.90.14 152.800,00 

3.3.90.30 38.400,00 

3.3.90.37 22.380,00 

3.3.90.39 160.000,00 

1.659.0000.240 4.4.90.52 60.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.92 60.000,00 

Monitorar sistemas 
relacionados à vigilância 
sanitária dos serviços de saúde 
à notificação regular. 

 Correta e regular 
alimentação dos sistemas 

relacionados a segurança do 
paciente e controle de 

infecções dos serviços de 
saúde.  

3.830 
Notificações nos 

Sistemas (sistema 
LimeSurvey e Notivisa)  

SVS/DVISA 1272 1287 1271 4.000,00 1.600.0000.251 3.3.90.14 4.000,00 

Investigar surtos e eventos 
adversos. 

Entendimento da dinâmica 
da ocorrência dos danos 

04 
 Surtos investigados 

SVS/DVISA 1 1 2 5.021,00 1.600.0000.251 3.3.90.14 5.021,00 

Apoiar tecnicamente os 
municípios e unidades de 
saúde para organização das 
ações e serviços de vigilância 
sanitária. 

Cooperação técnica ao 
município 

447 
Cooperações técnicas 

realizadas 
SVS/DVISA 25 201 221 200.300,00 

1.600.0000.251 3.3.90.14 133.400,00 

1.659.0000.240 3.3.90.36 66.900,00 

Atender demandas de 
intervenção no risco sanitário 
em parceria com a vigilância 
em saúde e outros órgãos do 
governo.  

Controle de bens de 
consumo e serviços direta 

ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde 

10 
Ações integradas com 

setores de controle 
público 

SVS/DVISA 2 4 4 25.110,00 1.600.0000.251 3.3.90.14 25.110,00 

Viabilizar a participação dos 
profissionais da SES-TO em 
temas de relevância para a 
vigilância sanitária. 

Participação em evento 
36 

 Participações em 
eventos 

SVS/DVISA 7 12 17 232.532,00 

1.600.0000.251 3.3.90.14 49.432,00 

1.659.0000.240 33.90.33 80.000,00 

Realizar eventos e/ou 
atividades educativas 

Divulgação da Importância 
da Vigilância Sanitária 

04 
 Eventos e atividades 

SVS/DVISA 0 2 2 39.457,00 1.600.0000.251 3.3.90.39 39.457,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

relacionados a vigilância 
sanitária. 

educativas realizados. 

TOTAL       1.000.000,00   1.000.000,00 
 
 
 

QDD da Ação 30550.10.304.1165.4544 – Gerenciamento do risco sanitário 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102 
Recursos Tesouro com APS 

3.3.90.92 60.000,00 

Soma 60.000,00 

1.659.0000.240  
Outros Recursos Vinculados à Saúde 

3.3.90.33 80.000,00 

3.3.90.39 82.750,00 

3.3.90.36 87.250,00 

Soma 250.000,00 

4.4.90.52 60.000,00 

Soma 60.000,00 

1.600.0000.251 
Bloco Manutenção – Grupo Vigilância 

  
 

3.3.90.14 369.763,00 

3.3.90.30 38.400,00 

3.3.90.37 22.380,00 

3.3.90.39 199.457,00 

Soma 630.000,00 

TOTAL   1.000.000,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4544 – Gerenciamento do risco sanitário 

DESCRIÇÃO 

Realização ações de inspeção/reinspeção; atendimentos de denúncias/reclamações; ações conjuntas para a intervenção do risco sanitário; coleta de amostras de 
produtos sujeitos a vigilância sanitária; monitoramentos e investigações de surtos, eventos adversos, controle de infecção hospitalar, segurança do paciente, 
epidemias, pandemias e outras emergências em saúde pública; assim, como ações de supervisões, capacitações, assessorias, treinamentos e atividades educativas 
em temas de vigilância sanitária direcionada a população ou setor regulado; viabilização da participação da equipe nos espaços de governança do SUS: CIR, CIB, 
CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE 
Garantir a promoção da saúde à população, com ações capazes de prevenir, reduzir, e ou eliminar riscos à saúde, intervindo nos problemas sanitários que possam 
afetar a relação entre meio ambiente, produção e circulação de bens e prestação de serviços à população. 

PRODUTO 
Ação de gerenciamento do risco sanitário executada. 
 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Conjunto de ações de gerenciamento do risco sanitário executadas, mensuradas através das ações abaixo relacionadas, que se constituem em indicador da ação: 
Atender demandas de fiscalização e denúncias; Apoiar tecnicamente os municípios e unidades para a organização das ações e serviços de vigilância sanitária; 
Coletar amostras e monitorar serviços e produtos sujeitos a visa; Instaurar Instrumentos Administrativos e de Processos do Contencioso Administrativo Sanitário; 
Investigar surtos e eventos adversos; implementar, monitorar e avaliar o controle de infecção hospitalar e segurança do paciente. Realizar de forma integrada 
com órgãos e instituições ações de interesse sanitário; Elaborar e Divulgar instrumentos legais de vigilância sanitária; Viabilizar o apoio gerencial ao processo 
logístico da vigilância sanitária; Participar e promover eventos que viabilize a realização de políticas públicas e articulação intra e interinstitucional de relevância 
para a Vigilância Sanitária. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

Unidade META FÍSICA 2026 4.511 
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DIRETRIZ (1) Reavaliação das políticas públicas de atenção à saúde baseadas nas condições de saúde da população nos territórios. 

OBJETIVO (2): Implementar a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde e a Estratégia de Saúde Digital. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.126.1165.4526 - Tecnologia da informação, comunicação e inovação em saúde digital 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026: 
Implantar o Projeto de Solução de Sistema de Gestão Hospitalar (SGH) incorporado à Rede Estadual de Dados em Saúde (REDS) e RNDS: 8 unidades de saúde com o sistema implantado 

Implantar Solução de Sistema de Gestão 
Hospitalar (SGH) incorporado à Rede Estadual 
de Dados em Saúde (REDS) e RNDS. 

Solução contemplando 
instalação, implantação, 

treinamento, 
manutenção, suporte e o 

prontuário eletrônico. 

10 
Unidades 

SUHP/SGA/ 
Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580 

X X X 
         

9.732.183,00  

1.754.0000.000  

4.4.90.14 200.000,00 

4.4.90.33 247.565,00 

4.4.90.35 452.435,00 

4.4.90.36 300.000,00 

4.4.90.39 3.800.000,00 

4.4.90.52 4.000.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.40 682.183,00 

1.600.0000.250 3.3.90.40 50.000,00 

META do PES/PPA 2026: 
Agregar bases de dados a uma ferramenta de auxílio a tomada de decisão: 8 

Ofertar curso de especialização em Ciência de 
Dados (Valor previsto do curso: 872.020,00 - 
OBS: execução com superávit financeiro e rec. 
corrente). 

Profissionais de saúde 
preparados para 

estruturar a REDS - Rede 
Estadual de Dados em 

Saúde 

50 
 Vagas 

GASEC 
(Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580) 

X X X 445.040,00 1.600.0000.248 

3.3.90.36 95.040,00 

3.3.50.41 350.000,00 

Ofertar curso de especialização em Gestão e 
Governança de Tecnologia da Informação 
(Valor previsto do curso: 1.095.040,00 - OBS: 
execução com superávit financeiro. 

Auxílio na produção de 
políticas, planos e 
normativas de TIC 

150  
Vagas 

GASEC 
(Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580) 

X X X 1.000.000,00 1.600.0000.248 3.3.50.41 1.000.000,00 

Ofertar aos profissionais da saúde curso de 
curta duração em tecnologia da informação. 

Profissionais qualificados 
20 

 Vagas 

GASEC 
(Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580) 

X X X 422.960,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.33 100.000,00 

3.3.90.39 272.960,00 

Realizar visita técnica de Benchmark 
relacionado a Saúde Digital. 

Conhecer soluções 
tecnológicas 

05 Visitas 

GASEC 
(Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580) 

X X X 200.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.33 150.000,00 

Viabilizar a participação dos profissionais da Participação em evento 36 GASEC X X X 160.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 60.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

SES-TO em temas de relevância para a Saúde 
Digital. 

 
Participaçõe

s em 
eventos 

(Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580) 
3.3.90.33 100.000,00 

META do PES/PPA 2026: 
Ofertar o Telessaúde de abrangência estadual com serviços de teleconsulta, teleinterconsulta e telemonitoramento em especialidade priorizada no “Diagnóstico Situacional do 
Programa SUS Digital”: 4 especialidades 

Estruturar o núcleo de TELESSAÚDE de 
abrangência estadual no estado do Tocantins 
em especialidades priorizadas no “Diagnóstico 
Situacional do Programa SUS Digital”. 

Oferta de serviços de 
teleconsulta, 

teleinterconsulta e 
telemonitoramento 

120.000 
Atendiment

os 
  X X X 16.230.764,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 1.000.000,00 

1.600.0000.248 3.3.90.40 2.500.000,00 

1.601.0000.215 4.4.90.52 2.730.764,00 

1.600.3110.250 3.3.90.40 10.000.000,00 

Outras ações que impactam no objetivo:                     

Prover o SUS - Secretaria da Saúde (Sede da 
SES-TO, Anexos, e Unidades de Saúde) com 
ferramentas de controle de acesso - 
monitoramento por vídeo e reconhecimento 
facial. 

Solução integrada de 
Tecnologia da Informação 

para registro de ponto 
dos servidores com coleta 

de dados 

49 
Unidades/ 

estabelecim
entos 

SGPES/SGA/ 
Portaria SES-
TO 504/2024, 

DOE 6580 

X X X 
         

3.500.000,00  
1.500.1002.102 

3.3.90.40 2.000.000,00 

4.4.90.52 1.500.000,00 

Prover o SUS  - Secretaria da Saúde (Sede da 
SES-TO, Anexos, e Unidades de Saúde) com 
Ferramentas de Tecnologia da Informação 
(Softwares e Licenças). 

SES-TO  trabalhando com 
programas/ferramentas 

tecnológicas de gestão da 
saúde 

05 licenças SGA/DGA X X X 7.722.000,00 

1.500.1002.102 
3.3.90.40 1.000.000,00 

3.3.90.92 1.100.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.40 50.000,00 

1.600.0000.248 

3.3.90.14 100.000,00 

3.3.90.33 200.000,00 

3.3.90.40 5.272.000,00 

Prover o SUS - Secretaria de Saúde (Sede da 
SES-TO, Anexos, e Unidades de Saúde) com 
instrumentos de Comunicação de Dados e 
Internet. 

Disponibilidade de 
internet na saúde 

49 
Unidades/ 

estabelecim
entos 

SGA/DGA X X X 4.100.000,00 1.500.1002.102 
3.3.90.40 3.000.000,00 

3.3.90.92 1.100.000,00 

Prover o SUS - Secretaria de Saúde (Sede da 
SES-TO, Anexos, e Unidades de Saúde) com 
Suprimentos de tecnologia da informação e 
comunicação. 

Disponibilização insumos 
para manutenção dos 

equipamentos 

49 
Unidades/ 

estabelecim
entos 

SGA/DGA X X X 30.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.30 30.000,00 

Suporte às Redes e Sistemas de tecnologia da Unidades de gestão e 49 SGA/DGA X X X 90.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 90.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

informação e comunicação na Secretaria de 
Saúde - Sede da SES-TO e Anexos e Hospitais. 

assistência assistidas com 
suporte de rede 

Unidades/ 
estabelecim

entos 

Aparelhar o SUS - Sede da SES-TO, Anexos, e 
Unidades de Saúde) com equipamentos de 
tecnologia da informação e comunicação. 

Estrutura de trabalho 
adequada com 

equipamentos de TIC 

49 
Unidades/ 

estabelecim
entos 

SGA/DGA X X X 5.769.236,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 2.500.000,00 

1.601.0000.215 4.4.90.52 3.269.236,00 

Outsourcing de impressão (Sede da SES-TO e 
Anexos). 

Estrutura de trabalho 
adequada com 

equipamentos de TIC 

4 
Unidades/ 

estabelecim
entos 

SGA/DGA X X X 500.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.40 500.000,00 

TOTAL             49.902.183,00     49.902.183,00 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.126.1165.4526 - Tecnologia da informação, comunicação e inovação em saúde digital 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 90.000,00 

3.3.90.30 30.000,00 

3.3.90.40 7.182.183,00 

3.3.90.92 2.200.000,00 

Soma 9.502.183,00 

4.4.90.52            5.000.000,00  

Soma 5.000.000,00 

1.600.0000.248 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Gestão 

3.3.90.14 260.000,00 

3.3.90.33 550.000,00 

3.3.90.36 95.040,00 

3.3.90.39 272.960,00 

3.3.90.40 7.772.000,00 

3.3.50.41 1.350.000,00 

Soma 10.300.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.40 100.000,00 

Soma 100.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
3.3.90.40 10.000.000,00 

Soma 10.000.000,00 

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 4.4.90.52 6.000.000,00 
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Soma 6.000.000,00 

1.754.0000.000 
Recurso Operação de Crédito 

4.4.90.14               200.000,00  

4.4.90.33               247.565,00  

4.4.90.35               452.435,00  

4.4.90.36               300.000,00  

4.4.90.39            3.800.000,00  

4.4.90.52            4.000.000,00  

Soma 9.000.000,00 

TOTAL   49.902.183,00 

 

 

 

 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4526 – Tecnologia da informação, comunicação e inovação em saúde digital 

DESCRIÇÃO 

Despesas relacionadas a tecnologia, informação e saúde, incorporando software, hardware e serviços, soluções de tecnologia da informação, saúde digital. 
Realização de serviços relacionados a infraestrutura, suporte e Rede, disponibilização de equipamentos, suprimentos, aplicativos, ferramentas e programas; 
administração de banco de dados; administração da rede; análise de segurança da rede; análise de sistemas (sistematização de informações); manutenção da 
estrutura física de computadores, da estrutura de Rede de área local de computadores e de sistemas operacionais; criação de imagens gráficas; programação. 
Ações com o objetivo de promover a transformação digital no Sistema Único de Saúde (SUS); viabilização da participação da equipe nos espaços de 
governança do SUS: CIR, CIB, CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE 

Manutenção e aperfeiçoamento das atividades e serviços relacionados à tecnologia da informação no âmbito da saúde com vistas à implementação da 
Política Nacional de Informação e Informática em Saúde - PNIIS, conforme a Resolução CNS N° 659, de 26 de julho de 2021, a Portaria GM/MS N° 1.768, de 30 
de julho de 2021, e a Estratégia de Saúde Digital para o Brasil 2020-2028 (Portaria GM/MS N° 3.632, de 21 de dezembro de 2020) para ampliar o acesso às 

ações e aos serviços de saúde do SUS, o que contribuirá para a integralidade e a resolubilidade da atenção à saúde. 
PRODUTO Ação de solução tecnológica realizada. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Ações referentes a soluções de tecnologia da informação, sistemas de informação interoperáveis, registro eletrônico de saúde, aplicação da ciência de dados, 
inteligência artificial, telemedicina, telessaúde, aplicações móveis de saúde, dispositivos vestíveis, e internet das coisas, voltados para o setor de saúde. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 02 ações de TI implementadas 
 
  



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 21/93 

 

 
 

DIRETRIZ (1) Reavaliação das políticas públicas de atenção à saúde baseadas nas condições de saúde da população nos territórios. 

OBJETIVO (3): Ordenar a gestão do trabalho e a educação na saúde para as necessidades dos serviços de saúde no Tocantins. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.128.1165.4530 - Desenvolvimento de ações de gestão do trabalho e educação na saúde 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026: 
Realizar ações educacionais para qualificação do cuidado em Saúde no SUS, anualmente: 12.000 vagas ofertadas 

Ofertar Curso Técnico em Saúde Bucal. 
Formação de Técnicos em Saúde 

Bucal 
30 

Vagas  
SGPES/DETSUS x x x 35.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 25.000,00 

Ofertar Curso Técnico em Órtese e 
Prótese. 

Formação de Técnicos em Órtese 
e Prótese 

30  
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 35.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 25.000,00 

Ofertar Curso de Especialização Técnica 
em Radiologia Digital (Mamografia). 

Formação de Profissional 
Especialista Técnico em 

Radiologia Digital (Mamografia) 

30  
Vagas 

SGPES/DETSUS x x x 25.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 15.000,00 

Ofertar Curso de Especialização Técnica 
em Enfermagem (Instrumentação 
Cirúrgica). 

Formação de Profissional 
Especialista Técnico em 

Enfermagem (Instrumentação 
Cirúrgica) 

30  
Vagas 

SGPES/DETSUS x x x 25.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 15.000,00 

Realizar Oficinas de 
implantação/implementação de Redes de 
Atenção Integral às Pessoas em Situação 
de Violências: "Lírios do Cerrado". 

Qualificação do trabalhadores/as 
para assistência às pessoas 

vítimas de violência e Realização 
de intercâmbio interestadual com 

serviços de referência em 
Atenção às Pessoas em Situação 
de Violência - Projeto Lírios do 

Cerrado 

140 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 
 

18.500,00 
1.600.0000.248 

3.3.90.14 5.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

3.3.90.36 3.500,00 

Ofertar Curso em Atenção às Pessoas em 
Situação de Violência Sexual nos Serviços 
de Urgência: "Lírios do Cerrado". 

Qualificação dos trabalhadores/as 
para assistência às pessoas 

vítimas de violência 

35 
Vagas 

SGPES/DETSUS     x 15.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.33 6.000,00 

3.3.90.36 9.000,00 

Ofertar Formação de multiplicadores para 
prevenção da violência na infância: "Lírios 
do Cerrado". 

Qualificação dos trabalhadores/as 
para assistência às pessoas 

vítimas de violência 

60 
Vagas 

SGPES/DETSUS   x x 13.500,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 2.500,00 

3.3.90.36 11.000,00 

Ofertar Curso de Formação de 
Preceptores para o SUS. 

Promoção da formação dos/as 
trabalhadores/as para atuarem 

como preceptores do SUS 

60 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 10.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.36 10.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

Ofertar Curso em Racismo e Saúde. 

Qualificação de trabalhadores/as, 
movimentos sociais em saúde e 

conselheiros/as de saúde na 
temática de equidade sociais e 
determinantes sociais na saúde 

no Brasil 

60 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 20.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.36 20.000,00 

Ofertar Curso "Juntos pela Vida" 
(Materno-Infantil). 

Qualificação no atendimento 
materno-infantil 

360  
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 2.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.36 2.000,00 

Ofertar Curso Introdutório do SUS. 

Qualificação dos/as 
trabalhadores/as e 

conselheiros/as de saúde com 
foco nas Políticas Públicas de 

Saúde 

300  
vagas  

SGPES/DETSUS x x x 80.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 6.000,00 

3.3.90.36 74.000,00 

Ofertar Curso de Fiscal de Contratos para 
o SUS-TO. 

Melhoria na gestão e fiscalização 
dos contratos da SES-TO 

90 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 12.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.36 12.000,00 

Ofertar Curso de Formação em Docência 
na Saúde com ênfase nas Metodologias 
Ativas e Participativas. 

Qualificação dos docentes que 
atuam no SUS-TO 

104 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 40.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 8.000,00 

3.3.90.36 32.000,00 

Ofertar Curso de Dimensionamento da 
Força de Trabalho em Saúde. 

Qualificação dos/as 
trabalhadores/as do SUS para 
planejar, analisar e organizar 

adequadamente o pessoal 
necessário à oferta de serviços de 
saúde com eficiência, qualidade e 

equidade 

300 
Vagas  

SGPES/DETSUS/
DRMATS 

  x x 20.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 5.000,00 

3.3.90.36 15.000,00 

Ofertar Curso de Atenção Integral às 
Pessoas com Doença Falciforme - "Projeto 
AFETO: Conhecer para cuidar". 

Qualificação de trabalhadores/as 
para a atenção integral à saúde 

das pessoas com doença 
falciforme no estado do Tocantins 

175 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 20.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 15.000,00 

3.3.90.36 5.000,00 

Ofertar Curso de Formação de 
Multiplicadores em Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas com Doenças 
Falciforme no estado do Tocantins - 
"Projeto Afeto: Conhecer para Cuidar". 

Formar multiplicadores para o 
fortalecimento da atenção 

integral à saúde das pessoas com 
doença falciforme no estado do 

Tocantins 

35 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 10.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.36 4.000,00 

3.3.90.14 2.000,00 

3.3.90.33 4.000,00 

Ofertar Curso sobre Transtorno do Qualificação dos/as 60 SGPES/DETSUS   x x 8.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 2.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

Espectro Autista (TEA). trabalhadores/as do SUS para 
identificação, acompanhamento e 

manejo adequado de pessoas 
com TEA 

Vagas  

3.3.90.36 6.000,00 

Ofertar Curso de Manejo em Emergências 
Obstétricas 

Qualificação dos/as 
trabalhadores/as da saúde para o 

reconhecimento precoce, 
atendimento qualificado e 

manejo adequado das 
emergências obstétricas 

200 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 8.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 2.000,00 

3.3.90.36 6.000,00 

Ofertar Curso de Manejo em Emergências 
Psiquiátricas. 

Qualificação dos/as 
trabalhadores/as da saúde para o 

reconhecimento, avaliação e 
manejo adequado das 

emergências psiquiátricas 

200 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 8.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 2.000,00 

3.3.90.36 6.000,00 

Ofertar Atualização em Administração de 
Medicamentos. 

Atualização dos/as 
trabalhadores/as da saúde 

quanto aos princípios, técnicas e 
boas práticas na administração 

segura de medicamentos 

200 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 8.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 2.000,00 

3.3.90.36 6.000,00 

Ofertar Qualificação para Conselheiros/as 
de Saúde. 

Qualificação do controle social 
em Saúde 

630 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 15.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 6.000,00 

3.3.90.36 9.000,00 

Viabilizar a participação dos 
trabalhadores/as da SGPES em eventos 
dentro e fora do Estado, como: Simpósio, 
Oficina, Congresso, Treinamento, 
Reuniões Nacionais dentre outros voltadas 
a temática da Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde. 

Qualificação de trabalhadores da 
SGPES 

50  
Vagas  

SGPES/DETSUS/
DRMATS/DGP 

x x x 31.000,00 

1.600.0000.248 

3.3.90.14 1.000,00 

3.3.90.39 5.000,00 

3.3.90.36 5.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

1.659.0000.240 3.3.90.33 10.000,00 

1ª Ciranda Tocantins: Construindo e 
Compartilhando Saberes em Saúde na 
Pesquisa, Educação Permanente e 
Educação Popular. 

Integrar ensino, serviço e 
comunidade por meio da 

residência, pesquisa em saúde - 
qualificando a formação 

profissional e atenção à saúde 

200 
Vagas  

SGPES/DETSUS   x x 15.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 5.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

Ofertar Aulas EaD dos eixos transversais 
do Programa de Residência em Saúde da 
SES-TO. 

Preparar os residentes 
reordenando a formação para 

vivências no SUS 

32 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 8.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.36 4.000,00 

3.3.90.14 4.000,00 

Ofertar Curso de integração ensino-
serviço. 

Preparo de estagiários 
(supervisionado obrigatório) e 

residentes, reordenando a 
formação para vivências no SUS 

2.500  
Vagas 

SGPES/DETSUS x x x 1.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.36 1.000,00 

META do PES/PPA 2026: 
Realizar concurso público para provimento da força de trabalho em saúde: 1 

Realizar Seminário sobre a Mesa de 
Negociação Permanente no SUS. 

Qualificação dos trabalhadores/as 
em Gestão do Trabalho 

150  
Vagas  

SGPES/DRMATS   x x 
         

5.000,00  
 1.600.0000.248  

 3.3.90.14   3.000,00  

 3.3.90.36   2.000,00  

META do PES/PPA 2026: 
Desenvolver programas de residência em saúde: 51 vagas ofertadas 

Desenvolver Programas de Residências em 
Saúde. 

Formação de especialistas, 
reuniões de CEREM, COREME e 

COREMU e visitas técnicas 

71 
Vagas  

SGPES/DETSUS x x x 260.000,00 
1.659.0000.240 

3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.18 200.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.30 20.000,00 

Implantar salas de simulação realística em 
estabelecimentos de saúde sob gestão 
estadual e na Etsus-TO. 

Aquisição de equipamentos e 
materiais de consumo para os 

cenários de práticas educacionais 
em saúde 

3 
Salas 

equipa
das 

SGPES/DETSUS x x x 20.000,00 1.659.0000.102 3.3.90.30 20.000,00 

META do PES/PPA 2026: 
Manter atualizado o cadastro da força de trabalho da SES-TO no CNES: 96% 

Realizar Encontro de Gestão do Trabalho. 

Qualificação dos trabalhadores 
que atuam na Gestão do Trabalho 

nos estabelecimentos de Saúde 
sob gestão estadual 

100 
Vagas 

SGPES/DRMATS
/DGP 

  x x 15.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 15.000,00 

Realizar encontros/Visitas de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde. 

Regulação dos estágios na 
formação de profissionais da 

saúde; regulação de pesquisa no 
SUS; Saúde do Trabalhador, 
Diversidade e Regulação do 

Trabalho; Articulação com os 
NEPs; Gestão de pessoas - 

Direitos e Deveres 

20 
Encontr
os/visit

as 

SGPES/DETSUS/
DRMATS/DGP 

x x x 30.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

Outras ações que impactam no objetivo:                     

Viabilizar a participação dos 
trabalhadores/as da SGPES nos espaços de 
governança do SUS: CIR, CIB, CIT, CES, 
CONASS, COSEMS, CONASEMS dentre 
outros. 

Participação dos trabalhadores/as 
nos espaço de governança do SUS 

48 
Reuniõ

es 

SGPES/DETSUS/
DRMATS/DGP 

x x x 3.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 3.000,00 

Realizar Semana Estadual de 
Humanização. 

Qualificação dos trabalhadores 
em PNH, implementação de 

ambientes de descompressão nos 
estabelecimentos de saúde sob 

gestão estadual  

250 
Vagas  

SGPES/DRMATS   x x 5.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 3.000,00 

3.3.90.36 2.000,00 

Implementar os espaços de gestão da 
Política de Educação Permanente em 
Saúde:  Comissão de Integração Ensino e 
Serviço – CIES, Comissão de Internato 
Médico - CIME,  Comitê de Regulação de 
Processos Educacionais em Saúde – 
CREPES. 

Formulação, condução e 
desenvolvimento da Política de 

Educação Permanente em Saúde 

20 
Reuniõ

es 
SGPES/DETSUS x x x 20.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 

Realizar encontro dos NEPS estaduais e 
servidores dos municípios para fomentar a 
implantação de NEPS municipais. 

Estruturação da área da Educação 
na Saúde nos municípios 

80  
Vagas 

SGPES/DETSUS x x x 6.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 5.000,00 

3.3.90.36 1.000,00 

Realizar ações estruturantes para os 
eventos em Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde. 

Manutenção da ETSUS 1 
SGPES/DETSUS/
DRMATS/DGP 

x x x 98.000,00 1.600.0000.248 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.30 20.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 

3.3.90.37 13.000,00 

3.3.90.39 20.000,00 

3.3.90.40 10.000,00 

3.3.90.92 5.000,00 

Ofertar Qualificação para o Comitê de 
Equidade. 

Qualificação dos membros do 
Comitê de Equidade 

54 
vagas 

SGPES/DETSUS/
DRMATS 

x x x 10.000,00 1.600.0000.248 
3.3.90.14 5.000,00 

3.3.90.36 5.000,00 

Ofertar Curso das Comissões Locais de 
Saúde do Trabalhador. 

Qualificação dos trabalhadores/as 
para a prevenção de acidentes do 
trabalho e promoção de saúde do 

100 
Vagas 

SGPES/DRMATS x x x 15.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 15.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
 Total do 

Orçamento 
Previsto 

 Fonte   ND  Valor (R$) 

trabalhador 

Realizar a revisão do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho – 
LTCAT. 

Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho - LTCA 

5 
Laudos 

SGPES/DRMATS x x x 20.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 20.000,00 

Elaborar laudo técnico de insalubridade 
para estabelecimentos de saúde. ACP 
(Ação Civil Pública). 

Classificação do índice de 
insalubridade dos 

Estabelecimentos de Saúde da 
SES-TO 

01 
Laudo 

SGPES/DGP x x x 
         

392.667,00  

 1.500.1002.102  3.3.90.39  110.000,00  

1.659.0000.240 3.3.90.39  282.667,00  

Realizar aquisição de equipamentos para a 
SGPES (OBS: utilizar recursos de 
superávit). 

Montagem do Estúdio, melhoria 
da estrutura para cursos técnicos 

100  
Equipa
mentos 

SGPES/DETSUS x x x 
         

-    
1.659.0000.240 4.4.90.52 - 

TOTAL 
      

1.382.667,00     1.382.667,00 
 

 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.128.1165.4530 - Desenvolvimento de ações de gestão do trabalho e educação na saúde 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.30 40.000,00 

3.3.90.39 110.000,00 

Soma 150.000,00 

1.659.0000.240 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 

3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.18 200.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 282.667,00 

Soma 532.667,00 

1.600.0000.248 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Gestão 

3.3.90.14 216.500,00 

3.3.90.30 20.000,00 

3.3.90.33 40.000,00 

3.3.90.36 370.500,00 

3.3.90.37 13.000,00 

3.3.90.39 25.000,00 

3.3.90.40 10.000,00 

3.3.90.92 5.000,00 

Soma 700.000,00 

TOTAL  1.382.667,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4530 – Desenvolvimento de ações de gestão do trabalho e educação na saúde 

DESCRIÇÃO 

Desenvolvimento dos trabalhadores SUS, representantes do controle social e acadêmicos, por meio de processos educacionais de curta, média e longa 
duração, englobando Ensino - Cursos livres: Formação inicial, permanente e continuada dos trabalhadores; Cursos técnicos - Educação profissional técnica de 
nível médio e especialização pós-técnica; Atualização, qualificação e aperfeiçoamento profissional para o nível médio e superior; Cursos de pós-graduação - 
lato e stricto sensu, em parcerias com Instituições de Ensino Públicas e Privadas; Capacitação docente. Integração ensino-serviço: Programas de Residência 
em Saúde; estágios curriculares; reuniões da Comissão de Integração Ensino-Serviço (CIES); visitas técnicas; Pesquisa no SUS.; Manutenção da Comissão de 
Integração Ensino Serviço e da Comissão de Internato Médico; Gestão dos Núcleos de Educação Permanente das unidades de saúde sob gestão estadual e do 
Núcleo de Interação, Ensino-Serviço – NIES, com vistas à regulamentação dos estágios nas unidades de saúde do Estado; participação e realização de 
capacitações, seminários, oficinas, congressos, cursos, workshops, palestras, fóruns, encontros, visitas técnicas, mostras e demais eventos técnico-científicos, 
internos ou externos; Fomento aos processos educacionais e de pesquisa em saúde; Financiamento e Co-financiamento das pesquisas do Programa de 
Pesquisa para o SUS (PPS - SUS) para o Estado do Tocantins; Construção de currículos e programas integrados; Planejamento pedagógico; Realização de 
processos seletivos; Processos licitatórios; Monitoramento e avaliação de forma centralizada e descentralizada; Certificação; Contratação de serviços de 
terceiros (pessoa física e jurídica); Aquisição de equipamentos e materiais de informática; Material permanente e de consumo; Manutenção e reforma das 
instalações físicas da escola. Apoio às áreas de gestão do trabalho nos estabelecimentos de saúde e unidades administrativas da saúde: Saúde do 
Trabalhador da Saúde, Humanização, gestão profissional, diversidade e equidade, dimensionamento da força de trabalho; visitas técnicas; viabilização da 

participação da equipe nos espaços de governança do SUS: CIR, CIB, CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE 

Promover a melhoria das práticas de trabalho em saúde mediante o desenvolvimento de ações de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, conforme a 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde; Política de Educação Profissional; Política de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde; Política de 
Humanização e Política de Saúde do Trabalhador da Saúde. 

PRODUTO Vagas ofertadas 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Vagas ofertadas em atividades de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 12.000 
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DIRETRIZ (2) 
Fortalecimento do controle social mediante ações de formação de conselheiros de saúde com integração e visibilidade dos conselhos de saúde e mobilização da 
sociedade. 

OBJETIVO (4): Fortalecer a gestão estratégica e participativa com ênfase na regionalização, no controle social e na ouvidoria do SUS. 

Projeto/Atividade (PLOA):  30550.10.422.1165.4535 - Promoção do controle social no SUS 

META DO PES/PPA 2026: 
Realizar a deliberação de 100% dos instrumentos de gestão da saúde anualmente, PES, PAS e RAG. 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Realizar Reuniões do Conselho 
Estadual de Saúde - CES/TO.  

Debates sobre a gestão e 
execução dos programas, 
projetos, ações e serviços 

de Saúde 

14 reuniões CES-TO X X X 190.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.36 80.000,00 

3.3.90.30 60.000,00 

Promover capacitações e oficinas aos 
membros da Comissão Intersetorial 
de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora - CISTT/TO nos 
territórios.  

Ampliar, acompanhar e 
estimular ações voltadas 

aos conselheiros, 
trabalhadores e 

profissionais de saúde  

8 regiões de 
Saúde 

CES-TO X X X 45.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 15.000,00 

Promover capacitações e oficinas aos 
membros da Comissão Permanente 
de Educação, Ciência e Tecnologia - 
CPECT/TO nos territórios.  

Estimular a produção, 
inovação e difusão de 

conhecimento aos 
conselheiros, usuários, e 

do controle social  

8 regiões de 
Saúde 

CES-TO X X X 45.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 15.000,00 

Realizar Plenária de Conselhos de 
Saúde. 

Promoção da relação 
entre os Conselhos de 

Saúde Nacional, Estadual 
e Municipal 

1 plenária CES-TO   X   60.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 20.000,00 

Ofertar equipamentos de gravação 
de áudio c/ softwares, televisão, 
microfones s/fio, projetor multimídia 
de imagem, notebook, pen drives, 
caixas de som portáteis c/tripé, porta 
banner e mesa de som c/ tecnologia 
avançada, para reuniões e oficinas do 
CES/TO. 

Estruturar ambiente de 
trabalho adequado com 

equipamentos de 
tecnologia para 

aprimoramento e 
infraestrutura nos 

encontros 

1 implantação CES-TO   X X 60.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.52 60.000,00 

Ofertar mobiliário, mesas, cadeiras 
giratórias, estação de trabalho, 
poltronas, e utensílios de cozinha 

Contribuição na 
organização do processo 

de trabalho das áreas 
1 aquisição CES-TO   X X 40.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.52 40.000,00 
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para reuniões ao CES-TO.  técnicas, atendimentos e 
acolhimento de 

conselheiros de saúde 

Locação de imóvel para instalação e 
funcionamento do CES-TO com 
cozinha, banheiros, salas de trabalho, 
recepção, auditório, sala de reuniões 
da mesa diretora, comissões, e. 

Espaço físico adequado e 
independente com 

infraestrutura, internet e 
capacidade com plenário 
destinado às atividades 

dos conselheiros  

1 contrato CES-TO   X X 240.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 200.000,00 

META DO PES/PAS 2026: Capacitar conselheiros estaduais de saúde: 56 

Viabilizar a participação dos 
Conselheiros de Saúde (Estadual e 
Municipal) em eventos de 
capacitações e formação. 

Conselheiros de Saúde 
preparados e capacitados 

para deliberação e 
fiscalização 

10 eventos CES-TO X X X 55.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.33 25.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 40.000,00 

Realizar Cooperação Técnica ao pleno 
funcionamento dos Conselhos 
Municipais de Saúde, incluindo apoio 
a realização das conferências 
municipais. 

Conselheiros de Saúde 
preparados para 

deliberação e fiscalização 

20 ações de 
cooperação 

CES-TO X X X 30.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

TOTAL             765.000,00     765.000,00 

 

QDD - Ação 30550.10.422.1165.4535 - Promoção do controle social no SUS. 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102  
Recursos Tesouro com ASPS 

  

  

3.3.90.14 100.000,00 

3.3.90.33 35.000,00 

3.3.90.36 180.000,00 

3.3.90.30 60.000,00 

3.3.90.39 290.000,00 

Soma 665.000,00 

4.4.90.52 100.000,00 

Soma 100.000,00 

TOTAL   765.000,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4535 - Promoção do controle social no SUS. 

DESCRIÇÃO 

Viabilização do pagamento de diárias para o deslocamento de conselheiros para reuniões ordinárias e extraordinárias, plenárias, fóruns e conferências de 
Saúde para a participação de todos os conselheiros em todas as reuniões do CES-TO; viabilizar a qualificação de Conselheiros de Saúde; realizar análise e 
discussão dos instrumentos de gestão do SUS e instrumentos de gestão governamental (Plano Estadual de Saúde - PES, Programação Anual de Saúde - PAS, 
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA, Relatório Anual de Gestão – RAG; Metas da LDO, PPA, Orçamento da Saúde) nas reuniões das 
Comissões Temáticas e Pleno do CES; discutir o financiamento da saúde; manter os canais de comunicação do Conselho Estadual, como informativos, sites e 
redes sociais, abertos, atualizados, com dados de prestação de contas e ações realizadas; estabelecer parcerias intersetoriais com o intuito de legitimar os 
conselhos como espaço de gestão participativa; viabilização de assessoria técnica para cumprimento das atribuições do Conselho Estadual de Saúde; apoiar os 
conselhos municipais de saúde; divulgar a Carta dos Direitos e Deveres da Pessoa Usuária da Saúde; elaboração das pautas para as reuniões do CES-TO; 
lavratura das Atas das reuniões; provimento das condições de infraestrutura para a realização das reuniões, viabilização das deliberações e andamento das 
propostas sobre as políticas de saúde nas reuniões do CES-TO; atualização do link do CES-TO no site da Saude.to; suporte às Conferências Municipais de Saúde; 
realização de Conferências Estaduais de Saúde; viabilização da participação dos conselheiros nas CIRs, Conselho Nacional de Saúde e demais instâncias de 
negociação do SUS. 

FINALIDADE 
Fortalecer o Conselho para atuar na formulação e proposição de estratégias, e no controle da execução das políticas de saúde, inclusive em seus aspectos 
econômicos e financeiros. 

PRODUTO Reunião realizada. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Reunião ordinária e extraordinária do Conselho Estadual de Saúde realizada. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 14 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.122.1165.4548 - Articulação e cooperação interfederativa em gestão de saúde 

META DO PES/PPA 2026: 
Capacitar ouvidores nos hospitais estaduais: 17 
Ampliar a taxa de resposta da Ouvidoria do SUS dentro do prazo legal: 98% 
Realizar a deliberação de 100% dos instrumentos de gestão da saúde anualmente, PES, PAS e RAG. 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Registrar as demandas de Ouvidoria 
do SUS. 

Escuta qualificada dos 
usuários 

1.500 demandas 
registradas 

Ouvidoria X X X 80.000,00 
1.500.1002.102 3.3.90.14 30.000,00 

1.600.0000.248 3.3.90.14 50.000,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 

Operacionalizar as reuniões das 
Comissões Intergestores Regionais 

Debates, discussão, 
negociação e consensos das 

pautas da gestão e da 
atenção à saúde. 

48 reuniões  SGAE X X X 70.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 70.000,00 

Finalizar a entrega do projeto 
Planejamento Regional Integrado - 
PRI. 

Elaboração do Plano Regional 
Integrado 

2 planos 
macrorregionais 

SGAE X X X 50.000,00 1.600.0000.248 3.3.90.14 50.000,00 

TOTAL             200.000,00     200.000,00 

 
QDD 2026 – Ação: 30550.10.122.1165.4548 - Articulação e cooperação interfederativa em gestão de saúde 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 100.000,00 

Soma 100.000,00 

1.600.0000.248 
3.3.90.14 100.000,00 

Soma 100.000,00 

TOTAL   200.000,00 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA  4548 – Articulação e cooperação interfederativa em gestão de saúde 

DESCRIÇÃO 

Viabilização das reuniões das Comissões Intergestores Regionais - CIRs nas 8 Regiões de Saúde; elaboração dos Planos Regionais Integrados das 2 Macrorregiões 
contemplando todos os seus atributos metodológicos; monitoramento dos Planos Regionais Integrados; articulação com os municípios, Ministério da Saúde, 
instituições públicas; capacitar as Ouvidorias do SUS das Unidades de Saúde sob gestão estadual; disponibilidade de diárias, passagens aéreas; viabilização da 
participação da equipe nos demais espaços de governança do SUS: CIB, CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE Fortalecer a Gestão Estadual do SUS com foco na governança regional para aprimoramento das redes de atenção à saúde, em articulação com os municípios. 

PRODUTO Reunião realizada. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Reuniões da Comissão Intergestores Regional (CIR) realizadas - espaço de pactuação, articulação, cooperação e fortalecimento da Região de Saúde - a cada 
bimestre em cada uma das 8 Regiões de Saúde para debater, discutir, negociar e consensuar as pautas da gestão e da atenção à saúde. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 48 
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DIRETRIZ (3) 
Garantir a execução dos serviços, princípios e diretrizes do SUS de forma ampliada, resolutiva e com qualidade, de maneira regionalizada que atenda às necessidades 
e singularidades de cada território. 

OBJETIVO (5): Ofertar assistência ambulatorial e hospitalar integrada e regionalizada à população no SUS. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.3120 - Ampliação da infraestrutura física de unidades de saúde 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Construir o Hospital Geral de Araguaína com 
400 leitos - obra com 71,37% de execução até 
outubro de 2025. 

Obra Executada - 
Continuidade e 

conclusão da obra 
hospitalar 

28,63% 
 

DAEES X X X 40.836.252,00 

1.500.1002.102 
4.4.90.51 30.466.252,00 

4.4.90.92 3.250.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 7.120.000,00 

Construir o Novo Hospital da Mulher e 
Maternidade em Araguatins 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

5% DAEES X X X 60.000.000,00 1.631.0000.000 4.4.90.51 60.000.000,00 

Acompanhar a obra de construção o novo 
Hospital da Mulher e Maternidade Estadual 
por meio de Parceria Público-Privada (PPP), 
contemplando a Casa da Gestante, Bebê e 
Puérpera em Palmas. 

Acompanhamento da 
execução da obra pela 

PPP 
50% DAEES X X X - - - - 

Executar obra de adequação e ampliação do 
Hospital Regional de Guaraí, contemplando as 
instalações elétricas e implantação de 
subestação. 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

34% DAEES X X X 4.000.000,00 

1.500.1002.102 4.4.90.51 1.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 3.000.000,00 

Executar a obra de adequação e ampliação do 
Hospital Regional de Paraíso do Tocantins. 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

23% DAEES X X X 3.000.000,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 1.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 2.000.000,00 

Construir o Bloco da Maternidade no Hospital 
Regional de Porto Nacional. 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

11% DAEES X X X 2.500.000,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 1.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 1.500.000,00 

Construir o Bloco do Auditório no Hospital 
Regional de Porto Nacional. 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

50% DAEES X X X 976.200,00 

1.500.1002.102 4.4.90.51 300.000,00 

1.631.0000.000 4.4.90.51 676.200,00 

Implantar a subestação elétrica no Hospital 
Regional de Porto Nacional, contemplando 
adequação nas instalações elétricas internas e 
alimentação elétrica dos quadros. 

Obra Executada -Início 
da obra hospitalar 

50% DAEES X X X 3.000.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 3.000.000,00 

Construir o Bloco da Maternidade no Hospital 
Regional de Augustinópolis - obra com 
aproximadamente 76% de execução até 

Obra Executada - 
Continuidade e 

conclusão da obra 
24% DAEES X X X 4.500.000,00 

1.500.1002.102 4.4.90.51 1.000.000,00 

1.500.1002.102 4.4.90.92 500.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 3.000.000,00 



 

 

 

Programação Anual de Saúde - PAS 2026 – Aprovada na Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025. 

Pág. 33/93 

 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

outubro de 2025. hospitalar 

Executar a obra de adequação nas instalações 
elétricas do Hospital Regional de 
Augustinópolis. 

Obra Executada -Início 
da obra 

18% DAEES x x x 3.000.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 3.000.000,00 

Executar no Hospital Geral de Palmas - HGP a 
obra de sua ampliação - obra com 
aproximadamente 99% de execução até 
outubro de 2025. 

Obra Executada - 
Continuidade da obra 

hospitalar 
1% DAEES X X X 9.960.000,00 

1.754.000.000 4.4.90.51 3.460.000,00 

1.500.1002.102 
4.4.90.92 1.500.000,00 

4.4.90.51 5.000.000,00 

Executar a obra de reforma e adequação para 
implantação da Ala de Tratamento de 
Queimados no Hospital Geral de Palmas. 

Obra Executada -Início e 
conclusão da obra 

100% DAEES X X X 5.000.000,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 2.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 3.000.000,00 

Ampliar a subestação elétrica do Hospital 
Geral de Palmas. 

Obra Executada -Início e 
conclusão da obra 

100% DAEES X X X 8.000.000,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 2.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 6.000.000,00 

Contratar empresa especializada em 
elaboração de projetos de heliponto - 
Heliponto do Hospital Geral de Palmas. 

Projetos Elaborados 100% DAEES X X X 100.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 100.000,00 

Executar projetos de combate a incêndio no  
Hospital Geral de Palmas. 

Obra Executada -Início 
da obra 

15% DAEES X X X 2.000.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 2.000.000,00 

Construir o Hospital Geral de Gurupi - 
Execução das etapas subsequentes à Etapa I. 

Obra Executada -Início 
da obra das etapas 

subsequentes 
10% DAEES X X X 35.463.800,00 

1.500.1002.102 4.4.90.51 8.000.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 6.040.000,00 

1.631.0000.000 4.4.90.51 21.423.800,00 

Executar no Hospital Geral de Gurupi  a obra 
de Alimentadores Prediais, Iluminação do 
Estacionamento, IT Médico e Chamada de 
Enfermagem. 

Obra Executada - 
conclusão da obra 

100% DAEES x x 
 

5.000.000,00 
1.500.1002.102 

4.4.90.51 1.500.000,00 

4.4.90.92 1.500.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.51 2.000.000,00 

Executar projetos de combate a incêndio no 
no Hospital Regional de Gurupi. 

Obra Executada -Início 
da obra 

50% DAEES X X X 1.250.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 1.250.000,00 

Executar a obra de adequação e ampliação do 
Hospital de Pequeno Porte de Alvorada. 

Obra Executada -Início 
da obra 

30% DAEES x x x 1.906.268,00 
1.500.1002.102 4.4.90.51 1.000.000,00 

1.631.0000.000 3.3.90.39 906.268,00 

Reforma Geral nas casas de apoio de 
Unidades Hospitalares. 

Obra Executada -Início 
da obra 

5% DAEES X X X 200.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 200.000,00 

Postos de Transformação (PT) no Hospital 
Regional de Dianópolis, CER Palmas, Hospital 
Regional de Xambioá e Hospital e 
Maternidade Dona Rita (Arapoema). 

Aquisição e instalação 
dos equipamentos e 

substituição dos 
alimentadores 

30% DAEES x x x 1.500.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 1.500.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Executar projetos de combate a incêndio na 
sede da Secretaria de Estado da Saúde. 

Obra Executada -Início 
da obra 

50% DAEES X X X 1.000.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 1.000.000,00 

Ampliação da sala de tomografia no Hospital 
Regional de Dianópolis. 

Obra Executada -Início 
da obra 

50% DAEES X X X 1.500.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 1.500.000,00 

Instalação de reservatórios de água em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 

Aquisição e instalação 
dos equipamentos e 

substituição dos 
reservatórios 

100% DAEES X X X 2.000.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 2.000.000,00 

Construção e adequação de abrigo de resíduos 
em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde. 

Obra Executada -Início 
da obra 

20% DAEES X X X 2.000.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 2.000.000,00 

Construção dos tanques de transbordo no 
Hospital Regional de Dianópolis e Hospital 
Regional de Xambioá 

Obra Executada -Início e 
conclusão da obra 

100% DAEES X X X 710.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 710.000,00 

Construção do bloco do auditório na Escola 
Tocantinense de Saúde (ETSUS). 

Obra Executada -Início 
da obra 

10% DAEES X X X 800.000,00 1.500.1002.102 4.4.90.51 800.000,00 

Despesas operacionais de obras - Fiscalizar as 
obras da saúde. 

Ação de apoio 

operacional 
- DAEES X X X 100.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 100.000,00 

Despesas operacionais de obras - Taxas de 
ART/RRT – Servidores. 

Ação de apoio 

operacional 
- DAEES X X X 50.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 50.000,00 

Despesas operacionais de obras - Taxas de 
Reprogramação/Aditivo de Contrato de 
Repasse/Alvará de 
Construção/Remembramento de Lotes). 

Ação de apoio 

operacional 
- DAEES X X X 50.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 50.000,00 

Cursos de capacitação em arquitetura e 
engenharia de estabelecimentos de saúde. 

Ação de apoio 

operacional 
- DAEES X X X 50.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.39 50.000,00 

TOTAL 
      

200.452.520,00 
  

200.452.520,00 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.3120 - Ampliação da infraestrutura física de unidades de saúde 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102  
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14            100.000,00  

3.3.90.39  4.400.000,00  

Soma        4.500.000,00  

4.4.90.51  69.076.252,00  

4.4.90.92  6.750.000,00  

Soma      75.826.252,00  
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1.631.0000.000 
Convênio MS 

3.3.90.39            906.268,00  

Soma            906.268,00  

4.4.90.51      82.100.000,00  

Soma      82.100.000,00  

1.754.0000.000 - Recursos de Operações de Crédito  
4.4.90.51      37.120.000,00  

Soma      37.120.000,00  

TOTAL    200.452.520,00  

 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3120 – Ampliação da infraestrutura física de unidades de saúde 

DESCRIÇÃO 

Realização de investimentos em construção, ampliação e reformas de serviços ou unidades de saúde de atenção especializada; elaboração de projetos de obras 
e serviços de construção, reformas, adequação e ampliação das estruturas físicas regionalizadas inclusive do subsistema de saúde indígena. Realização de 
levantamentos arquitetônicos; levantamento do programa de necessidades; realização de atos preparatórios para a sondagem e levantamento topográfico de 
terrenos para construções, reformas, adequações e ampliações de unidade dos pontos da Rede de Atenção a Saúde; aquisição de imóveis para instalação de 
unidades de saúde; acompanhamento da execução das obras de construções, reformas, adequações e ampliações; fiscalização da execução das obras de 
construções, reformas, adequações e ampliações; realização de atos preparatórios para o licenciamento ambiental para construções, reformas, adequações e 
ampliações de unidade dos pontos da Rede de Atenção a Saúde; transferência de recursos para obras/serviços de pontos de atenção na rede complementar. 

FINALIDADE 

Obter na Rede de Atenção à Saúde pontos de serviços com capacidade estrutural para garantia e ampliação do acesso dos usuários favorecendo a implantação 
de novos serviços e melhoria da qualidade dos já existentes, atendendo as especificidades descritas pelas redes temáticas (Rede de Urgência e Emergência; 
Rede Cegonha; Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência; Rede de Doenças Crônicas). 

PRODUTO Intervenção de obra em unidade de saúde. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Número de obra realizada por unidade de saúde impactada com intervenção de serviço de engenharia e arquitetura, tais como: reforma ampliação, adequação 
e construção. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 13 

 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4539 - Assistência hospitalar e ambulatorial na rede própria 

META DO PES/PPA 2026:  
Ampliar em 10% a oferta de atenção especializada do Grupo 02 e 03 da Tabela SUS na rede de atenção à saúde estadual própria e privada contratualizada (linha de base 3.247.135). 
Realizar cirurgias eletivas na rede hospitalar estadual própria, privada contratualizada e na municipal cofinanciada pela SES-TO: 12.000 
Reduzir a taxa de mortalidade por causas externas: 89,85% 
Regular o acesso aos leitos de enfermaria dos hospitais estaduais: 50% 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Atender às urgências e 
emergências nas Portas de 
Entradas dos hospitais sob 
gestão estadual (procedimentos 

Pronto atendimento 
com suporte a vida 

344.420 
Procedimentos 

SUHP X X X 24.915.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.14 1.000.000,00 

3.3.90.30 1.215.000,00 

3.3.90.37 400.000,00 

3.3.90.39 18.000.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

por caráter de atendimento de 
urgência). 

3.3.90.40 300.000,00 

3.3.90.92 4.000.000,00 

Realizar internação de caráter 
eletivo e de urgência hospitalar 
em Leitos Clínicos nos hospitais 
sob gestão estadual. 

Tratamento  
especializado com 
internação  clínica 

80.443  
Internações 

SUHP X X X 225.290.000,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 1.000.000,00 

3.3.90.30 6.500.000,00 

3.3.90.37 1.000.000,00 

3.3.90.39 40.000.000,00 

3.3.90.40 700.000,00 

3.3.50.41 3.000.000,00 

3.3.90.92 10.000.000,00 

1.600.3110.250 3.3.90.39 8.000.000,00 

1.600.3120.250 3.3.90.39 40.000.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 4.450.000,00 

3.3.90.36 140.000,00 

3.3.90.34 8.500.000,00 

3.3.90.39 80.000.000,00 

3.3.90.92 22.000.000,00 

Realizar tratamento dialítico 
nos pacientes hospitalizados. 

Garantir o tratamento 
dialítico dos pacientes 

internados 

9.300 
procedimentos 

SUHP X X X 3.431.440,00 1.600.0000.250 3.3.90.39 3.431.440,00 

Realizar internação hospitalar 
em 67 Leitos de UCI nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Tratamento 
especializado com 
internação em UCI 

750 
 Internações 

SUHP X X X 5.920.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.30 2.000.000,00 

3.3.90.39 2.100.000,00 

1.500.1002.102 
3.3.90.30 1.000.000,00 

3.3.90.39 820.000,00 

Realizar internação hospitalar 
em 150 Leitos de UTI nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Tratamento 
especializado 
intensivista 

3.850 
Internações 

SUHP X X X 31.503.373,00 
1.600.0000.250 

3.3.90.30 10.000.000,00 

3.3.90.39 16.503.373,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 5.000.000,00 

Realizar internação no Serviço 
Hospitalar de Referência (SHR) 
para atenção às pessoas com 
sofrimento ou transtorno 
mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas. 

Assistência dos 
pacientes em leitos de 

saúde mental 

37 
Leitos 

SUHP X X X 1.400.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.30 1.000.000,00 

3.3.90.39 400.000,00 

Organizar a implantação de 
Leitos de Saúde Mental dos 

Ampliação do número 
de leitos de saúde 

10 
 Leitos 

SUHP X X X 150.000,00 1.500.1002.102 
3.3.90.30 30.000,00 

3.3.90.39 120.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Serviços Hospitalares de 
Referência (SHR). 

mental 

Realizar cirurgias de urgência 
(emergências, urgências e 
urgências programadas) nos 
hospitais sob gestão estadual 

Viabilização ao 
tratamento  

especializado em clinica 
cirúrgica de forma 

qualificada e oportuna 

33.000 
Cirurgias 

SUHP X X X 65.951.187,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 150.000,00 

3.3.90.30 2.898.212,00 

3.3.90.34 20.000.000,00 

3.3.90.40 250.000,00 

3.3.90.39 13.416.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 805.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.34 19.161.975,00 

3.3.90.39 7.250.000,00 

3.3.90.92 2.000.000,00 

Realizar cirurgias eletivas nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Viabilização ao 
tratamento  

especializado em clinica 
cirúrgica de forma 

qualificada e oportuna 

12.200 
Cirurgias 

SUHP X X X 49.705.950,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 150.000,00 

3.3.90.30 1.904.000,00 

3.3.90.34 6.864.438,00 

3.3.90.40 223.000,00 

3.3.90.39 4.697.537,00 

1.600.3120.250 3.3.90.39 10.000.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 405.000,00 

3.3.90.36 15.000,00 

3.3.90.34 16.161.975,00 

3.3.90.39 9.000.000,00 

3.3.90.92 285.000,00 

Atender o binômio (gestante e 
neonato) admitidos nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Tratamento  
especializado em 

obstetrícia e 
neonatologia 

12.500 
Partos 

SUHP X X X 30.700.000,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 800.000,00 

3.3.90.30 8.000.000,00 

3.3.90.40 500.000,00 

3.3.90.39 10.000.000,00 

3.3.90.92 1.500.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 80.000,00 

3.3.90.34 3.000.000,00 

3.3.90.36 20.000,00 

3.3.90.39 6.500.000,00 

3.3.90.92 300.000,00 

META DO PES/PPA 2026: 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Intensificar a oferta de mamografia para rastreamento na população feminina na faixa etária 40 a 74 anos para atingir melhores índices de cobertura de prevenção do câncer de 
mama. 
Ampliar a produção (faturamento) do Recurso MAC sob a gestão estadual: 80% 

Ofertar atenção oncológica nas 
unidades hospitalares de 
referência em oncologia 
(UNACON - Unidades de 
Assistência de Alta 
Complexidade do HRA e do 
HGP. 

Tratamento 
especializado em 

oncologia 

9.300 
Internações 

SUHP X X X 35.050.000,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.30 4.000.000,00 

3.3.90.39 1.200.000,00 

3.3.90.92 2.100.000,00 

1.600.3110.250 3.3.90.39 6.300.000,00 

1.600.3120.250 3.3.90.39 20.000.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 50.000,00 

3.3.90.39 500.000,00 

3.3.90.92 900.000,00 

META DA PES/PPA: 
Ampliar a produção (faturamento) do Recurso MAC sob a gestão estadual.    

Empreender ações para 
melhorar o serviços de registro, 
documentos e faturamentos 
dos hospitais sob gestão 
estadual. 

Ampliação do registro e 
faturamento hospitalar 

17 hospitais SUHP / SPAS X X X 69.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 69.000,00 

META DA PES/PPA: 
Construir o novo Hospital da Mulher e Maternidade Estadual por meio de Parceria Público-Privada (PPP), contemplando a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera: 50% 
Concluir a obra do Hospital Geral de Araguaína com 400 leitos (Percentual de execução em 01/10/2024 - 66,61%): 28,63% 

Monitorar a execução da PPP 
do novo Hospital da Mulher e 
Maternidade Estadual. 

Elaboração do contrato 
de gestão, por meio de 

parceria público privada 

1 
Contrato 

GASEC/ SUHP 
/ SPAS / SGAE 

X X X 5.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 5.000,00 

Estruturar o projeto de PPP 
para Implantação, operação e 
manutenção do Hospital Geral 
de Araguaína. 

Implantação do Hospital 
Geral de Araguaína 

1  
Projeto 

GASEC/ SUHP 
/ SPAS / SGAE 

X X X 15.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 15.000,00 

Estruturar o projeto de PPP 
para implantação, operação e 
manutenção de uma Rede 
Estadual de Diagnóstico. 

Qualificar os serviços em 
diagnósticos na área 

pública 

1  
Projeto 

GASEC/ SUHP 
/ SPAS / SGAE 

X X X 68.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 68.000,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 
         

Realizar Atenção Domiciliar 
(AD)  dos pacientes por meio do  

Atenção em domicílio, 
garantindo continuidade 

180 
Pacientes 

SUHP x x x 2.832.000,00 
1.600.0000.250 3.3.90.30 2.000.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 832.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Serviço de Atenção Domiciliar 
(SAD) referenciado no HGP. 

de cuidados 
(desospitalização) 

Realizar consultas 
ambulatoriais à população 
referenciada nos Ambulatórios 
dos Hospitais sob gestão 
estadual. 

Oferta de consultas 
especializadas (de 
diagnóstico e pré-

cirúrgica) e exames 
especializados 

65.000  
Consultas 

SUHP x x x 24.756.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.30 2.000.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 7.706.000,00 

1.600.0000.250 3.3.50.41 400.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.92 1.800.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 2.000.000,00 

3.3.90.36 100.000,00 

3.3.90.39 9.300.000,00 

3.3.90.92 1.450.000,00 

Implementar os Núcleos de 
Segurança do Paciente dos 
hospitais sob gestão estadual. 

Prevenção/orientação 
de medidas de 

Segurança do Paciente 
17 hospitais SUHP x x x 30.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 30.000,00 

Implantar Núcleos e Comissões 
Hospitalares nos hospitais sob 
gestão estadual. 

Prevenção/orientação 
de medidas de 

Segurança do Paciente 
17 hospitais SUHP x x x 30.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 30.000,00 

Instituir protocolos 
multiprofissionais com ênfase 
nas Linhas de Cuidados 
prioritárias na ACP Federal 
(cerebrovascular, 
neurovascular, 
traumatoortopedia no HGP, 
Gurupi, Araguaína). 

Prevenção/orientação 
de medidas de 

Segurança do Paciente 
3 protocolos SUHP X X X 30.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 30.000,00 

Viabilizar a participação dos 
profissionais  em temas de 
relevância para a gestão 
hospitalar. 

Profissional qualificado 
150  

Profissionais 
SUHP X X X 544.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.14 150.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.33 300.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 94.000,00 

Realizar reuniões de Colegiado 
de Gestão e Governança nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Fomento de cultura de 
governança nas 

unidades Hospitalares 
Próprias 

102 
Reuniões 

SUHP X X X 30.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 30.000,00 

Visita técnico-operativa 
referente à gestão hospitalar. 

Monitoramento e 
avaliação dos processos 

de trabalho 

56 
Visitas 

SGPES/SUHP X X X 68.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 68.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Compromissar com os hospitais 
sob gestão estadual - elaborar e 
validar os termos de 
compromisso de gestão da SES-
TO com o Hospital. 

HMDR, HRGu e HGP com 
ações e metas pactuadas 

com a SES-TO 
3 hospitais SUHP X X X 30.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 30.000,00 

Monitorar a atuação dos fiscais 
de contratos de 
produtos/serviços dos  hospitais 
sob gestão estadual. 

Garantia da qualidade 
dos serviços prestados 

17 hospitais SUHP X X X 68.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 68.000,00 

Realizar o registro de 
nascimento das crianças que 
nascem nos hospitais sob 
gestão estadual. 

Contribuir para a 
erradicação do número 

de sub-registros de 
nascimento 

8.000 registros SUHP X X X 68.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.30 68.000,00 

Apurar os custos hospitalares 
dos hospitais sob gestão 
estadual. 

Conhecimento o perfil 
da aplicação dos 

recursos hospitalares 
9 hospitais SUHP x x x 68.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.14 34.000,00 

3.3.90.30 34.000,00 

Instituir câmara técnica para 
aprovar e publicizar todos os 
protocolos de fluxos 
assistenciais das unidades 
Hospitalares próprias 

Prevenção/orientação 
de medidas de 

Segurança do Paciente 
1 câmara SUHP X X X 136.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 136.000,00 

Ofertar exames de Serviços de 
Apoio ao Diagnóstico e 
Terapêutico (SADT) para os 
pacientes internados nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Oferta do diagnostico 
em tempo oportuno, 

qualificado 

2.000.000 
procedimentos 

SUHP X X X 72.400.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.39 19.000.000,00 

3.3.90.92 500.000,00 

1.600.3110.250 3.3.90.39 7.900.000,00 

1.600.3120.250 3.3.90.39 30.000.000,00 

1.500.1002.102 
3.3.90.39 10.000.000,00 

3.3.90.92 5.000.000,00 

Ofertar insumos estratégicos 
(medicamentos, materiais, 
dietas e OPME - órteses e 
próteses e materiais especiais - 
inclusive os judicializados) para 
os pacientes internados nos 
hospitais sob gestão estadual. 

Intervenção médica, 
odontológica ou de 

reabilitação, diagnóstica 
ou terapêutica 

17 hospitais SAEL X X X 101.000.000,00 

1.600.0000.250 

3.3.93.30 4.000.000,00 

3.3.90.30 55.000.000,00 

3.3.90.92 23.000.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 9.000.000,00 

3.3.90.92 10.000.000,00 

Ofertar equipamentos para os Disponibilização de 1.500 SGA X X X 35.776.280,00 1.601.0000.215 4.4.90.52 15.000.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

17 Hospitais Estaduais. equipamentos médico-
assistencial (de aplicação 
médica, odontológica ou 

laboratorial), de 
infraestrutura de 

suporte; equipamentos 
gerais (móveis e 
utensílios com 

características de uso 
geral) 

equipamentos 4.4.90.52 8.276.280,00 

1.601.3110.215 4.4.90.52 10.000.000,00 

1.659.0000.240 3.3.90.30 2.500.000,00 

TOTAL 
      

712.040.230,00 
 

712.040.230,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4539 - Assistência hospitalar e ambulatorial na rede própria 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.30 17.820.000,00 

3.3.90.34 46.823.950,00 

3.3.90.36 295.000,00 

3.3.90.39 128.490.000,00 

3.3.90.92 41.935.000,00 

Soma 235.363.950,00 

4.4.90.52 15.000.000,00 

Soma 15.000.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada 

3.3.50.41 3.400.000,00 

3.3.90.14 3.863.000,00 

3.3.90.30 96.619.212,00 

3.3.90.33 300.000,00 

3.3.90.34 26.864.438,00 

3.3.90.37 1.400.000,00 

3.3.90.39 137.380.350,00 

3.3.90.40 1.973.000,00 

3.3.90.92 42.900.000,00 

3.3.93.30 4.000.000,00 

Soma 318.700.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
3.3.90.39 22.200.000,00 

Soma 22.200.000,00 

1.600.3120.250 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -Atenção Especializada - MAC - Emendas de Bancada 
3.3.90.39 100.000.000,00 

Soma 100.000.000,00 

1.601.3110.215 - Bloco de Estruturação - Emendas Parlamentares Individuais 
4.4.90.52 10.000.000,00 

Soma 10.000.000,00 

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 
4.4.90.52 8.276.280,00 

Soma 8.276.280,00 

1.659.0000.240 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 
3.3.90.30 2.500.000,00 

Soma 2.500.000,00 

TOTAL 
 

712.040.230,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA  4539 – Assistência hospitalar e ambulatorial na rede própria 

DESCRIÇÃO 

Oferta de procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) com gerenciamento direto ou indiretamente (por meio de 
organizações sociais, consórcios públicos de saúde, e por instituições privadas com e sem fins lucrativos) nas unidades hospitalares próprias ambulatorial e 
hospitalar, com a realização de procedimentos especializados por equipe multiprofissional; internações nas enfermarias de clínica médica, especialidades 
clínicas e cirúrgicas; isolamento; internações nas Unidades de Terapia Intensiva, Adulto, Pediátrica e Neonatal; realização de cirurgias de 
urgência/emergência, cirurgias eletivas e cirurgias ambulatoriais, hospitalares; procedimentos de traumatoortopedia; cirurgia vascular; cardiologia 
intervencionista; endovasculares; extracardíacos; cirurgia cardiovascular; transplantes; neurocirurgia; assistência em otologia; cirurgia das vias aéreas 
superiores e da região cervical; cirurgia da calota craniana, da face e do sistema estomatognático; procedimentos em fissuras lábio palatais; reabilitação 
protética e funcional das doenças da calota craniana, da face e do sistema estomatognático; assistência aos pacientes portadores de queimaduras; 
assistência aos pacientes portadores de obesidade (cirurgia bariátrica); genética clínica. Laboratório clínico; patologia clínica; anatomopatologia; 
citopatologia; diagnóstico por imagem (exames de imagens); exames de métodos gráficos; fisioterapia; terapias especializadas; Órteses e Próteses e Meios 
Auxiliares de Locomoção - OPME; anestesia; Banco de Sangue; Banco de Leite; ações especializadas em odontologia; assistência ao paciente oncológico 
(quimioterapia e radioterapia); atenção integral a doenças crônicas e degenerativas, diagnóstico, tratamento e controle aos portadores de câncer; oferta de 
cuidados paliativos; serviços do núcleo de vigilância epidemiológica hospitalar; serviço de atendimento a vítima de violência; serviços e segurança do 
paciente; terapia nutricional (alimentação convencional, dietas enterais e parenterais; serviços da Central de Materiais Esterilizado e do Centro Cirúrgico - 
CME; serviços de farmácia (materiais, medicamentos e insumos estratégicos); limpeza, higienização, asseio e conservação/manutenção predial (física, 
hidráulica, elétrica, móveis), gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS); aquisição de insumos para realização de exames laboratoriais e de 
imagem; aquisição locação, manutenção de equipamentos médicos hospitalares; aquisição de materiais de expediente; aquisição de impressos e materiais 
gráficos; serviço de processamento de roupas e hotelaria hospitalar; locação e seguro de veículos; desembaraço alfandegário; transferências de pacientes; 
regulação dos contratos de gestão da rede própria com a SES-TO; contratualização dos serviços ambulatoriais e hospitalares através da formalização de 
parcerias em contrato de gestão; visitas técnicas nas unidades hospitalares para fiscalização dos ser serviços próprios e dos serviços executados por 
instrumentos contratuais de Organizações Sociais, Fundações ou Consórcios de Saúde; aquisição, distribuição, dispensação de medicamentos de materiais, 
medicamentos e OPME de rotina e judicializados; aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação de pessoal, divulgação de 
informações à população; ações para o enfrentamento de emergências de saúde públicas, a exemplo do coronavírus (Covid-19) - despesas necessárias para o 
enfrentamento do coronavírus no âmbito hospitalar; realização de reuniões técnicas e de gestão hospitalar; funcionamento das comissões hospitalares; 
auditoria, monitoramento e avaliação dos serviços hospitalares; viabilização do pagamento de diárias para os deslocamentos em toda rede do SUS no estado 
e fora; apuração de custos dos Hospitais Regionais fortalecendo o Núcleo de Economia da Saúde – NES da SES-T; capacitações e atualizações dos 
profissionais da atenção ambulatorial e hospitalar; viabilização da participação da equipe nos demais espaços de governança do SUS: CIB, CIT, CES, CONASS, 
COSEMS, CONASEMS.. 

FINALIDADE 

Prover as Unidades Hospitalares da rede própria estadual de condições operacionais, gerenciais e estruturais para executar a atenção especializada com 
conhecimentos, práticas assistenciais, ações, técnicas e serviços adequados ao cuidado, visando uma assistência resolutiva, oportuna e qualificada para as 
Redes Temáticas de Atenção à Saúde prioritárias no SUS: Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil - Rede Cegonha; Rede de Atenção às Urgências e 
Emergências (RUE); Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; Rede de Atenção Psicossocial, 
com vistas ao acesso, acolhimento, e oferta de um cuidado de qualidade aos usuários. 

PRODUTO Procedimento especializado realizado 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Procedimento especializado de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC realizado: consultas especializadas, exames laboratoriais; 

exames de imagens, diagnóstico e terapêutico; internações e cirurgias, na rede própria estadual. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 5.270.000 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4538 – Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios 

META DO PES/PPA 2026:  
Realizar cirurgias eletivas na rede hospitalar estadual própria, privada contratualizada e na municipal cofinanciada pela SES-TO: 12.000. 
Ampliar em 10% a oferta de atenção especializada do Grupo 02 e 03 da Tabela SUS na rede de atenção à saúde estadual própria e privada contratualizada (linha de base 3.247.135). 
Ampliar a produção (faturamento) do Recurso MAC sob a gestão estadual: 80%. 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
 QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Apoiar a oferta de procedimentos 
da atenção especializada 
ambulatorial e hospitalar 
(consultas, exames, procedimentos 
e cirurgias) nos municípios. 

Ampliação do acesso da 
população a procedimentos 

especializados no município - 
diretriz do SUS 

5.000 cirurgias SPAS/DAE X X X 36.159.062,00 
1.500.1002.102 

3.3.41.41   29.976.000,00  

3.3.41.92      1.000.000,00  

1.635.0000.000 3.3.41.41      5.183.062,00  

Repassar o valor do faturamento 
dos procedimentos de Média 
Complexidade (MC) ofertados pelos 
municípios não descentralizados. 

Transferência do recurso SUS 
oriundo do Ministério da 
Saúde aos municípios de 

gestão dupla 

100% do recurso 
repassado 

SPAS/DAE X X X 600.000,00 1.600.0000.250 
3.3.41.41         500.000,00  

3.3.41.92         100.000,00  

Ofertar serviços de apoio à 
assistência cirúrgica ofertada pelo 
município - de Palmas serviços 
(anestesiologia). 

Ampliação do acesso as 
cirurgias no âmbito 

municipal 

2.280 
procedimentos 

de anestesia 
SPAS/DAE X X X 800.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.34         800.000,00  

Apoiar a oferta da atenção 
ambulatorial, hospitalar e cirúrgica 
do Hospital Municipal de 
Araguaína. 

Realização de cirurgias 
cardíacas neonatais e 

cirurgias cardíacas 
pediátricas e tratamento em 
UTI Pediátrica por meio da 

descentralização de ações e 
serviços de saúde - diretriz 

do SUS 

192 cirurgias SPAS/DAE X X X 14.426.138,00 

1.500.1002.102 
3.3.41.41   12.000.000,00  

3.3.41.92      1.224.000,00  

1.635.0000.000 

3.3.90.36      1.101.959,00  

3.3.90.92         100.179,00  

Realizar visita técnica de 
monitoramento e habilitação dos 
serviços de Média e Alta 
Complexidade dos municípios. 

Monitoramento, controle e 
avaliação dos serviços 

assistenciais dos municípios 

20 
estabelecimentos 

SPAS 
 (DAE, DCA e 

DREG) 
X X X 20.000,00 1.635.0000.000 3.3.90.14           20.000,00  

TOTAL 52.005.200,00       52.005.200,00  
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4538 – Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.34 800.000,00 

3.3.41.41 41.976.000,00 

3.3.41.92 2.224.000,00 

Soma 45.000.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.41.41 500.000,00 

3.3.41.92 100.000,00 

Soma 600.000,00 

1.635.0000.000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo 

3.3.41.41 5.183.062,00 

3.3.90.36 1.101.959,00 

3.3.90.92 100.179,00 

  

3.3.90.14 20.000,00 

Soma 6.405.200,00 

TOTAL   52.005.200,00 

 

 
ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4538 – Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios 

DESCRIÇÃO 

Repasses de recursos financeiros do Tesouro Estadual para os municípios na forma de cooperação financeira, cofinanciamento, incentivos de programas e 
projetos de execução de ações e serviços de saúde ambulatorial, hospitalar, cirurgias eletivas, de urgências, emergências; locação de imóvel de saúde 
(ambulatorial e hospitalar), inclusive em situação de emergência em saúde pública para instalação e funcionamentos de unidades assistências na esfera 
municipal; contratação de serviços de apoio e de logística à assistência ofertada pelo município; repasses de recursos financeiros oriundo do Ministério da Saúde 
para a Média e Alta Complexidade (MAC) ambulatorial dos municípios que ainda não fez adesão à política do Ministério da Saúde quanto a descentralização da 
saúde e que ainda recebem os recursos por produção apresentada ao ente federativo estadual; definição de critérios de alocação de recursos federais e 
estaduais entre áreas da política de saúde e entre municípios; monitoramento e avaliação dos serviços de saúde ofertados pelos municípios, inclusive das 
emendas parlamentares. 

FINALIDADE 
Apoiar os municípios na oferta de ações e serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC), regionalizando e descentralizando a 
assistência, conferindo resolutividade no território por meio do diagnóstico e realização de cirurgias eletivas nas unidades hospitalares de pequeno porte e 
grande porte. 

PRODUTO Procedimento especializado realizado. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Apoiar os municípios na oferta de ações e serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC), regionalizando e descentralizando a 
assistência, conferindo resolutividade no território por meio do diagnóstico e realização procedimentos ambulatoriais, procedimentos cirúrgicos, cirurgias 
eletivas nos municípios, sob a gestão municipal. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 3.500.000 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4537 - Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND  Valor (R$)  

META DO PES/PPA 2026:  
Regular o acesso aos leitos hospitalares (Enfermaria, UTI e UCI) da rede privada, municipal e federal contratualizados pela SES-TO: 100% 
Ampliar a produção (faturamento) do Recurso MAC sob a gestão estadual: 80% 

Ofertar assistência em leitos de 
UTI Neonatal, Pediátrico e Adulto 
na Rede Complementar. 

Ampliação do nº de leitos 
para atender aos pacientes 
em estado de urgências e 

emergências 

96 
Leitos  

 X X X 
       

31.232.600,00  

1.500.1002.102 
3.3.90.39   25.050.000,00  

3.3.90.92      5.000.000,00  

1.600.0000.250 
3.3.90.39         900.000,00  

3.3.90.92         282.600,00  

Ofertar assistência em leitos de 
Enfermaria de Retaguarda na 
Rede Complementar. 

Ampliação do acesso da 
população as internações 

clínicas 
45 Leitos SPAS X X X 

       
11.308.000,00  

1.500.1002.102 
3.3.90.39   11.000.000,00  

3.3.90.92         308.000,00  

META DO PES/PPA 2026:  
Ampliar em 10% a oferta de atenção especializada do Grupo 02 e 03 da Tabela SUS na rede de atenção à saúde estadual própria e privada contratualizada (linha de base 3.247.135). 
Realizar cirurgias eletivas na rede hospitalar estadual própria, privada contratualizada e na municipal cofinanciada pela SES-TO: 12.000. 
Ampliar a produção (faturamento) do Recurso MAC sob a gestão estadual: 80%. 

Ofertar procedimentos cirúrgicos 
de Média e Alta Complexidade na 
Rede Complementar. 

Ampliação do acesso da 
população as cirurgias 
eletivas 

1.100 
Cirurgias 

SPAS X X X 
       

29.000.000,00  

1.500.1002.102 
3.3.90.39   25.000.000,00  

3.3.90.92      1.000.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.39      3.000.000,00  

Ofertar exames de imagem na 
Rede Complementar para a 
população dos municípios não 
descentralizados. 

 Serviço de Apoio 
Diagnóstico Terapêutico - 

SADT que contribui no 
diagnóstico correto dos 

pacientes e no cuidado da 
atenção especializada 

253.472 
Exames 

SPAS X X X 9.072.400,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 4.000.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 3.072.400,00 

1.600.0000.250 3.3.90.92 2.000.000,00 

Ofertar exames de análises 
clínicas na Rede Complementar 
para a população dos municípios 
não descentralizados. 

 Serviço de Apoio 
Diagnóstico Terapêutico - 

SADT que contribui no 
diagnóstico correto dos 

pacientes e no cuidado da 
atenção especializada 

766.878 
Exames 

SPAS X X X 3.003.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 2.003.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.92 1.000.000,00 

Ofertar procedimento de Terapia 
Renal Substitutiva (TRS) na Rede 
Complementar ao SUS, de forma 
regionalizada. 

Assistência aos usuários 
com doença renal crônica 

para garantia da qualidade 
de vida 

483 
Pacientes 

SPAS X X X 7.600.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 4.500.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 2.800.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.92 300.000,00 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4537 - Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND  Valor (R$)  

Ofertar serviços de Radioterapia 
para pacientes da Macrorregião 
Centro Sul na Rede Complementar 
(OBS: em Transição para a Rede 

Filantrópica). 

Cuidado com o paciente 
oncológico no SUS 

695 
Procedime

ntos 
SPAS X X X 8.784.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 4.142.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 4.142.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.92 500.000,00 

Fiscalizar a oferta de serviços do 
SUS na Rede Complementar. 

Controle e avaliação dos 
serviços contratualizados 

100% dos 
contratos 

SPAS x x x 40.000,00 1.635.0000.000 3.3.90.14 40.000,00 

TOTAL                 100.040.000,00      100.040.000,00 

 
 

QDD - Ação 30550.10.302.1165.4537 - Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.39 73.692.000,00 

3.3.90.92 6.308.000,00 

Soma 80.000.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.39 15.917.400,00 

3.3.90.92 4.082.600,00 

Soma 20.000.000,00 

1.635.0000.000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo 33.90.14 40.000,00 

TOTAL 100.040.000,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4537 – Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada 

DESCRIÇÃO 

Firmar contratos com os prestadores de serviços do setor privado COM fins lucrativos; disponibilização da assistência ambulatorial e hospitalar de serviços 
indisponíveis/insuficientes na rede pública estadual; contratação de hospitais e clínicas para prestar serviços ambulatorial e hospitalar habilitados ou a habilitar 
no Ministério da Saúde; contratação de serviços de hemodiálise; contratação de serviços de oncologia, quimioterapia e radioterapia; contratação de serviços 
de cirurgias eletivas e de urgência/emergência; contratação de diárias de Unidade de Terapia Intensiva. 

FINALIDADE 
Garantir assistência à saúde à população mediante a conjugação de serviços de titularidade pública com os de titularidade privada na forma de 
complementação por entidades privadas COM fins lucrativos. 

PRODUTO Procedimento especializado realizado. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Procedimento especializado de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC realizado nos Hospitais privados contratados para o SUS: consultas especializadas, 
exames laboratoriais; exames de imagens, diagnóstico e terapêutico; internações e cirurgias nos hospitais privados com fins lucrativos. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 1.110.000 

 
 
 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4528 - Assistência da rede Filantrópica ao SUS 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META DO PES/PPA 2026:  
Regular o acesso aos leitos hospitalares (Enfermaria, UTI e UCI) da rede privada, municipal e federal contratualizados pela SES-TO: 100% 
Ampliar em 10% a oferta de atenção especializada do Grupo 02 e 03 da Tabela SUS na rede de atenção à saúde estadual própria e privada contratualizada (linha de base 3.247.135). 
Realizar cirurgias eletivas na rede hospitalar estadual própria, privada contratualizada e na municipal cofinanciada pela SES-TO: 12.000. 

Ofertar assistência obstétrica e 
neonatal de Média e Alta 
Complexidade na rede privada de 
Hospital Filantrópico em caráter 
complementar - habilitado pelo 
MS. 

Partos realizados 5.300 partos SPAS X X X     42.800.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.39     22.000.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.92       2.000.000,00  

1.500.1002.102 

3.3.90.39     14.000.000,00  

3.3.90.92       4.800.000,00  

Ofertar procedimentos de Média e 
Alta Complexidade de assistência 
cardiovascular, urológico, 
embolização e UTI adulto na rede 
privada de Hospital Filantrópico em 
caráter complementar - habilitado 
pelo MS. 

Assistência em cardiologia, 
vascular, neurocirurgia e 

urologia 

948 
procedimentos 
cirúrgicos e de 
hemodinâmica 

realizados  

SPAS X X X     37.869.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.39     19.369.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.92       2.500.000,00  

1.600.3110.250  3.3.90.39       3.000.000,00  

1.500.1002.102 3.3.90.39       8.000.000,00  

1.500.1002.102 3.3.90.92       5.000.000,00  

META DO PES/PPA 2026:  
Ampliar em 10% a oferta de atenção especializada do Grupo 02 e 03 da Tabela SUS na rede de atenção à saúde estadual própria e privada contratualizada (linha de base 3.247.135). 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4528 - Assistência da rede Filantrópica ao SUS 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Ofertar serviços de Terapia Renal 
Substitutiva (TRS) na rede privada 
de assistência Filantrópica em 
caráter complementar - habilitado 
pelo MS. 

Assistência aos usuários 
com doença renal crônica 

para garantia da qualidade 
de vida 

460 
Pacientes  

SPAS X X X     20.991.000,00  

1.600.0000.250 
3.3.90.39     16.991.000,00  

3.3.90.92       3.000.000,00  

1.600.3110.250 3.3.90.39       1.000.000,00  

Ofertar atenção oncológica para a 
população da Macrorregião 
Centro Sul - procedimentos de alta 
complexidade em oncologia na 
rede privada de Hospital 
Filantrópico em caráter 
complementar. 

Cuidado com o paciente 
oncológico no SUS com 
confirmação do 
diagnóstico e tratamento 
especializado 

25.000 
Procedimentos  

SPAS X X X     18.190.000,00  

1.500.1002.102 3.3.90.39     18.190.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.39     34.900.000,00  

Fiscalizar os serviços de Média e 
Alta Complexidade dos serviços 
contratualizados. 

Monitoramento, controle e 
avaliação dos serviços 

assistenciais 
contratualizados 

04 
Contratos 

SPAS X X X             10.000,00  1.500.1002.102 3.3.90.14             10.000,00  

TOTAL               119.860.000,00        154.760.000,00  

 
 

QDD – Ação: 30550.10.302.1165.4528 - Assistência da rede Filantrópica ao SUS.: Assistência da rede Filantrópica ao SUS 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.39 40.190.000,00 

3.3.90.92 9.800.000,00 

Soma 50.000.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.39 93.260.000,00 

3.3.90.92 7.500.000,00 

Soma 100.760.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 

3.3.90.39 4.000.000,00 

Soma 4.000.000,00 

TOTAL   154.760.000,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4528 – Assistência da rede Filantrópica ao SUS 

DESCRIÇÃO 

Aquisição de serviços de prestadores de serviços de saúde no setor privado sem fins lucrativos, entidades filantrópicas, organizações sociais (OS, OSSCIP), 
consórcios públicos de saúde; disponibilização da assistência ambulatorial e hospitalar de serviços indisponíveis na rede pública estadual; contratação de 
hospitais e clínicas para prestar serviços ambulatorial e hospitalar habilitados ou a habilitar no Ministério da Saúde; contratação de serviços de hemodiálise; 
contratação de serviços de oncologia, quimioterapia e radioterapia; contratação de serviços de cirurgias eletivas e de urgência/emergência; contratação 
serviços de assistência cardiovascular, cirurgia cardiovascular, procedimentos em cardiologia intervencionista, cirurgia vascular com procedimento 
endovascular extracardíaco, unidade de terapia intensiva adulto, Urologia e Neurocirurgia; atenção Ambulatorial Especializada à Gestação de Alto Risco com o 
seguimento do recém-nascido e da criança egressos de unidade neonatal e serviços de Atenção Hospitalar com leitos obstétricos e leitos neonatais, com 
suporte diagnóstico e terapêutico clínico e cirúrgico para atendimento a gestantes, puérperas e recém-nascidos, com acesso regulado, ágil e oportuno ao 
cuidado intensivo às intercorrências obstétricas com risco de morbidade grave à gestante ou puérpera, ao recém-nascido e à criança com a oferta de leitos e 
cuidado progressivo ao recém-nascido compreendendo a Gestação de Alto Risco (GAR); contratação de diárias de Unidade de Terapia Intensiva, Unidade de 
Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo), Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru (UCINCa), e de manutenção da Casa da 
Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP); contratação de serviços de apoio e de logística de anestesiologia. 

FINALIDADE 
Ofertar, por meio da rede complementar, assistência ambulatorial e hospitalar de serviços indisponíveis na rede própria estadual, municipal e federal para 
garantir assistência à saúde à população mediante a complementação por entidades privadas SEM fins lucrativos.. 

PRODUTO Procedimento especializado realizado. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Procedimento especializado de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC realizado nos hospitais privados contratualizados: consultas 

especializadas, exames laboratoriais; exames de imagens, diagnóstico e terapêutico; internações e cirurgias nos hospitais privados sem fins lucrativos. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 600.000 

 
 

Projeto/Atividade (PLOA):  30550.10.302.1165.4536 - Regulação do acesso aos serviços de saúde 

META do PES/PPA 2026: 
Implantar Sistema de Regulação de Consultas e Exames especializados dos municípios até o ano de 2027: 105 municípios. 
Regular o acesso aos leitos hospitalares (Enfermaria, UTI e UCI) da rede privada, municipal e federal contratualizados pela SES-TO: 100%. 
Regular o acesso aos leitos de enfermaria dos hospitais estaduais: 50%. 
 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Regular o acesso às consultas e 
exames especializados de média e alta 
complexidade). 

Acesso dos usuários aos 
procedimentos de consultas e 

exames dentro e fora do estado 

800.000 
acessos 

SUHP/DREG x x x 60.000,00 1.500.0000.102 
3.3.90.14 30.000,00 

3.3.90.36 30.000,00 

Regular o acesso aos Leitos 
hospitalares (Enfermaria, UTI e UCI) 
dos hospitais sob gestão estadual. 

Acesso dos usuários aos leitos 
SUS de enfermaria convencional 

e covid-19 

183 leitos 
sob 

regulação 
SUHP/DREG x x x 325.000,00 

1.500.0000.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.37 40.000,00 

3.3.90.92 175.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.40 
         

100.000,00  

Regular o acesso aos Leitos Acesso dos usuários aos leitos 183 leitos SUHP/DREG x x x 20.000,00 1.500.0000.102 3.3.90.37 20.000,00 
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

hospitalares (Enfermaria, UTI e UCI) 
da rede privada, municipal e federal 
contratualizados pela SES-TO - leitos 
externos a rede própria. 

SUS de UCI, UTI convencional e 
covid-19 

sob 
regulação 

Regular o acesso à Terapia Renal 
Substitutiva - TRS nas Unidades de 
Atenção Especializada em Doença 
Renal Crônica - DRC. 

Acesso dos usuários com doença 
renal crônica aos serviços de TRS 

1.800 
pacientes 
regulados 

SUHP/DREG x x x 90.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.40 
         

90.000,00  

Regular o transporte em UTI móvel - 
Terrestre e Aérea. 

Acesso dos pacientes em estado 
crítico para unidade de maior 
complexidade de assistência 

2.900 
remoções 
reguladas 

SUHP/DREG x x x 50.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.40 
         

50.000,00  

Regular o acesso a cirurgias eletivas. 

Acesso dos usuários aos 
procedimentos eletivos - que 

não são caracterizadas de 
urgência e emergência  

10.000 
pacientes 
regulados 

SUHP/DREG x x x 30.000,00 

1.500.0000.102 3.3.90.14 10.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.40 20.000,00 

Viabilizar o TFD (Tratamento Fora de 
Domicílio) dos pacientes do estado do 
Tocantins nos serviços não ofertados 
ou insuficientes no Estado. 

Garantia da continuidade do 
tratamento dos usuários do SUS 

3.000 
pacientes 
em TFD 

SUHP/DREG x x x 16.375.000,00 

1.500.0000.102 

3.3.90.33 6.435.000,00 

3.3.90.39 400.000,00 

3.3.90.48 800.000,00 

1.600.3110.250 3.3.90.40 2.000.000,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.33 4.380.000,00 

3.3.90.48 1.860.000,00 

3.3.90.92 500.000,00 

Instituir normativa que define o fluxo 
de regulação entre os pontos da rede 
de atenção à saúde. 

Definição do caminho que os 
usuários percorrem para ter 

acesso aos serviços de saúde em 
sua necessidade  

1 instrução 
normativa 
publicada 

SUHP/DREG x x x 20.000,00 1.500.0000.102 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.30 10.000,00 

Elaborar a Política Estadual de 
Regulação. 

Definição das responsabilidades 
sanitárias organizando o 

processo da regulação do acesso  

1 portaria 
publicada 

SUHP/DREG x x x 20.000,00 1.500.0000.102 
3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

META do PES/PPA 2026: 
Implantar Sistema de Regulação de Consultas e Exames especializados dos municípios até o ano de 2027. 

Conduzir a implantação das Centrais 
de Regulação municipais. 

Cooperação técnica aos 
profissionais que trabalham nas 
centrais de regulação municipais  

35 
municípios 

SUHP/DREG x x x 10.000,00 1.500.0000.102 3.3.90.14 10.000,00 

TOTAL             17.000.000,00     17.000.000,00 
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QDD – Ação: 30550.10.302.1165.4536 - Regulação do acesso aos serviços de saúde 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 80.000,00 

3.3.90.30 10.000,00 

3.3.90.33 6.445.000,00 

3.3.90.36 30.000,00 

3.3.90.37 60.000,00 

3.3.90.39 400.000,00 

3.3.90.48 800.000,00 

3.3.90.92 175.000,00 

Soma 8.000.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada 

3.3.90.33 4.380.000,00 

3.3.90.40 260.000,00 

3.3.90.48 1.860.000,00 

3.3.90.92 500.000,00 

Soma 7.000.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
3.3.90.39 2.000.000,00 

Soma 2.000.000,00 

TOTAL  17.000.000,00 

 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4536 – Regulação do acesso aos serviços de saúde 

DESCRIÇÃO 

Operacionalização dos Complexos Reguladores; regulação das consultas e exames especializados, cirurgias eletivas, leitos de internação clínica, leitos de UTI, 
leitos de UCIs, leitos e Serviços de Terapia Rena Substitutiva – TRS; disponibilização de ajuda de custo e passagens terrestre e aérea para os pacientes em 
Tratamento Fora de Domicílio (TFD); avaliação dos indicadores de regulação; instituição de normativas do Fluxo de regulação entre os pontos de atenção à 
saúde; implantação e implementação dos NIR’s nas Unidades Hospitalares; atualização dos POP’s de admissão dos pacientes nos leitos de UTI (Neonatal, 
Pediátrico e Adulto); padronização e instituição dos fluxos assistenciais, protocolos de acesso; disponibilização de estrutura física compatível na Sede em 
Palmas; viabilização da participação da equipe nos espaços de governança do SUS: CIR, CIB, CIT, CES, CONASS, COSEMS, CONASEMS. 

FINALIDADE Regulação de leitos, consultas e apoio diagnóstico, com foco nas necessidades assistenciais, utilizando critérios de priorização de riscos. 

PRODUTO Acesso viabilizado por regulação assistencial. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Número de acesso assistencial regulado para os usuários do SUS do Estado do Tocantins (acessos as consultas, exames, leitos, cirurgias eletivas, TRS, TFD - 
todos os serviços sob regulação assistencial. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 1.200.000 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4555 - Implementação de estratégias de prevenção e controle do câncer 

META do PES/PPA 2026: 
Intensificar a oferta de mamografia para rastreamento na população feminina na faixa etária 40 a 74 anos para atingir melhores índices de cobertura de prevenção do câncer de mama: 
0,23. 
Intensificar a oferta do exame citopatológico para o rastreamento da população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos para reduzir o impacto do câncer do colo do útero: 0,35 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 

Orçamento (previsão de alocação)  
 QDD 2026 

Total do Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Viabilizar a oferta de exames de rastreamento 
do câncer do colo do útero. 

Implementação do 
rastreamento como estratégia 

de controle do câncer 
42.000 Exames                            627.170,00  

1.600.0000.250 3.3.90.30         277.170,00  

1.500.1002.102 3.3.90.30           50.000,00  

1.600.3110.250 3.3.90.30         300.000,00  

Implantar a metodologia do teste de 
rastreamento de DNA/HPV. 

Implementação do 
rastreamento como estratégia 

de controle do câncer 
45.000 Exames                            280.000,00  

1.500.1002.102 3.3.90.30           50.000,00  

1.600.0000.250 3.3.90.30         230.000,00  

Qualificar o processo de trabalho das equipes 
com foco na prevenção, diagnóstico e controle 
do câncer. 

Técnico qualificado 150 82.830,00 16.000.000.250 

33.90.14           40.000,00  

3.3.90.33 40.000,00 

3.3.90.36 2.830,00 

Monitorar o desempenho e o resultado das 
ações e dos serviços prestados na prevenção e 
controle do câncer (serviços estadual e 
municipal). 

Conhecimento dos indicadores 
de prevenção, diagnóstico e 

tratamento do câncer 

10 
Indicadores 

monitorados 
                           100.000,00  1.600.0000.250 

33.90.14           20.000,00  

3.3.90.30           20.000,00  

3.3.90.33           30.000,00  

3.3.90.39           30.000,00  

META do PES/PPA 2026: 
Ampliar a oferta de tratamento a população tabagista do Tocantins: 1.041. 

Estimular os municípios a implantar o Programa 
Nacional de Controle do Tabagismo – PNCT.  

Controle do uso do tabaco 
com ações de prevenção  

06  
Municípios 

                             38.000,00  1.600.0000.250 33.90.14           38.000,00  

Capacitar os profissionais de saúde na oferta de 
tratamento especializado ao fumante 
(modalidade presencial e on line). 

Profissionais qualificados 100 Profissionais                              72.000,00  1.600.0000.250 

33.90.14           10.000,00  

3.3.90.30           20.000,00  

3.3.90.33           12.000,00  

3.3.90.39           30.000,00  

TOTAL 
  

1.200.000,00 
  

1.200.000,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4555 - Implementação de estratégias de prevenção e controle do câncer 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.30 100.000,00 

Soma 100.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada 

33.90.14 108.000,00 

33.90.30 547.170,00 

33.90.33 82.000,00 

33.90.36 2.830,00 

33.90.39 60.000,00 

Soma 800.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
33.90.30 300.000,00 

Soma 300.000,00 

TOTAL 
 

1.200.000,00 

 
 
 
 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4555 – Implementação de estratégias de prevenção e controle do câncer 

DESCRIÇÃO 

Oferta de exames de prevenção do câncer contemplando análises laboratoriais e de imagem para rastreamento, diagnóstico e seguimento; realização de 
citologia e/ou DNA-HPV para rastreamento do câncer do colo do útero, capacitação das equipes de atenção primária e da rede laboratorial para a organização 
dos serviços e coleta de material; realização de exames de antígeno prostático específico (PSA); aquisição de insumos e contratações de serviços para 
realização de exames de prevenção do câncer; capacitação das equipes da rede de atenção à saúde no componente oncológico nos diferentes níveis de 
atenção; monitoramento da rede de saúde e qualificação dos pontos de acesso. 

FINALIDADE 

Proporcionar a implementação de ações de detecção precoce do câncer, por meio de rastreamento (screening) e de diagnóstico precoce, com a garantia da 
confirmação diagnóstica oportuna dos casos com suspeita de câncer, bem como o desenvolvimento de ações e de políticas públicas para enfrentamento do 
tabagismo considerado fator de risco relacionados ao câncer. 

PRODUTO Exames de prevenção do câncer realizado. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Exames de prevenção do câncer realizados: exames citopatológicos do colo do útero e/ou DNA-HPV em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos; exames de 

mamografia em mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos; exames de ultrassonografia; exames de antígeno – PSA. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 42.000 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4560 - Fortalecimento do processo de doação de órgãos, tecidos e células 

META do PES/PPA 2026: 
Aumentar o número de doadores efetivos de múltiplos órgãos: 13 doadores. 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
 QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do Orçamento 

Previsto 
Fonte ND Valor (R$) 

Viabilizar o Protocolo de 
Diagnóstico de Morte 
Encefálica (ME) nas 
unidades hospitalares com 
perfil de hospital 
notificante. 

Possibilitar o aumento de 
notificação de morte 

encefálica. 

120 
Notificações de 

abertura de 
protocolo de ME 

CNCDO/SUHP X X X                  130.000,00  1.600.0000.250 

3.3.90.14           20.000,00  

3.3.90.30           50.000,00  

3.3.90.39           60.000,00  

Realizar transplantes no 
Hospital Geral de Palmas - 
Córnea e Rim. 

Redução da lista de espera 
de transplantes  

75  
Transplantes  

CNCDO/SUHP X X X                    40.000,00  1.600.0000.250 3.3.90.30           40.000,00  

Captar tecidos (Córnea). 
Redução da lista de espera 

de transplantes 
60 doações de 

córnea 
CNCDO/SUHP X X X                    60.000,00  1.600.0000.250 3.3.90.36           60.000,00  

Capacitar profissionais nas 
etapas do processo de 
doação e transplante. 

Qualificação do processo 
de doação e transplante no 

Estado do Tocantins. 

70  
Profissionais 

CNCDO/SUHP X X X                  140.000,00  1.600.0000.250 

3.3.90.14           30.000,00  

3.3.90.33           50.000,00  

3.3.90.36           60.000,00  

Viabilizar a participação de 
profissionais em eventos 
técnicos-científicos, em 
reuniões técnicas e visitas a 
serviços que possuam o 
processo de doação e 
transplante consolidado. 

Profissionais qualificados 4 Eventos CNCDO/SUHP X X X                    30.000,00  1.600.0000.250 

3.3.90.14           20.000,00  

3.3.90.33           10.000,00  

TOTAL                              400.000,00              400.000,00  
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QDD 2026 – Ação: 10.302.1165.4560 - Fortalecimento do processo de doação de órgãos, tecidos e células 

Fonte ND Valor (R$) 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

33.90.14 70.000,00 

33.90.30 90.000,00 

33.90.33 60.000,00 

33.90.36 120.000,00 

33.90.39 60.000,00 

TOTAL   400.000,00 

 
 
 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4560 – Fortalecimento do processo de doação de órgãos, tecidos e células 

DESCRIÇÃO 

Realização de ações de gestão política, promoção da doação, logística, autorização e renovação de equipes e hospitais para a realização de transplantes, 
laboratórios de histocompatibilidade e imunogenética e bancos de tecidos, acompanhamento e monitoramento da captação de órgãos, tecidos e células até o 
acompanhamento dos pacientes transplantados; capacitações; campanhas, mobilizações e sensibilização para que a população se conscientize da importância 
do ato de doar órgãos, tecidos e células; aquisição de materiais de consumo, serviços, equipamentos, pagamento de diárias. 

FINALIDADE 

Aumento da oferta de órgãos, tecidos e células para transplantes e consequentemente na redução do tempo de espera dos pacientes em lista, melhorando a 
qualidade de vida e, em muitos casos, salvando vidas. Órgãos que podem ser doados: coração, pulmões, pâncreas, fígado, intestino, rins. Além dos órgãos, 
medula óssea, tecidos como a córnea, pele, ossos e valvas cardíacas também podem ser doados. “Para quem precisa de um transplante, doar é a esperança de 
uma vida mais feliz e saudável”. 

PRODUTO  Potencial doador notificado. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Número de notificação, realizada pela unidade hospitalar assistente do paciente, quanto aos casos de potencial doador de órgãos, tecidos e células. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 120 notificações 
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QDD 2026 - Ação: 30550.10.302.1165.4559 - Manutenção de Recursos Humanos da Atenção Especializada 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.1002.102 
Recursos Tesouro com ASPS 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 230.000.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 700.000.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 48.000.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 34.000.000,00 

3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 50.000.000,00 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 14.234.335,00 

3.1.91.13 Obrigações Patronais 150.000.000,00 

3.1.91.92 Despesas de Exercícios Anteriores 17.710.000,00 

  Soma 1.243.944.335,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 15.000.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 11.180.000,00 

  Soma 31.180.000,00 

1.605.0000.248 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Gestão - 

Piso Enfermagem 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 40.000.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000.000,00 

3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.400.000,00 

3.3.50.41 Contribuições 8.000.000,00 

3.3.41.41 Transferência Fundo a Fundo 2.000.000,00 

  Soma 60.400.000,00 

1.600.3120.250 - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção 
Especializada - MAC - Emendas de Bancada 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 100.000.000,00 

    TOTAL 1.435.524.335,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4559- Manutenção de Recursos Humanos da Atenção Especializada 

DESCRIÇÃO 

Execução de procedimentos relacionados à folha de pagamento dos servidores da atenção de média e alta complexidade - atenção especializada ofertada por meio do 
trabalho dos profissionais nas unidades de assistência ambulatorial e hospitalar – unidades de atenção especializada de média e alta complexidade, com o cumprimento dos 
cronogramas estipulados pela Secretaria da Administração - SECAD, realizando as seguintes tarefas: verificação de ocorrências do relatório de frequência mensal; aferição de 
frequência individual; inclusão de informação no relatório de frequência; relacionamento e resolução das ocorrências das frequências; encaminhamento de frequências dos 
servidores do dia 1º a 15 de cada mês; encaminhamento de relatório de faltas aplicadas; fornecimento de informações sobre as frequências; recebimento de formulários 
originais de férias com análise individual de formulários como: triagem e cadastro em planilha; deferimento das férias e encaminhamento para coleta de assinatura do 
devido gestor; organização em ordem alfabética dos formulários; realização de cópias dos formulários; recebimento de documentações (RDs, memorandos de rescisão de 
contratos, memorandos para abono de faltas fora da competência); realização de triagem do Diário Oficial do Estado (aposentadorias, rescisões e exonerações, óbitos, 
demissões, suspensões); conferência de documentações; monitoramento das faltas; tramitação de documentação atinente via Protocolo Geral; arquivamento de 
documentação de pessoal; triagem diária no e-mail; atendimento ao público servidor da saúde via telefone e pessoalmente. 

FINALIDADE 
Assegurar a existência do capital humano, extremamente relevante para a Secretaria da Saúde enquanto executora de aproximadamente 80% das ações e serviços de saúde 
da atenção especializada de média e alta complexidade. 

PRODUTO Servidor remunerado. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO Quantidade de servidores remunerados mensalmente. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 13.500 
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DIRETRIZ (3) 
Garantir a execução dos serviços, princípios e diretrizes do SUS de forma ampliada, resolutiva e com qualidade, de maneira regionalizada que atenda às 
necessidades e singularidades de cada território.  

OBJETIVO (6): 
Organizar a rede de atenção às urgências e emergências para atendimento qualificado dos pacientes no resgate, no atendimento pré-hospitalar, coordenando 
os pontos de atenção à saúde. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4540 - Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, UTI móvel 
 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
 QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND  Valor (R$)  

META do PES/PPA 2026: Reduzir a taxa de mortalidade por sinistro de transporte terrestre (ATT), até 2027: 28,96%. 

Repassar aos municípios o 
recurso de incentivo de custeio 
das UPAS 24 hs, conforme  
pactuação CIB-TO. 

Cumprimento da contrapartida 
estadual de financiamento das 

UPAS 24hs 

8  
 UPAS 24hs 

SPAS/ DAE/GSUE X X X     9.555.000,00  1.500.1002.102 

3.3.41.41 8.758.750,00 

3.3.41.92 796.250,00 

Manter o serviço de transporte 
inter-hospitalar de remoção de 
pacientes em UTI aérea. 

Transferência dos pacientes em 
estado crítico entre unidades 

de maior complexidade de 
assistências, dentro e fora do 

território estadual 

260 
remoções 

SPAS/ DAE/GSUE X X X   12.093.547,00  

1.500.1002.102 
3.3.90.39 7.258.547,00 

3.3.90.92 500.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.39 3.960.000,00 

3.3.90.92 375.000,00 

Manter o serviço de transporte 
inter-hospitalar de remoção de 
pacientes em Ambulância Tipo D 
- UTI Terrestre em bases 
regionalizadas. 

Transferência dos pacientes em 
estado crítico entre unidades 

de maior complexidade de 
assistências, dentro e fora do 

territorio estadual 

4.400  
remoções 

SPAS/ DAE/GSUE X X X   20.300.000,00  

1.500.1002.102 
3.3.90.39 14.500.000,00 

3.3.90.92 2.500.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 3.300.000,00 

Manter o serviço de transporte 
inter-hospitalar de remoção de 
pacientes em Ambulância Tipo 
B. 

Remoção dos pacientes na rede 
hospitalar para atenção nas 
referências encaminhadas 

23.178 
 remoções 

SPAS/ DAE/GSUE X X X     8.500.000,00  
1.500.1002.102 

3.3.90.39 6.000.000,00 

3.3.90.92 500.000,00 

1.600.0000.250 3.3.90.39 2.000.000,00 

Qualificar a linha de cuidado do 
trauma no Tocantins. 

Seminário da linha do trauma 
realizado 

1 seminário SPAS/ DAE/GSUE X X X           65.000,00  1.600.0000.250 
3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.30 15.000,00 

Atualizar protocolo de 
acolhimento e classificação de 
risco (ACR) adulto, obstétrico e 
pediátrico com ênfase na política 
nacional de humanização. 

Classificação de risco do 
paciente 

17 hospitais SPAS/ DAE/GSUE X X X         100.000,00  1.600.0000.250 

3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.30 20.000,00 

3.3.90.39 
         

30.000,00  

Realizar visita técnica de 
monitoramento dos serviços da 
Rede de Urgência e Emergência. 

Assessoria e monitoramento 
realizados 

45 visitas SPAS/ DAE/GSUE X X X           40.000,00  1.600.0000.250 3.3.90.14 
         

40.000,00  

Participar de eventos técnicos Profissional qualificado 8 SPAS/ DAE/GSUE X X X           80.000,00  16.000.000.250 3.3.90.14          
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
 QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND  Valor (R$)  

científicos pertinentes a Rede de 
Atenção às Urgências. 

25.000,00  

3.3.90.33 
         

45.000,00  

3.3.90.39 
         

10.000,00  

Capacitação dos Profissionais dos 
pontos da Rede de Atenção às 
Urgências. 

Profissional qualificado 80 SPAS/ DAE/GSUE X X X           80.000,00  16.000.000.250 

3.3.90.14 
         

25.000,00  

3.3.90.33 
         

45.000,00  

3.3.90.39 
         

10.000,00  

META do PES/PPA 2026: Expandir o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) para melhorar resolutividade e tempo/resposta do serviço: 8. 

Repassar aos municípios o 
recurso de incentivo de custeio 
do SAMU 192 com pactuação 
CIB-TO. 

Cumprir com a contrapartida 
estadual de financiamento do 

SAMU 192 

8 
 Municípios 
com SAMU 

SPAS/ DAE/GSUE X X X     5.181.000,00  1.500.1002.102 

3.3.41.41 
        

4.749.000,00  

3.3.41.92 
         

432.000,00  

TOTAL 
      

55.994.547,00 
  

55.994.547,00 

 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4540 - Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, UTI móvel 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.41.41        13.507.750,00  

3.3.41.92          1.228.250,00  

3.3.90.39        27.758.547,00  

3.3.90.92          3.500.000,00  

Soma        45.994.547,00  

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.14             190.000,00  

3.3.90.30                35.000,00  

3.3.90.33                90.000,00  

3.3.90.39          9.310.000,00  

3.3.90.92             375.000,00  

Soma        10.000.000,00  

TOTAL          55.994.547,00  
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4540 – Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, UTI móvel 

DESCRIÇÃO 

Realização do repasse financeiro de cofinanciamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) para os componentes UPA 24hs e SAMU 192 
conforme pactuação vigente em Resolução CIB-TO com habilitações em Portaria do MS e da SES-TO; disponibilização de UTI móvel (UTI aérea e UTI 
terrestre); visitas técnicas, acompanhamento, cooperação técnica, supervisão, monitoramento e avaliação dos serviços da RUE; monitoramento das 
coberturas das UPA 24hs e SAMU 192; disponibilização do Home Care aos pacientes adulto, pediátrico e neonatal em regime que requer a continuidade do 
cuidado do seu tratamento; capacitação dos profissionais das porta de entrada hospitalares; supervisão clínica-institucional, visitas técnicas, processos 
formativos, reuniões dos coletivos, monitoramento, avaliação, participação de servidores e colaboradores em eventos técnico-científicos local, nacional e 
internacional; realização de eventos (oficina, seminários, fóruns); articulação de ações para a promoção da saúde, prevenção e controle de agravos - 
integração com a Atenção Primária; participação ativa no Grupo Condutor da Rede de Atenção a Saúde; viabilização da participação das equipes da saúde 
nos espaços de consensos e pactuações da CIR – Comissão Intergestores Regional, CIB – Comissão Intergestores Bipartite, Conselho de Saúde, CONASS, 
COSEMS e CONASEMS. 

FINALIDADE 
Realizar ações relacionadas ao atendimento das ocorrências pré-hospitalares, por meio das UPA, SAMU, UTI móvel terrestre e aérea de coordenada pela 
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE). 

PRODUTO Atendimento médico realizado nas UPAs 24h 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
Atendimentos médicos dos código 03.01.06.010-003.01.06.009-6 e código 03.01.06.002-9 que são utilizados para monitoramento e avaliação das UPAS 
24h, conforme a Portaria MS/GM nº 10/2017. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 400.000 

 
 
 

DIRETRIZ (3) 
Garantir a execução dos serviços, princípios e diretrizes do SUS de forma ampliada, resolutiva e com qualidade, de maneira regionalizada que atenda às necessidades e 
singularidades de cada território. 

OBJETIVO (7):Fortalecer as ações da Rede Psicossocial conforme a Política Nacional de Saúde Mental. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4541 - Atendimento em saúde mental 
 

 

 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026:  
Realizar ações de matriciamento de saúde mental por CAPS em integração às práticas da Atenção Primária em Saúde com o cuidado em saúde: 100% 
Implantar a linha de cuidado em saúde mental nas equipes de APS (Atenção Primária à Saúde) nas Regiões de Saúde do Estado do Tocantins: 6 Regiões de Saúde. 

Repassar aos municípios o recurso de 
incentivo de custeio dos CAPS, 
conforme pactuação CIB-TO. 

Cumprir com a 
contrapartida estadual de 
financiamento dos CAPS 19 municípios 

SPAS/DAE/G
RAPS 

X X X 2.886.409,00 1.500.0000.102 

3.3.41.41 2.667.615,00 

3.3.41.92 218.794,00 

Manutenção dos dispositivos 
ambulatoriais da RAPS sob Gestão 
Estadual (OBS: em processo de 

Cuidado com a saúde 
mental dos cidadãos. 27.000 

procedimentos 
SPAS/DAE/G

RAPS 
X X X 454.823,00 

1.500.0000.102 3.3.90.36 174.823,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.30 68.000,00 
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

descentralização para os CAPS de 
Araguaína) 

3.3.90.33 92.000,00 

3.3.90.39 50.000,00 

3.3.90.92 50.000,00 

Viabilizar Encontros Regionais da  
Rede de Atenção Psicossocial. 

Matriciamento das equipes 
de Atenção Psicossocial 8 encontros 

SPAS/DAE/G
RAPS    

90.000,00 1.500.0000.102 

3.3.90.14 30.000,00 

3.3.90.33 30.000,00 

3.3.90.36 30.000,00 

Realizar Encontros Colegiado da Rede 
de Atenção Psicossocial. 

Debate temas sobre como 
cuidar das pessoas com 
transtornos mentais e com 
problemas em decorrência 
do uso de drogas 

3 encontros 
SPAS/DAE/G

RAPS 
x x x 72.000,00 1.500.0000.102 

3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.36 12.000,00 

3.3.90.39 40.000,00 

Promover eventos alusivos a saúde 
mental. 

Conscientização sobre a 
importância de cuidar da 
saúde mental e buscar 
apoio 

3 Ações 
(Setembro 

Amarele; Luta 
Antimanicomial; 
Dia Mundial da 
Saúde Mental) 

SPAS/DAE/G
RAPS  

X X 70.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.14 10.000,00 

3.3.90.30 30.000,00 

3.3.90.39 30.000,00 

Acompanhar o processo de  
desinstitucionalização de pessoas com 
transtorno mental em conflito com a 
Lei. 

Cuidado com a saúde 
mental dos cidadãos 

50 
acompanhament

os 

SPAS/DAE/G
RAPS/EAP 

X X X 50.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 50.000,00 

Coordenar o processo de discussão da 
ampliação dos dispositivos da Rede de 
Atenção Psicossocial no Estado. 

Revisão do Plano de Ação 
Macrorregional da RAPS 2 Planos 

Macrorregionais 
SPAS/DAE/G

RAPS 
x x x 6.000,00 1.500.0000.102 3.3.90.14 6.000,00 

Viabilizar a participação dos 
profissionais em temas de relevância 
para o fortalecimento da RAPS. 

Profissional qualificado 

34 profissionais 
SPAS/DAE/G

RAPS 
X X X 130.000,00 

1.500.0000.102 33.90.39 30.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.33 50.000,00 

Realizar o 1º Seminário Estadual de 
Saúde Mental. 

1 seminário 

1 seminário 
SPAS/DAE/G

RAPS    
102.400,00 1.500.0000.102 

3.3.90.14 30.000,00 

3.3.93.30 30.000,00 

3.3.90.33 20.000,00 

3.3.90.36 2.400,00 

3.3.90.39 20.000,00 

META do PES/PPA 2026:  
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Implantar leitos de psiquiatria no Hospital Regional de Gurupi: 10. 

Coordenar o processo de implantação 
de leitos de saúde mental nos hospitais 
sob gestão estadual. 

Ampliação da oferta de 
leitos de saúde mental em 
Hospital Geral como 
Serviço Hospitalar de 
Referência (SRH) 

12 Leitos 
(2 infanto-

juvenis no HGP e 
10 adulto no HR 

Gurupi) 

SPAS/DAE/G
RAPS 

X X X 20.000,00 1.500.0000.102 3.3.90.14 20.000,00 

Viabilizar as internações involuntárias 
judicializadas. 

Cuidado com a saúde 
mental dos cidadãos. 

50 leitos 
SPAS/DAE/G

RAPS 
X X X 1.000.000,00 1.500.0000.102 3.3.90.39 1.000.000,00 

TOTAL 4.881.632,00 
  

4.881.632,00 
 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4541 - Atendimento em saúde mental 

FONTE ND VALOR (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 106.000,00 

3.3.90.30 30.000,00 

3.3.90.33 50.000,00 

3.3.90.36 219.223,00 

3.3.90.39 1.090.000,00 

3.3.41.41 2.667.615,00 

3.3.41.92 218.794,00 

Soma 4.381.632,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.14 130.000,00 

3.3.90.30 98.000,00 

3.3.90.33 142.000,00 

3.3.90.39 80.000,00 

3.3.90.92 50.000,00 

Soma 500.000,00 

TOTAL   4.881.632,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4541 – Atendimento em saúde mental 

DESCRIÇÃO 

Realização do repasse financeiro cofinanciamento dos incentivos da de Atenção Psicossocial - RAPS para o componente Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, 
conforme pactuação vigente em Resolução CIB-TO com habilitações em Portaria do MS e da SES-TO; viabilização do custeio dos Serviços Residenciais 
Terapêuticos (SRTs); viabilização do custeio das visitas técnicas, acompanhamento, cooperação técnica, supervisão, monitoramento e avaliação dos serviços da 
RAPS; apoio técnico, qualificação e matriciamentos da RAPS; promoção da intersetorialidade para proteção às pessoas e grupos mais vulneráveis aos 
transtornos mentais; estímulo à realização de atividades educativas com enfoque sobre o uso abusivo de álcool e outras drogas; implantação da supervisão 
clínico-institucional em todos os CAPS (visitas técnicas, processos formativos, reuniões dos coletivos, monitoramento, avaliação, participação de servidores e 
colaboradores em eventos técnico-científicos local, nacional e internacional); realização de eventos (oficina, seminários, fóruns); articulação de ações para a 
promoção da saúde, prevenção e controle de agravos - integração com a Atenção Primária; desenvolvimento de mecanismos e atividades de suporte a RAPS; 
participação ativa no Grupo Condutor da Rede de Atenção a Saúde; viabilização da participação das equipes da saúde nos espaços de consensos e pactuações 
da CIR – Comissão Intergestores Regional, CIB – Comissão Intergestores Bipartite, Conselho de Saúde, CONASS, COSEMS e CONASEMS. 

FINALIDADE 

Implementar os serviços de acolhimento as pessoas com deficiências e transtornos mentais, por meio dos dispositivo de atenção psicossocial e atendendo 
despesas de custeio relacionadas a assistência psiquiátrica e ambulatorial em decorrência de decisão judicial, de medida de segurança imposta ou de 
prescrição médica (atenção à saúde de pessoas em situação de risco). 

PRODUTO Atendimento de equipes CAPS realizado 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Número de procedimentos de atenção psicossocial ambulatorial realizados nos 21 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial do Estado do Tocantins (Fonte: 
SIASUS 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 250.000 

 

DIRETRIZ (3) 
Garantir a execução dos serviços, princípios e diretrizes do SUS de forma ampliada, resolutiva e com qualidade, de maneira regionalizada que atenda às necessidades e 
singularidades de cada território. 

OBJETIVO (8): Assegurar a oferta de hemocomponentes, pró-coagulantes, assistência hemoterápica e hematológica com qualidade à população. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4542 - Produção hemoterápica e hematológica na Hemorrede 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/Ini

ciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026: 
Manter o índice de produção de hemocomponentes na Hemorrede acima de 2,5 ao ano: 2,5. 
Aumentar o número de doadores aptos à doação de sangue na Hemorrede do Tocantins: 23.500 doadores. 

Ofertar Hemocomponentes aos 
hospitais públicos e privados do 
Estado do Tocantins. 

Garantia da oferta 
de 

hemocomponentes 
à população 

60.000 
Hemocomponentes 
 (plasma, plaquetas, 

concentrado de 
hemácias e 

crioprecipitado)  

SHEMO/ 
Dir. de Gestão 

da 
Hemorrede 

X X X 26.793.646,00 

1.659.0000.240 
3.3.90.30 102.232,00 

3.3.90.39 58.000,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.30 880.000,00 

3.3.90.39 3.335.000,00 

3.3.90.40 410.902,00 

3.3.90.37 3.448.145,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.14 741.751,00 

3.3.90.30 11.153.288,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/Ini

ciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

3.3.90.39 3.531.893,00 

3.3.90.37 2.132.435,00 

1.600.3120.250 3.3.90.30 1.000.000,00 

Qualificar tecnicamente os 
profissionais da Hemorrede. 

Profissionais 
qualificados 

26  
Qualificações  

(cursos, capacitações, 
oficinas, seminários, 
visitas técnicas entre 
outros) viabilizadas 

SHEMO/ 
Dir. de Gestão 

da 
Hemorrede 

X X X 152.101,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 2.583,00 

3.3.90.30 24.457,00 

3.3.90.36 12.960,00 

3.3.90.39 0,00 

1.659.0000.240 
3.3.90.14 43.101,00 

3.3.90.33 64.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.30 5.000,00 

Reestruturar o parque 
tecnológico da Hemorrede 
Tocantins. 

Parque tecnológico 
da Hemorrede 
reestruturado 

122  
Equipamentos 

SHEMO/ 
Dir. de Gestão 

da 
Hemorrede 

X X X 10.760.000,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 60.000,00 

1.754.0000.000 4.4.90.52 9.000.000,00 

1.601.0000.215 4.4.90.52 1.000.000,00 

1.659.0000.240 4.4.90.52 700.000,00 

Estruturar as instalações físicas 
da HEMORREDE- 
adequação/reformas. 

Ambiência da 
Hemorrede 
adequada 

02  
Instalações físicas com 
intervenções de obras 

SHEMO/ 
Dir. de Gestão 

da 
Hemorrede 

X X X 803.887,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 610.155,00 

1.631.0000.000 3.3.90.39 193.732,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 

Realizar atendimento 
ambulatorial em hematologia 
nos ambulatórios de Palmas e 
Araguaína. 

Assistência aos 
portadores de 

doenças 
hematológicas 

15.000  
Atendimentos 

(consultas 
multidisciplinares,  

exames especializados  
e  procedimentos 

específicos) 

Gerência dos 
Ambulatórios 

de 
Hematologia 

do Estado 

X X X 1.400.633,00 1.600.0000.250 

3.3.90.30 1.195.500,00 

3.3.90.14 10.133,00 

3.3.90.39 195.000,00 

TOTAL             39.910.267,00     39.910.267,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1165.4542 - Produção hemoterápica e hematológica na Hemorrede 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.30 885.000,00 

3.3.90.37 3.448.145,00 

3.3.90.39 3.945.155,00 

3.3.90.40 410.902,00 

Soma 8.689.202,00 

4.4.90.52 60.000,00 

Soma 60.000,00 

1.631.000.000 
Convênio MS 

3.3.90.39 193.732,00 

Soma 193.732,00 

1.754.0000.000 - Recursos de Operações de Crédito  
4.4.90.52 9.000.000,00 

Soma 9.000.000,00 

1.659.0000.240 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 

3.3.90.14 43.101,00 

3.3.90.30 102.232,00 

3.3.90.33 64.000,00 

3.3.90.39 58.000,00 

Soma 267.333,00 

4.4.90.52 700.000,00 

Soma 700.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.14 754.467,00 

3.3.90.30 12.373.245,00 

3.3.90.36 12.960,00 

3.3.90.37 2.132.435,00 

3.3.90.39 3.726.893,00 

Soma 19.000.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
3.3.90.30 1.000.000,00 

Soma 1.000.000,00 

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 
4.4.90.52 1.000.000,00 

Soma 1.000.000,00 

TOTAL 39.910.267,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4542 – Produção hemoterápica e hematológica na Hemorrede 

DESCRIÇÃO 

Realização das atividades inerentes ao ciclo do sangue (captação do doador, coleta de sangue, processamento do sangue (produção de hemocomponentes), 
filtragem, exames sorológicos e imuno-hematológicos) para distribuição de sangue e hemocomponentes aos leitos hospitalares conforme parâmetros do 
Ministério da Saúde; realização de supervisões, cadastros, implantação de sistemas, softwares; apoio gerencial ao processo logístico da hemorrede, por meio 
da manutenção da estrutura física e operacional e aquisição de materiais de consumo, logística de transporte de materiais, formalização de contratos; 
desenvolvimento de ações e serviços da hemorrede através de qualificação técnica e gerencial para a implantação de melhoria contínua dos processos de 
trabalho através de participação e realização de eventos técnicos e científicos, oficinas, seminários, simpósios, congressos, encontros, videoconferências, 
webconferências, capacitações, cursos, treinamentos em serviço, cursos de curta, média e longa duração nos municípios e em outros estados; realização de 
investimentos em obras de ampliação ou construção e reformas de serviços ou unidades da Hemorrede com a elaboração de projetos; levantamento do 
programa de necessidades; realização de atos preparatórios para a sondagem e levantamento topográfico de terrenos; acompanhamento e fiscalização da 
execução das obras; realização de atos preparatórios para o licenciamento ambiental das obras; aquisição de equipamentos biomédicos, laboratoriais, de 
informática, mobiliário, de suporte estrutural, veículos; viabilização da participação das equipes da saúde nos espaços de consensos e pactuações da CIR – 
Comissão Intergestores Regional, CIB – Comissão Intergestores Bipartite, Conselho de Saúde, CONASS, COSEMS e CONASEMS. Hemocomponente produzido. 

FINALIDADE 
Atender a demanda de assistência hematológica ambulatorial e demanda transfusional das unidades hospitalares do estado (público e privado) com segurança, 
qualidade e rastreabilidade. 

PRODUTO Hemocomponente produzido 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Produção dos principais hemocomponentes: concentrado de hemácias; concentrado de plaquetas; plasma; e, crioprecipitado. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 60.000 
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DIRETRIZ (4) Fortalecimento das ações e serviços de saúde, assegurando o atendimento aos ciclos de vida com equidade. 

OBJETIVO 
(9): 

Fortalecer as ações de Atenção Primária em saúde nos municípios, conforme a Política Nacional de Atenção Básica. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.301.1165.4529 - Apoio aos cuidados primários em saúde 
 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026: 
Elaborar e implantar a linha de cuidado da Hipertensão Arterial sistêmica: 1 Linha. 

Elaborar a Linha de Cuidado da 
Hipertensão Arterial. 

Descrição das rotinas do 
itinerário do paciente entre as 

diferentes unidades de atenção à 
saúde, para a condução de 

possibilidades diagnósticas e 
terapêuticas 

1 Linha 
DAP/Hip e 
Dia 

x x x           10.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14 
         

10.000,00  

Realizar oficina para implantação da 
Linha de Cuidado da Hipertensão. 

Orientações dos serviços de 
saúde de forma a centrar o 

cuidado no paciente e em suas 
necessidades 

01 oficina        x           10.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14 
         

10.000,00  

META do PES/PPA 2026: Reduzir a proporção de internações por condições sensíveis à atenção básica (ICSAB): 29% 
META do PES/PPA 2026: Reduzir a taxa de mortalidade prematura (30 a 69 anos) por Doenças Crônicas Não Transmissíveis – DCNT (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e 
doenças respiratórias crônicas): 261,79%. 

Realizar Encontro Estadual de Saúde 
do Homem. 

Orientações sobre a Saúde do 
Homem. 

1 Encontro DAP/Homem     x           21.910,00  1.500.0000.102 
3.3.90.30       10.000,00  

3.0.90.39       11.910,00  

Produzir material informativo quanto 
aos cuidados com a pessoa idosa - 
Guia Atenção 60+ "cuidar dos nossos 
idosos é preservar a nossa história". 

Material  para as equipes da APS 
intervirem no cuidado à 

população idosa 

1000  
Exemplares 

DAP/ATSI 

    x           18.000,00  1.500.0000.102 3.0.90.39 
         

18.000,00  

Realizar assessoria técnica aos 
municípios sobre a Política Nacional 
de Saúde da Pessoa Idosa 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de APS no território 

2  
Regiões 

  x x           39.050,00  1.500.0000.102 

3.3.90.14       12.000,00  

3.0.90.39 
       

15.000,00  

3.3.90.30       12.050,00  

Viabilizar a participação dos 
profissionais da SES-TO em eventos 
de capacitação do processo de 
trabalho da APS - Atenção Primária à 

Profissional qualificado para 
apoiar gestores e equipes de APS 

municipais 

5  
Eventos 

DAP/ATAN x x x        195.000,00  1.600.0000.247 

3.3.90.14       35.000,00  

3.3.90.36      30.000,00  

3.3.90.33    100.000,00  

3.0.90.39       30.000,00  
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Saúde. 

Realizar oficina sobre a Linha de 
Cuidado, Sobrepeso e Obesidade – 
LCSO. 

Orientações dos serviços de 
saúde de forma a centrar o 

cuidado no paciente e em suas 
necessidades 

4 
Oficinas 

x x x           55.000,00  1.600.0000.247 
3.3.90.14 

         
30.000,00  

3.3.90.30       25.000,00  

Realizar Seminário sobre a promoção 
da alimentação saudável por ciclo de 
vida. 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de APS no território 
1 Seminário 

  

x             50.000,00  1.600.0000.247 3.0.90.39       50.000,00  

Participar como apoiador estratégico 
no projeto "Cuida APS" - Cuidado da 
pessoa com Doenças crônicas não 
transmissíveis (PROADI / M.S.) 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de APS no território 

9 
Participações 

DAP/Hip Dia x x x           12.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14       12.000,00  

Realizar capacitação em 
Telestomatologia. 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de APS no território 

2  
Capacitações 

DAP/SBucal     x           22.000,00  1.500.0000.102 

3.3.90.33         8.000,00  

3.3.90.36         5.000,00  

3.3.90.14         9.000,00  

Ofertar Curso "Introdutório em Saúde 
da Família". 

Qualificação dos trabalhadores 
das equipes de APS 

5 
Regiões de 

saúde 
DAP x x x           43.500,00  1.500.0000.102 

3.3.90.14         8.500,00  

3.3.90.36         9.500,00  

3.3.90.33         8.700,00  

3.3.90.39        7.800,00  

3.3.90.30         9.000,00  

Outras ações que impactam no objetivo: 

Estimular os municípios que possuem 
Unidade Penal na adesão à Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no 
Sistema Prisional (PNAISP). 

Sensibilização para o cuidado em 
saúde das pessoas privadas de 

liberdade 

2  
Municípios 

DAP/Saúde 
Prisional 

  x               6.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14         6.000,00  

Realizar Encontro Estadual sobre a 
saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional. 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de Atenção Primária Prisional 
(APP) 

1  
Encontro 
Estadual 

    x             5.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.36         5.000,00  
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Realizar monitoramento e assessoria 
acerca da Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP). 

Contribuição na organização do 
processo de trabalho das equipes 

de Atenção Primária Prisional 
(APP) 

8 Municípios   x x             8.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14         8.000,00  

Realizar ações de prevenção à saúde 
Bucal em aldeias indígenas do 
Estado, em parceria com o DSEI-TO. 

Qualificação da comunidade 
indígena quanto aos cuidados em 

Saúde Bucal 

8  
Ações 

DAP/Saúde 
Bucal 

x x x             6.500,00  1.500.0000.102 3.3.90.14        6.500,00  

Realizar oficina para Implantação da 
Linha de cuidado e Política Estadual 
de Saúde Bucal. 

Qualificação dos trabalhadores 
das equipes de APS 

1  
Oficina 

  x               7.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14 
         

7.000,00  

Realizar o I Encontro Sorrindo com o 
SUS – Tocantins. 

Qualificação dos trabalhadores 
das equipes de APS 

1  
Encontro 

  x             14.000,00  1.500.0000.102 
3.3.90.33         8.000,00  

3.3.90.39         6.000,00  

Realizar coleta de dados do 
desempenho das equipes da Atenção 
Primária à Saúde (APS) para subsidiar 
a elaboração de Relatório de 
Monitoramento e Avaliação. 

Avaliação da gestão e processo 
de trabalho da APS 

6 
Municípios 

DAP/GMAAP x x x        426.000,00  

1.500.0000.102 3.3.90.14         6.000,00  

1.500.0000.102 4.4.90.52    420.000,00  

Realizar o I Encontro Estadual das 
Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde (PICS) em 
parceria com a UFT. 

Qualificação dos gestores e 
trabalhadores das equipes de 

APS 

1  
Encontro 

DAP/GMAAP   x             20.490,00  1.500.0000.102 

3.3.90.33         4.000,00  

3.0.90.39         8.000,00  

3.3.90.36         8.490,00  

Realizar capacitação em SUS digital. 
Qualificação dos gestores e 

trabalhadores das equipes de 
APS 

4  
Capacitações 

DAP/GMAAP   x x             6.500,00  1.500.0000.102 3.3.90.14       6.500,00  

Realizar um 2º Seminário 
LGBTQIAPN+ - Transformando a 
Saúde do Tocantins - Tema: 
Protocolo Clínico e Manejo do 
Processo Transsexualizador. 

Qualificação dos trabalhadores 
das equipes da rede de atenção à 

saúde 
1 Encontro 

DAP/Núcleo 
de equidade 
de gênero, 
raça e etnia 

  x             17.000,00  1.500.0000.102 

3.3.90.33        8.000,00  

3.3.90.36        9.000,00  
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Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

Realizar educação permanente aos 
gestores e profissionais da APS em 
municípios estratégicos abordando a 
Política de Saúde indígena em 
parceria com o Ministério da Saúde. 

Qualificação dos gestores e 
trabalhadores das equipes de 

APS 

3  
Municípios 

  x x             7.050,00  1.500.0000.102 3.3.90.14         7.050,00  

Realizar Seminário "Saúde sem 
racismo". 

Qualificação dos gestores e 
trabalhadores das equipes de 

APS 

1  
Seminário 

    x           14.000,00  1.500.0000.102 
3.3.90.33         7.000,00  

3.3.90.14         7.000,00  

Realizar educação permanente aos 
gestores e profissionais da APS em 
municípios estratégicos abordando a 
Política de Saúde Negra e 
comunidades quilombolas. 

Qualificação dos gestores e 
trabalhadores das equipes de 

APS 

2 
Regiões 

x x               6.000,00  1.500.0000.102 3.3.90.14 6.000,00  

Participar ativamente com as 
equipes da Superintendência de 
Vigilância em Saúde - SVS na 
implementação das ações 
estruturantes  planejadas para a  
vigilância  de  doenças  e agravos de 
relevância epidemiológica. 

Integração entre as equipes da 
Atenção Primária e Vigilância em 

Saúde 

Processo de 
trabalho 

SPAS/DAP e 
SVS 

x x x   - -  -  

TOTAL 
      

1.020.000,00 
  

1.020.000,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.301.1165.4529 - Apoio aos cuidados primários em saúde 

 Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14  121.550,00  

3.3.90.30 31.050,00 

3.3.90.33 43.700,00 

3.3.90.36 36.990,00 

3.3.90.39 66.710,00 

Soma 300.000,00 

4.4.90.52 420.000,00 

Soma 420.000,00 

1.600.0000.247 

3.3.90.14 65.000,00 

3.3.90.30 25.000,00 

3.3.90.33 100.000,00 

3.3.90.36 30.000,00 

3.0.90.39 80.000,00 

 Soma  300.000,00 

Total   1.020.000,00 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4529 – Apoio aos cuidados primários em saúde 

DESCRIÇÃO 

Apoio a organização dos processos de trabalho na atenção primária à saúde (APS) referentes as linhas de cuidados prioritárias (gestante, criança, hipertensão e 
diabetes), mediado por plano de trabalho pactuado com o gestor municipal; qualificação do processo de trabalho da atenção primária com o desenvolvimento 
de estratégias de apoio envolvendo assessoria, cooperação técnica, acompanhamento, monitoramento, avaliação e intervenção no território quando os 
indicadores estiverem abaixo da meta estipulada; eventos técnico-científicos; elaboração de linhas de cuidado, protocolos; participação e realização de 
eventos técnicos e científicos, reuniões técnicas, seminários, simpósios, congressos, oficinas, fóruns, câmaras técnicas, comitês, intercâmbios, cursos de curta, 
média e longa duração nos municípios e em outros estados; reprodução de material gráfico; aquisição de material de consumo, contratação de serviços de 
terceiros - pessoa física e jurídica, serviços técnicos e contratação de consultorias a; aquisição de equipamentos e mobiliários; viabilização da participação das 
equipes da saúde nos espaços de consensos e pactuações da CIR – Comissão Intergestores Regional, CIB – Comissão Intergestores Bipartite, Conselho de 
Saúde, CONASS, COSEMS e CONASEMS. 

FINALIDADE 
Prestar apoio técnico e financeiro aos municípios, conforme a Política Nacional de Atenção Básica e executar supletivamente ações e serviços de saúde visando 
o fortalecimento da Atenção Primária no território. 

PRODUTO Município apoiado 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Município atendido pelo apoio da SES-TO em fomentação dos processos de trabalho da Atenção Primária em Saúde - considera-se município atendido aquele 
que a SES-TO realizou pelo menos dois dos itens a seguir:  
a) assessoria presencial/cooperação técnica, na DAP, in loco no município ou via web/videoconferência;  
b) participação em um processo educacional de curta, média e/ou longa duração; 
c) monitoramento e avaliação da Atenção Primária voltadas prioritariamente para as metas a seguir; 
intensificação da busca ativa de pessoas com hipertensão, Diabetes Melittus, gestantes para a realização do teste rápido para sífilis e HIV, de crianças de 1 (um) 
ano de idade para a vacinação na Atenção Primária à Saúde  contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenza 
tipo b e Poliomielite inativada; intensificação da coleta de citologia do colo do útero para rastreamento na população feminina na faixa etária de 25 a 64 anos; 
articulação e sugestões de medidas para adesão das gestantes as consultas pré-natal,  atendimento odontológico. 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 120 
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DIRETRIZ (4) Fortalecimento das ações e serviços de saúde, assegurando o atendimento aos ciclos de vida com equidade. 

OBJETIVO (10): Organizar a rede de atenção à saúde materna e infantil para viabilizar acesso, acolhimento e resolutividade.  

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.302.1165.4549 - Coordenação da rede de atenção materna e infantil 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto

/Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Parceiros 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026:  
Reduzir a razão da mortalidade materna: 60/100.000NV. 
Reduzir a taxa de cesariana nos Hospitais que realizam partos SUS: 46%. 
Aumentar a proporção de gestantes com as consultas de pré-natal realizadas, conforme preconizado pelo Ministério da Saúde: 65%. 

Elaborar o Protocolo PADRÃO 
(ÚNICO) de alta segura baseado no 
Projeto APICE-ON/2016 (elaborar no 
âmbito do GC da Rede Alyne e 
pactuar na CIB). 

Protocolo 
elaborado 

1 protocolo 
DAP/SUPH/D

AE/DREG 

DVISA (NSP e 
CECIRAS); 
COSEMS; 
CEPOMFI; 

Diretores dos 
Hospitais 

   
30.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

Implantar em todas as 
maternidades/hospitais o Protocolo 
PADRÃO (ÚNICO) de alta segura 
(implantar a CARTILHA da alta) - 
Capilarizar por meio da CIR 
(Discutindo os nós críticos  no GC da 
Rede Alyne) - capacitação e 
monitoramento. 

Alta segura da 
gestante 

15 hospitais 
SUHP/DAE 

SMS 
DAP/DVISA (NSP e 

CECIRAS)    
8.400,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 8.400,00 

Implantação e monitoramento dos 
Ambulatórios de Gestação e 
Puerpério de Alto Risco – AGPAR. 

Ampliação dos 
AGPAR 

02 AGPAR 
DAE/DAP/SM

S 
SUHP 

   
7.700,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 7.700,00 

Monitorar o Sistema de Regulação 
(Leitos obstétricos, UTI, UCI, consultas 
e exames GAR e ANEO, SR SAMU 192) 
relativos aos atendimentos de 
gestantes, puérperas e neonatos de 
alto risco. 

Atendimento a 
gestante de Alto 
Risco no tempo 

oportuno 

02  
Sistemas 

DAE/DAP/Reg
ulação 

DREG/DAE X X X 7.500,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 7.500,00 

Promover a capacitação de inserção 
de DIU e Implanon. 

Planejamento 
sexual e 

reprodutivo 

50 
municípios 
capacitados 

DAP 
COSEMS, 

CEPOMFI, COREN, 
SOGITO, 

   
7.200,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 7.200,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto

/Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Parceiros 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

CRM,ETSUS 

Seminário de Qualificação para 
identificação de Mulheres e Crianças 
em Situação de Violência. 

Combate à 
violência de 
mulheres e 

crianças 

1 encontro 
em Palmas 

TO 

DAP/Saúde 
da mulher/ 
saúde da 

Criança/saúd
e do 

adolescente 

Defensoria/MP/Jus
tiça    

6.300,00 1.600.0000.250 3.3.90.33 6.300,00 

Estabelecer meios de comunicação 
com os profissionais e usuários do 
SUS para esclarecimentos, 
informações e orientações sobre a 
rede materna e infantil, planejamento 
sexual e reprodutivo. 

Qualificação da 
Atenção 

Materno Infantil 
- 

SPAS/DAP/GA
ECP 

MI/DICOM 
    

5.800,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 5.800,00 

Realizar capacitação em atendimento 
às gestantes durante o Pré-Natal. 
Curso "Cuidado Pré-Natal na 
APS/AUTO INSTRUCIONAL 
(parceria entre SES (SPAS/DAP e 
IFF/FIOCRUZ) 

Qualificação da 
Atenção 

Materno Infantil 

1 Turma de 
25 alunos - 

07 encontro 
on-line e 01 

encontro 
presencial 

SPAS/DAP/sa
úde da 
mulher 

rede Alyne 
   

9.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 9.000,00 

Divulgar a Linha do Cuidado Materno 
Infantil em 02 macrorregiões. 

Orientações dos 
serviços de 

saúde de forma a 
centrar o 

cuidado no 
paciente e em 

suas 
necessidades 

02  
Oficinas 

macrorregio
nais 

DAP/Rede 
Alyne 

SPAS/COSEMS 
 

X 
 

32.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.14 8.500,00 

3.3.90.33 8.500,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 15.000,00 

Divulgar a o novo Plano Estadual de 
Vinculação da Gestante ao Local do 
Parto. 

Garantia do 
acesso aos 

serviços 
obstétricos 

(Modelo Vaga 
Sempre) 

01 Encontro 
DAP/ Rede 

Alyne 
SPAS/COSEMS 

  
x 14.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.14 9.000,00 

3.3.90.39 5.000,00 

Realizar curso zero morte materna 
por hemorragia para multiplicadores 

Qualificação da 
Atenção 

02  
Cursos 

DAP/CEPOMF
I/Rede Alyne 

SPAS/COSEMS/ETS
US  

X 
 

131.150,00 
1.600.0000.250 3.3.90.14 1.630,00 

1.500.1002.102 3.3.90.36 16.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto

/Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Parceiros 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

(02 macroregiões) em parceria com o 
Ministério da Saúde. 

Materno Infantil 4.4.90.52 100.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.33 8.000,00 

3.3.90.39 5.520,00 

Realizar Seminário em alusão ao Dia 
Nacional de redução da Mortalidade 
Materna. 

Qualificação da 
Atenção 

Materno Infantil 

01  
Seminário 

DAP/Rede 
Alyne / 

CEPOMFI 
SES/SPAS/COSEMS 

 
X 

 
37.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.36 12.000,00 

3.3.90.33 15.000,00 

3.3.90.39 10.000,00 

Realizar reuniões previstas nas 
agendas permanentes do Comitê 
Estadual de Prevenção do Óbito 
Materno, Fetal e Infantil (CEPOMFI). 

Atuação 
permanente do 

CEPOMFI 

06  
Reuniões  

(1 a cada 2 
meses) 

Rede 
Alyne/CEPOM

FI 
SPAS X X X 22.300,00 

1.500.1002.102 3.3.90.14 15.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.33 3.800,00 

3.3.90.39 3.500,00 

Realizar Cooperação técnica,  in loco, 
aos Comitês Municipais e 
Hospitalares, Comissões e Serviços de 
Investigação do Óbito. 

Qualificação da 
investigação do 
óbito materno 

09 
Municípios 
prioritários 

Rede 
Alyne/CEPOM

FI 
SUPH/COSEMS 

 
X X 20.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 20.000,00 

Realizar Fórum Perinatal. 
Qualificação da 

Atenção 
Materno Infantil 

02 Fóruns 
DAP/Rede 

Alyne- Mat e 
Inf 

SES/SPAS 
 

X 
 

31.000,00 
1.600.0000.250 

3.3.90.36 2.000,00 

3.3.90.33 6.000,00 

3.3.90.39 3.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.33 20.000,00 

META do PES/PPA 2026:  
Reduzir a taxa de mortalidade infantil: 12,2/1.000NV 
Alcançar a meta de cobertura vacinal na vacina Tríplice Viral em crianças de 1 ano de idade (1ª dose): 95%. 
Aumentar o percentual de atendimentos na primeira infância (0 a 06 anos) na Atenção Primária à Saúde: 68%. 

Ofertar Curso do Método Canguru 
para os profissionais de saúde. 

Contribuição 
para a redução 
da mortalidade  

infantil. 

02  
Cursos 

DAP/GAECP/
Área Téc. 
Saúde da 
Criança 

 
X X 

 
45.400,00 1.500.1002.102 

3.3.90.14 8.400,00 

3.3.90.36 12.000,00 

3.3.90.33 8.000,00 

3.3.90.39 17.000,00 

Realizar Seminário da Prematuridade. 
Prevenção da 

prematuridade 
01  

Seminário 

DAP/ Rede 
Alyne/Área 

Téc Mat e Inf 
SES/SPAS 

  
X 17.500,00 1.600.0000.250 

3.3.90.33 8.000,00 

3.3.90.36 2.000,00 

3.3.90.39 7.500,00 

Capacitar profissionais de saúde da 
Atenção Primária em Manejo Clínico e 
Vigilância da Sífilis de forma integrada 
com a Vigilância em Saúde 

Qualificação da 
Atenção 

Materno Infantil 
01 Oficina 

SVS/DAP/Saú
de da 

Mulher/ 
Saúde da 
Criança 

Rede Alyne x 
  

41.600,00 1.500.1002.102 

3.3.90.33 24.000,00 

3.3.90.39 17.600,00 

Ofertar em parceria com as unidades Resposta 1  DAP/ Rede SUPH/ETSUS 
 

X 
 

53.050,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 40.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto

/Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Parceiros 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

hospitalares curso de reanimação 
neonatal e transporte de 
urgência/emergência obstétrica. 

imediata ao 
binômio (mãe e 

filho) que se 
encontram em 

risco 

Curso Alyne/Cepom
fi/DAE 

1.600.0000.250 

3.3.90.36 3.000,00 

3.3.90.33 6.250,00 

3.3.90.39 3.800,00 

Capacitar os profissionais médicos 
e/ou enfermeiros das equipes da APS 
na Estratégia de Atenção Integral às 
Doenças Prevalentes na Infância 
(AIDPI). 

Contribuição 
para a redução 
da mortalidade  

infantil. 

02 Cursos 
DAP / Saúde 
da Criança 

ETSUS 
 

X X 44.500,00 

1.600.0000.250 

3.3.90.14 2.500,00 

3.3.90.33 7.000,00 

3.3.90.39 5.000,00 

1.500.1002.102 
3.3.90.14 20.000,00 

3.3.90.36 10.000,00 

Monitorar a oferta das consultas e 
exames para gestante de alto risco 
(GAR) - estimativa de 3.818 gestantes 

Melhoria dos 
processos 

assistenciais na 
saúde da 

gestante e da 
puérpera 

3.818 
gestantes 

DAP/Rede 
Alyne 

DCA/DREG X X X 20.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 20.000,00 

Estabelecer agenda permanente nas 
reuniões das Comissões Intergestores 
Regionais (CIR) referente Rede 
Materno e Infantil 

Priorização da 
Rede nas 

discussões da CIR 

100% das 
reuniões CIR 
com pauta 

da Rede 
Alyne 

DAP/ Rede 
Alyne 

SPAS X X X 6.100,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 6.100,00 

META do PES/PPA 2026: 
Implantar o Ambulatório de Seguimento do recém-nascido e da criança (A-SEG) na Macrorregião Norte – Araguaína: 1 Ambulatório. 

Discutir com os potenciais serviços a 
organização para instituir o primeiro 
ponto de atenção A-SEG na 
Macrorrgeião Norte 

Acompanhament
o de egressas de 
unidades de UTI 

e UCI 

1 
Ambulatório 
implantado 

SPAS/DAP/DA
E/DREG     

2.500,00 1.600.0000.250 3.3.90.14 2.500,00 

TOTAL 
       

600.000,00 
  

600.000,00 
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QDD Ação: 30550.10.302.1165.4549 - Coordenação da rede de atenção materna e infantil 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102  
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 123.400,00 

3.3.90.33 67.000,00 

3.3.90.36 50.000,00 

3.3.90.39 59.600,00 

Soma 300.000,00 

4.4.90.52 100.000,00 

Soma 100.000,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.14 95.830,00 

3.3.90.33 63.850,00 

3.3.90.36 7.000,00 

3.3.90.39 33.320,00 

Soma 200.000,00 

TOTAL   600.000,00 

 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4549 – Coordenação da rede de atenção materna e infantil 

DESCRIÇÃO 

Acompanhamento das ações de implementação da rede de atenção materna e infantil nos pontos de atenção sob gestão municipal e sob gestão estadual; 
apoio a organização dos processos de trabalho referentes as linhas de cuidados prioritária (gestante, criança); qualificação dos processos de trabalho para a 
resolução dos problemas e necessidades locais, em atenção à saúde materno-infantil nas ações do pré-natal, parto-nascimento e puerpério, acompanhamento 
do crescimento das crianças, em especial no seu primeiro ano de vida; assessorias, matriciamento, visitas técnicas, processos formativos, reuniões de grupos 
estruturados (comissões, comitês, fóruns, etc.); monitoramento e avaliação dos indicadores da rede de atenção materna e infantil; cooperação na organização 
dos processos de trabalho nos pontos de atenção com ênfase na articulação da atenção primária à saúde com a atenção especializada; processos educacionais 
sobre os componentes rede de atenção materna e infantil ; participação de servidores e colaboradores em eventos técnico-científicos local, nacional e 
internacional; realização de eventos (oficina, seminários, fóruns); participação ativa no grupo condutor estadual da RAS e no Comitê Executivo de Governança 
macrorregional; viabilização da participação das equipes nos espaços de consensos e pactuações da Comissão Intergestores Regional (CIR) e Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB), Conselho de Saúde, CONASS, COSEMS e CONASEMS. 

FINALIDADE 

Apoiar a implementação dos pontos de atenção municipal e estadual da rede de atenção materna e infantil por meio do monitoramento e avaliação dos seus 
indicadores, da instrução, apoio e condução dos processos de contratualização; da solicitação de habilitação, alteração de habilitação ou desabilitação de 
estabelecimentos sob gestão estadual e cooperação com os gestores municipais na regulação do acesso aos serviços de atenção materna e infantil, 
contribuindo com os resultados do programa multisetorial "Mãos que Cuidam - TO pela Primeira Infância". 

PRODUTO Maternidades e/ou serviços realizando partos de baixo e alto risco 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Quantidade de maternidades ou hospitais sob gestão estadual ou municipal que realizam partos de baixo e/ou alto risco que são coordenados pela Rede 
Materna e Infantil (rede de atenção materna e infantil - Alyne). 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 15 
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Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.301.1165.2491 - Qualificação dos Bancos de Leite Humano - BLH 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META do PES/PPA 2026: 
Reduzir a taxa de mortalidade infantil: 12.2/1.000NV. 

Realizar monitoramento in loco à Rede de 
Banco de Leite Humano e Postos de Coleta 

Promoção do aleitamento 
materno  

08 visitas SPAS/DAP X X X    30.000,00  1.600.0000.247 3.3.90.14           30.000,00  

Realizar Treinamento para Biomédicos em 
processamento do leite humano no centro 
de referência para Banco de Leite Humano 

Promoção do aleitamento 
materno  

01 Treinamento 
para  

2 técnicos BLH 
SPAS/DAP X X X    11.000,00  1.600.0000.247 

3.3.90.14           5.000,00  

3.3.90.30   6.000,00  

Realizar o Seminário Estadual de 
Aleitamento Materno e Doação de Leite 
Humano 

Promoção do aleitamento 
materno  

01 Seminário SPAS/DAP X X X    45.000,00  1.600.0000.247 

3.3.90.14           10.000,00  

3.3.90.30 15.000,00  

3.3.90.33           20.000,00  

Participar da Formação de Avaliadores da 
Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC)  

Promoção do aleitamento 
materno  

01 curso SPAS/DAP X X X    25.000,00  1.600.0000.247 
3.3.90.14          5.000,00  

3.3.90.33           20.000,00  

Realizar capacitação de Manejo do 
Aleitamento Materno nos BLH 

Promoção do aleitamento 
materno  

02 cursos SPAS/DAP X X X    31.000,00  1.600.0000.247 

3.3.90.14           5.000,00  

3.3.90.33           18.000,00  

3.3.90.39           8.000,00  

Ofertar Leite Humano no Hospital e 
Maternidade Dona Regina  

Promoção do aleitamento 
materno  

880 litros de 
Leite distribuído 

SPAS/DAP X X X  168.000,00  1.600.0000.247 
3.3.90.30         100.000,00  

3.3.90.39           68.000,00  

Ofertar Leite Humano no Hospital Regional 
de Gurupi 

Promoção do aleitamento 
materno  

44 litros de Leite 
distribuído 

SPAS/DAP X X X    80.000,00  1.600.0000.247 

3.3.90.14           30.000,00  

3.3.90.30           40.000,00  

3.3.90.39           10.000,00  

Ofertar Leite Humano no Hospital Dom 
Orione de Araguaína 

Promoção do aleitamento 
materno  

576 litros de 
Leite distribuído 

SPAS/DAP X X X  180.000,00  1.600.0000.247 3.3.90.39         180.000,00  

TOTAL              570.000,00              570.000,00  

 
 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.301.1165.2491 - Qualificação dos Bancos de Leite Humano - BLH 

Fonte ND Valor (R$) 

1.600.0000.247 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada 

3.3.90.14 85.000,00 

3.3.90.30 161.000,00 

3.3.90.33 58.000,00 

3.3.90.39 266.000,00 

TOTAL  570.000,00 
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2491 - Qualificação dos Bancos de Leite Humano - BLH 

DESCRIÇÃO 

Qualificação dos serviços dos Bancos de Leite Humano – BLH por meio de aquisição de materiais e serviços necessários para as atividades de coleta, 
processamento, armazenamento, controle de qualidade e distribuição de leite humano e também para as ações de comunicação e mobilização social e 
assistência direta às famílias; aquisição de materiais e serviços: I - material de expediente; material de processamento de dados; material de acondicionamento 
e embalagem; material de limpeza e higienização; material para manutenção de bens móveis e imóveis; material elétrico e eletrônico; material de proteção e 
segurança (como equipamentos de proteção individual - EPIs); material de sinalização; material para áudio, vídeo e foto; material bibliográfico não 
imobilizável; material laboratorial; material para manutenção estrutural. II - Serviços de terceiros:serviço de manutenção e conservação de equipamentos; 
serviço de manutenção e conservação de bens imóveis; serviço de manutenção e conservação de máquinas e equipamentos; serviços de áudio, vídeo e foto; 
serviços gráficos; contratação de serviços técnicos profissionais; pagamento de diárias a colaboradores eventuais no país; serviço treinamento/capacitação; 
locação de imóveis; locação de máquinas e equipamentos; locação de veículos; manutenção e conservação de bens imóveis; locação de mão de obra (desde 
que não sejam do quadro efetivo da gestão municipal/estadual/ federal); manutenção e conservação de máquinas e equipamentos. III - Manutenção e 
pagamento de tarifas: energia elétrica; água e esgoto; serviços de gás e afins. Pagamentos de diárias de servidores e colaboradores eventuais; passagens 
aéreas. 

FINALIDADE Qualificar os serviços prestados pelos Bancos de Leite Humano. 

PRODUTO Leite humano distribuído 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Leite humano distribuído nos Bancos de Leite Humano da rede do SUS do estado do Tocantins por meio da coleta em atendimentos em grupo e individuais, 
visitas domiciliares das doadoras, processamento e distribuição aos bebês receptores. 

UNIDADE DE MEDIDA Litro META FÍSICA 2026 1.500 

 
 

DIRETRIZ (4) Fortalecimento das ações e serviços de saúde, assegurando o atendimento aos ciclos de vida com equidade. 

OBJETIVO (11): Organizar os serviços da rede de cuidados à pessoa com deficiência com ampliação da oferta. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.242.1165.4533 - Atenção às pessoas com deficiência 
 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

META PES/PPA: 
Realizar o Teste do Pezinho dos nascidos vivos nos hospitais públicos no Estado do Tocantins na data ideal: 100%. 

Ofertar Teste do Pezinho do Programa 
Nacional de Triagem Neonatal na 
Rede privada habilitada. 

Rastreamento de doenças 
genéticas/pré-existentes 

24.759 testes DIPID/SRCPCD X X X 2.653.679,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.39 1.000.000,00 

3.3.90.92 541.679,00 

1.600.3110.250 3.3.50.41 250.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 862.000,00 

META PES/PPA: 
Realizar Teste de Emissões Otoacústicas Evocadas para triagem auditiva dos nascidos vivos nos hospitais públicos no Estado do Tocantins: 100%. 

Ofertar procedimentos de atenção às 
Deficiências: Auditiva; Intelectual e 

Cuidado às pessoas com 
deficiências 

28.872 
procedimentos 

DAER/SRCPCD X X X 4.758.321,00 1.600.0000.250 3.3.50.41 4.758.321,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Transtorno do Espectro do Autismo; e 
Visual, na Rede Privada habilitada 
(CER - APAE Colinas). 

META PES/PPA: 
Realizar Teste do Coraçãozinho em 100% dos nascidos vivos nos hospitais públicos no Estado do Tocantins: 100%. 

Realizar monitoramento dos teste 
clínicos realizados nos hospitais 
públicos do Estado do Tocantins (teste 
do coraçãozinho, olhinho, orelhinha, 
pezinho e Fibrodisplasia Ossificante 
Progressiva). 

Maternidade visitada 

Realizar visita 
semestral em 

todas 
maternidades 

públicas do 
Estado 

DPIPD/SRCPCD X 
 

X 20.000,00 16.000.000.250 3.3.90.14 20.000,00 

META PES/PPA: 
Construir a Oficina Ortopédica em Palmas para produzir próteses, órteses e outros equipamentos de apoio, para pessoas com deficiência: 1. 

 
  

Construir a Oficina Ortopédica em 
Palmas. 

Ampliação do CER III de 
Palmas 

50% Obra 
executada 

DAER/SRCPCD X X X 1.284.000,00 
1.601.0000.215 4.4.90.51 1.184.000,00 

1.500.0000.102 4.4.90.51 100.000,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 
Construir o Centro Especializado em 
Reabilitação - CER III em Dianópolis. 

Ampliação da RCPCD na 
Região de Saúde Sudeste 

50% Obra 
executada 

DAER/SRCPCD X X X 8.726.578,00 
1.601.0000.215 4.4.90.51 6.908.000,00 

1.500.000.102 4.4.90.52 1.818.578,00 

Realizar atendimentos no CETEA 
(Centro de Atendimento ao 
Transtorno do Espectro Autista) de 
Palmas - Parceria com Entidade sem 
fins Lucrativos. 

Intervenção precoce para 
a pessoa com TEA 

250 
pacientes/mês 

DAER/SRCPCD x x x 14.550.000,00 

1.500.0000.102 
3.3.50.41 13.100.000,00 

3.3.50.92 1.200.000,00 

1.600.3110.250 3.3.50.43 250.000,00 

Realizar atendimento no Centro 
Especializado em Reabilitação - CER 
Estadual de Palmas. 

Cuidado às pessoas com 
deficiências 

6.600 
procedimentos 

DAER/SRCPCD x x x 964.678,00 

1.600.0000.250 3.3.90.30 225.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.30 100.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 239.678,00 

1.500.1002.102 4.4.90.52 400.000,00 

Realizar atendimento nos Serviços 
Especializado em Reabilitação - SER de 
Porto Nacional e Araguaína. 

Cuidado às pessoas com 
deficiências 

4.800  
Procedimentos 

DAER/SRCPCD X X X 200.000,00 
1.500.1002.102 3.3.90.30 100.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.39 100.000,00 

Ofertar OPMEs à pessoa com 
deficiência (órteses, próteses, 
aparelhos auditivos-AASI, cadeiras de 
rodas, bolsas coletoras (colostomia e 
urostomia). 

Melhoria da 
funcionalidade individual 

29.487 
Insumos 

DAER/SRCPCD X X X 1.365.000,00 

1.600.0000.250 
3.3.90.32 1.015.000,00 

3.3.90.92 200.000,00 

1.500.1002.102 3.3.90.32 150.000,00 
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Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/ 

Iniciativa 
Meta 

Setor 
Responsável 

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto 

Fonte ND Valor (R$) 

Apoiar e monitorar os Serviços 
Especializados de Atendimento ao 
Transtorno do Espectro Autista dos 
municípios. 

Monitoramento dos 
serviços municipais de 
atendimentos ao TEA 

05 municípios DAER/SRCPCD x x x 10.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.33 10.000,00 

Realizar Encontro Estadual da Pessoa 
Com Deficiência, visando fortalecer a 
qualificação dos profissionais de 
Saúde dos municípios. 

Qualificação dos 
Profissionais de Saúde dos 

Municípios 
01 Encontro DAER/SRCPCD x x x 20.000,00 1.600.0000.250 3.3.90.33 20.000,00 

Viabilizar a participação de servidores 
da Superintendência da Pessoa com 
Deficiência em cursos, qualificação, 
seminários e eventos externos com 
temas pertinentes à Rede de Cuidados 
da Pessoa com Deficiência. 

Profissional qualificado 
para atuar na RCPCD 

40 
participações 

em 
cursos/eventos 
de atualização 

SRCPCD X X X 200.000,00 1.600.0000.250 

3.3.90.33 110.000,00 

3.3.90.14 65.000,00 

3.3.90.36 5.000,00 

3.3.90.39 20.000,00 

Agenda ativa CIR Treinamento equipes 
Secretarias Municipais de Saúde – 
Escala M CHAT. 

Qualificação da equipe de 
saúde da APS dos 

municípios 

01 agenda com 
as 08 regiões 

de saúde 
DAER/SRCPCD 

 
x 

 
10.000,00 1.600.0000.250 33.90.14 10.000,00 

TOTAL       34.762.256,00   34.762.256,00 

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.242.1165.4533 - Atenção às pessoas com deficiência 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.3.90.30 200.000,00 

3.3.90.32 150.000,00 

3.3.50.41 13.100.000,00 

3.3.90.39 1.201.678,00 

3.3.50.92 1.200.000,00 

Soma 15.851.678,00 

4.4.90.51 100.000,00 

4.4.90.52 2.218.578,00 

Soma 2.318.578,00 

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Atenção Especializada  

3.3.90.14 95.000,00 

3.3.90.30 225.000,00 

3.3.90.32 1.015.000,00 

3.3.90.33 140.000,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.242.1165.4533 - Atenção às pessoas com deficiência 

Fonte ND Valor (R$) 

3.3.90.36 5.000,00 

3.3.90.39 1.020.000,00 

3.3.90.92 741.679,00 

3.3.50.41 4.758.321,00 

Soma 8.000.000,00 

1.600.3110.250 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Atenção Especializada - Emenda Individual 
3.3.50.43 500.000,00 

Soma 500.000,00 

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 
4.4.90.51 8.092.000,00 

Soma 8.092.000,00 

TOTAL   34.762.256,00 

 
 
 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4533 - Atenção às pessoas com deficiência 

DESCRIÇÃO 

Aquisição e concessão de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção (OPM) - materiais de distribuição gratuita; equipamentos e insumos para oficina 
ortopédica e sapataria da hanseníase, bolsas coletoras e componentes complementares; aquisição de insumos médicos dos serviços de reabilitação e para 
eletroneuromiografias; serviços gráficos, editoriais e reprografia; contratos de serviços de manutenção de equipamentos e estrutura física, serviços de 
consultoria, tutorias, serviços de áudio e foto, locação e manutenção de equipamentos necessários ao funcionamento das unidades; aquisição e manutenção de 
equipamentos de processamento de dados, peças e acessórios; materiais e medicamentos; aquisição de aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, 
odontológicos; garantir a logística necessária para a realização de reuniões técnicas, articulação com o Ministério da Saúde e Secretarias estaduais, para 
implantação e implementação de políticas públicas, cooperação técnica, supervisão e avaliação, visando o fortalecimento das ações e serviços de reabilitação. 
Viabilização do Teste do Pezinho, Teste da Orelhinha e Teste do Coraçãozinho nos nascidos vivos em Hospitais e maternidades públicas e articular a realização dos 
hospitais privados. Produzir e ofertar informações sobre direitos das pessoas, medidas de prevenção e cuidado e os serviços disponíveis na rede, por meio de 
cadernos, cartilhas e manuais. Regular e organizar as demandas e os fluxos assistenciais da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. Ampliar o Centro Estadual 
de Reabilitação – CER; reformar o CER e SER – Serviço Estadual de Reabilitação. Participar ativamente do Grupo Condutor da Rede de Atenção a Saúde. Viabilizar 
a participação das equipes da saúde nos espaços de consensos e pactuações da CIR – Comissão Intergestores Regional, CIB – Comissão Intergestores Bipartite, 
Conselho de Saúde, CONASS, COSEMS e CONASEMS. 

FINALIDADE 

Promover cuidados em saúde especialmente dos processos de reabilitação auditiva, física, intelectual, visual, ostomia e múltiplas deficiências, desenvolvendo 
ações de prevenção e de identificação precoce de deficiências na fase pré, peri e pós-natal, infância, adolescência e vida adulta, ampliando a oferta de Órtese, 
Prótese e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM) e desenvolvendo ações intersetoriais de promoção, prevenção e reabilitação à saúde em parceria com as APAES 
do Estado do Tocantins e organizações governamentais e da sociedade civil. 

PRODUTO Órtese, Prótese e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM) distribuída. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Órtese, Prótese e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM) distribuída para usuários atendidos conforme parâmetro de modalidade do serviço nos Centros de 
Reabilitação física, auditiva, intelectual, autismo e visual. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

Unidade META FÍSICA 2026 30.000 
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DIRETRIZ (4) Fortalecimento das ações e serviços de saúde, assegurando o atendimento aos ciclos de vida com equidade. 

OBJETIVO (12): Realizar assistência farmacêutica de modo a garantir à população o acesso aos medicamentos padronizados no SUS. 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.303.1165.4550 - Assistência Farmacêutica 

Ação Anual da PAS Entrega/Produto/Iniciativa Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META PES/PPA: 
Manter a disponibilidade de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica: 80%. 
Atender os usuários de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) com requisito no Protocolo de diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde: 
80%. 

Fornecer Medicamentos do 
Componente Especializado (CEAF). 

Acesso a medicamentos e 
ao  cuidado farmacêutico 

100% dos pacientes 
cadastrados 

DAF X X X 5.259.704,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.32 4.200.000,00 

3.3.90.14 50.000,00 

3.3.90.92 704,00 

3.3.90.30 18.000,00 

1.600.0000.246 
3.3.90.32 888.000,00 

3.3.90.92        103.000,00 

Manter as unidades da Assistência 
Farmacêutica de condições de 
funcionamento. 

Condições de trabalho da 
equipe da Assistência 

Farmacêutica 

5  
Unid. da Assistência 

Farmacêutica 
DAF X X X 605.608,00 

1.500.1002.102 

3.3.90.36 182.520,00 

3.3.90.39 223.088,00 

3.3.90.92 100.000,00 

1.601.0000.215 4.4.90.52       100.000,00  

Viabilizar a participação dos 
profissionais da SES-TO em temas de 
relevância para o fortalecimento da 
Rede de Assistência Farmacêutica. 

Profissional qualificado 11 profissionais DAF X X X 100.000,00 1.500.1002.102 

3.3.90.30 5.000,00 

3.3.90.14 59.000,00 

3.3.90.33 30.000,00 

3.3.90.36 6.000,00 

Outras ações que impactam no objetivo: 

Repassar aos municípios o recurso da 
Farmácia Básica. 

Cumprimento da 
contrapartida obrigatória 

sobre o Componente 
Básico da Assistência 

Farmacêutica 

100% dos 
municípios/recursos 

DAF X X X 4.052.687,00 1.500.1002.102 

3.3.41.41     3.947.915,00 

3.3.41.92 50.000,00 

3.3.90.32 54.772,00 

Repassar aos municípios o recurso dos 
Medicamentos da Atenção Psicossocial 
fornecidos nos CAPS. OBS: CAPS não 
descentralizados, a SES-TO executa a 
aquisição direta. 

Cumprimento da 
contrapartida obrigatória 

no financiamento dos 
medicamentos da atenção 

psicossocial 

100% dos 
municípios/recursos 

DAF X X X 823.001,00 1.500.1002.102 

3.3.41.41 692.175,00 

3.3.90.32 107.826,00 

3.3.90.92 23.000,00 

Fornecer Fórmulas Nutricionais de 
acordo com os critérios da normatização 
estadual. 

Atendimento dos pacientes 
com necessidades 

nutricionais específicas 

100% dos pacientes 
cadastrados 

DAF X X X 7.209.000,00 1.500.1002.102 
3.3.90.32 7.170.000,00 

3.3.90.92 39.000,00 
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devido a condição clínica, 
metabólica e fisiológica 

Fornecer medicamentos básicos de 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP). 

Acesso a medicamentos e 
ao cuidado farmacêutico 

100% dos pacientes 
cadastrados 

DAF X X X 49.000,00 1.600.0000.246 

3.3.90.32 39.000,00 

3.3.90.92 10.000,00 

Monitorar e avaliar as ações 
relacionadas a Assistência Farmacêutica 
no âmbito municipal. 

Cooperação técnica ao 
município 

8 municípios DAF X X X 26.000,00 1.500.1002.102 3.3.90.14 26.000,00 

Qualificar a Rede de Atenção á Saúde no 
âmbito da política de Assistência 
Farmacêutica e alimentação e nutrição 

Qualificação realizada 1 unidade DAF X     15.000,00 1.500.1002.102 
3.3.90.36 5.000,00 

3.3.90.33 10.000,00 

Discutir a organização de uma unidade 
de Assistência Farmacêutica na Região 
de Saúde Bico do Papagaio. 

Ampliação do acesso 
regionalizado do 

Componente Especializado 
1 unidade DAF x       - 0  -    

TOTAL             18.140.000,00      18.140.000,00  

 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.303.1165.4550 - Assistência Farmacêutica 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.3.90.14  135.000,00  

3.3.90.30  23.000,00  

3.3.90.32        11.532.598,00  

3.3.90.36  193.520,00  

3.3.90.39  223.088,00  

3.3.90.92  162.704,00  

3.3.41.41  4.640.090,00  

3.3.90.33  40.000,00  

3.3.41.92  50.000,00  

Soma  17.000.000,00  

1.600.0000.250 
Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Ass. Farmacêutica  

3.3.90.32  927.000,00  

3.3.90.92  113.000,00  

Soma  1.040.000,00  

1.601.0000.215 - Transferência do MS - Bloco Estruturação 
4.4.90.52  100.000,00  

Soma  100.000,00  

TOTAL    18.140.000,00  
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ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4550 – Assistência Farmacêutica 

DESCRIÇÃO 

Aquisição e distribuição de medicamentos do Componente Especializado (CEAF) de acordo com os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério 
da Saúde; aquisição e distribuição de Fórmulas Nutricionais padronizadas (Resolução CIB/TO Nº 315/2013) e de insumos farmacêuticos e correlatos; repasse 
do incentivo de cofinanciamento estadual do medicamento do Componente Básico aos 139 municípios do medicamento para a saúde mental aos municípios 
que possuem CAPS; aquisição do medicamento do Componente Estratégico aos pacientes de CAPS II de Araguaína (gerenciado pela SES-TO); aquisição de 
medicamentos da população privada de liberdade referente aos municípios que não aderiram à Política da Saúde Prisional. viabilização das condições de 
funcionamento da gestão do prédio que abriga a Assistência Farmacêutica Estadual e das unidades regionalizadas com manutenção corretiva e preventiva, 
(grupo gerador, rede de frios, ar condicionados); alarme 24 horas nas unidades. realização de eventos, visita técnica para a divulgação das portarias e metas 
da Assistência Farmacêutica para os municípios; participação em seminários, reuniões e outras atividades relacionadas à Assistência Farmacêutica em outros 
Estados; capacitação dos servidores da Assistência Farmacêutica; pagamento do aluguel do prédio que abriga a Assistência Farmacêutica Estadual e suas 
unidades regionalizadas; diárias e passagens; viabilização da participação das equipes nos espaços de consensos e pactuações da Comissão Intergestores 
Regional (CIR). 

FINALIDADE 
Promover o acesso da população tocantinense aos medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e fórmulas nutricionais contemplados nas políticas 
públicas e ao cuidado farmacêutico. 

PRODUTO Usuário atendido nos componentes da política estadual de Assistência Farmacêutica 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Componentes da Assistência Farmacêutica Especializado, Estratégico e fórmulas nutricionais distribuídas. 

UNIDADE DE MEDIDA Percentual META FÍSICA 2026 90% 

 

Projeto/Atividade (PLOA): 30550.10.303.1165.4543 - Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC 

Ação Anual da PAS 
Entrega/Produto/Iniciativa 

Meta 
Setor 

Responsável  

Prazos 
(Quadrimestre) 

Orçamento (previsão de alocação)  
QDD 2026 

1º 2º 3º 
Total do 

Orçamento 
Previsto  

Fonte ND Valor (R$) 

META PES/PPA: 
Manter a disponibilidade de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica: 80%. 
Atender os usuários de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) com requisito no Protocolo de diretrizes terapêuticas do Ministério da 
Saúde: 80%. 

Fornecer medicamentos do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica 
(CEAF) por meio de compra compartilha do 
Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central – BrC. 

Abastecimento regular da 
Assistência Farmacêutica 
para atender os pacientes 
do SUS de acordo com os 

Protocolos Clínicos do 
Ministério da Saúde e evitar 

a judicialização. 

100 
itens 

DAF X X X 930.000,00 

1.500.1002.102 3.3.71.70 430.000,00 

1.600.0000.246 3.3.71.70 500.000,00 

TOTAL             930.000,00     930.000,00 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.303.1165.4543 - Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC 

Fonte ND Valor (R$) 

1.500.1002.102 - Recursos Tesouro com ASPS 3.3.71.70 430.000,00 

1.600.0000.246 - Transferência do MS - Bloco de Manutenção - Grupo Assistência Farmacêutica 3.3.71.70 500.000,00 

TOTAL 930.000,00 

 
 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4543 – Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC 

DESCRIÇÃO 
Realização de compras de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF, medicamentos e materiais hospitalares por meio 
do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC. 

FINALIDADE 
Executar o Projeto Compras Compartilhadas de medicamentos pelo Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC para contribuir com o 
abastecimento, visando maior eficiência na gestão do estado, haja vista a centralização do processo de aquisição no Consórcio. 

PRODUTO Item adquirido 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

Quantidade de itens de medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF adquiridos por meio de "Compra Compartilhada via Consórcio 
Público". 

UNIDADE DE MEDIDA Unidade META FÍSICA 2026 100 
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Programa de Gestão 1100 – Manutenção e Gestão do Poder Executivo 
 

QDD 2026 - Ação: 30550.10.122.1100.4152 - Manutenção de Recursos Humanos 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 100.000.000,00 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 21.000.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.800.000,00 

3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 15.000.000,00 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 16.790.000,00 

3.1.90.96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 210.000,00 

3.1.91.13 Obrigações Patronais 43.500.000,00 

3.1.91.92 Despesas de Exercícios Anteriores 1.700.000,00 

  Total 400.000.000,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4152 – Manutenção de Recursos Humanos              

DESCRIÇÃO 

Coordenação de procedimentos relacionados à folha de pagamento com o cumprimento dos cronogramas estipulados pela Secretaria da 
Administração - SECAD, realizando as seguintes tarefas: verificação de ocorrências do relatório de frequência mensal; aferição de frequência 
individual; inclusão de informação no relatório de frequência; relacionamento e resolução das ocorrências das frequências; encaminhamento de 
frequências dos servidores do dia 1º a 15 de cada mês; encaminhamento de relatório de faltas aplicadas; fornecimento de informações sobre as 
frequências; recebimento de formulários originais de férias com análise individual de formulários como: triagem e cadastro em planilha; 
deferimento das férias e encaminhamento para coleta de assinatura do devido gestor; organização em ordem alfabética dos formulários; 
realização de cópias dos formulários; recebimento de documentações (RDs, memorandos de rescisão de contratos, memorandos para abono de 
faltas fora da competência); realização de triagem do Diário Oficial do Estado (aposentadorias, rescisões e exonerações, óbitos, demissões, 
suspensões); conferência de documentações; monitoramento das faltas; tramitação de documentação atinente via Protocolo Geral; 
arquivamento de documentação de pessoal; triagem diária no e-mail; atendimento ao público servidor da saúde via telefone e pessoalmente. 

FINALIDADE Remuneração de Pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins. 

PRODUTO Não se aplica 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Não se aplica 

 
QDD 2026 – Ação: 30550.10.302.1100.4518 - Manutenção do plano de saúde dos servidores da Secretaria da saúde 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.000.0000 3.1.91.13 Obrigações Patronais 55.000.000,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4518 – Manutenção do plano de saúde dos servidores da Secretaria da saúde 

DESCRIÇÃO Pagamento da Contribuição Patronal do Plano de saúde servidores vinculados à Secretaria da Saúde, de modo destacado do gasto com saúde. 

FINALIDADE 
Execução de despesas referentes a Contribuição Patronal do Plansaúde no que diz respeito ao valor correspondente aos servidores da 
Secretaria da Saúde, sem que seja contabilizado no cálculo do percentual mínimo a ser aplicado em saúde pelo Estado (EC/29). 

PRODUTO Não se aplica 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Não se aplica 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.122.1100.4200 – Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.08 Outros benefícios assistenciais      206.000,00  

3.3.90.14 Diárias - pessoal civil      430.000,00  

3.3.90.30 Material de consumo   1.400.000,00  

3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção      600.000,00  

3.3.90.36 Outros serv.de terceiros - pessoa física         98.000,00  

3.3.90.37 Locação de mão de obra   1.000.000,00  

3.3.90.39 Outros serv.de terceiros-pessoa jurídica   7.968.000,00  

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação   5.266.000,00  

3.3.90.47 Obrigações tributarias contributivas         32.000,00  

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores   3.200.000,00  

3.3.90.93 Indenizações e restituições   3.800.000,00  

  Soma 24.000.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 500.000,00 

1.756.0000.000 - Recursos de Alienação de Bens 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente      250.000,00  

1.635.0000.000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo 3.3.90.39 Outros serv.de terceiros-pessoa jurídica (aluguel Anexo 7)      720.000,00  

  TOTAL 25.470.000,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4200 – Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 

DESCRIÇÃO 

Despesas relacionadas aos serviços administrativos que não puderam ser apropriadas nos Programas Temáticos. Realização de despesas de 
natureza administrativa, operacional, viagens e locomoção. Despesas para oferecer o consumo de água, energia, gás, telefonia fixa e móvel, 
correios em níveis adequados na Sede da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins - SES e seus Anexos. Prover a SES com assinaturas de jornais e 
periódicos, publicações de Editais de Licitação, inclusive, na Imprensa Nacional – DOU. Oferecer a utilização dos serviços de reprografia em níveis 
adequados na Sede da SES e seus Anexos. Manter a limpeza, higienização, conservação e manutenção predial da Sede da SES e seus Anexos 
organizar as instalações físicas e layout adequado do ambiente da instituição. Viabilizar o pagamento de IPTU’s, dos imóveis onde estão alocados as 
unidades da SES. Pagamento Taxas de Anotações de Responsabilidade Técnica (ART – CRE); pagamento de obrigações tributárias e contributivas. 
Prover a Sede da SES e Anexos de segurança patrimonial (vigilância e monitoramento). Realizar apoio logístico-operacional aos eventos promovidos 
pelas áreas técnicas da SES. Prover a SES dos insumos necessários para apoiar as áreas técnico-administrativas. Viabilizar a operação logística dos 
Centros de Distribuição/Almoxarifado/Estoque Regulador. Realizar a gestão e emissão de passagens aéreas. Realizar o controle dos bens da 
instituição (cadastramento, tombamento e controle dos bens). Conceder benefícios assegurados ao Servidor Público Estadual (auxílio alimentação; 
auxílio transportes, e outros concedidos). Conceder Diárias de viagens inclusive em capacitações ao pessoal do Gabinete, Jurídico, Compras, 
Patrimônio, Licitação, Auditoria, Planejamento, Financeiro, Engenharia, setores de serviços compartilhados, setores de gestão e de apoio 
administrativo. Viabilizar a locação de imóveis (aluguéis) para a administração central, gestão, atenção e vigilância. Aquisição de materiais e 
equipamentos permanentes. 

FINALIDADE 

Contribuir para a manutenção e aperfeiçoamento das atividades e serviços relacionados à gestão das políticas públicas de saúde, desenvolvidas 
pela Secretaria de saúde, agregando as despesas que não são passíveis de apropriação em programas temáticos e que atendem a toda a instituição, 
prestando apoio logístico às programações temáticas. 

PRODUTO Não se aplica 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Não se aplica 
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QDD 2026 – Ação: 30550.10.122.1100.4253 - Manutenção de serviços de transporte 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.14 Diárias - pessoal civil       81.000,00  

3.3.90.30 Material de consumo   1.594.000,00  

3.3.90.39 Outros serv.de terceiros-pessoa jurídica   2.000.000,00  

3.3.90.92 Despesas de exercícios anteriores      250.000,00  

3.3.90.93 Indenizações e restituições       75.000,00  

    TOTAL 4.000.000,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4253 – Manutenção de serviços de transporte              

DESCRIÇÃO 

Realização de despesas relacionadas a serviços de transporte que não puderam ser apropriadas nos Programas Temáticos; realização de 
despesas com Diárias de Pessoal (motoristas); manutenção preventiva e corretiva de veículos dentro e fora do período de Garantia – peças e 
serviços. Aquisição de Pneumáticos. Combustível de veículos na Garagem Central Palmas e em outras localidades (Postos de combustíveis – 
cartão magnético). Serviços de limpeza e higienização de veículos. Confecção de placas de veículos. Confecção de adesivos de caracterização 
dos veículos. Seguro de Veicular. Uniforme para motoristas e servidores da Gerência de Transporte da SES. Serviços de Transporte de 
encomenda rodoviária (Estadual/Interestadual). Despesas com Serviços Cartoriais (autenticação/reconhecimento de firma de documentação 
veicular). Serviço de Reboque (Estadual/Interestadual). Locação de Veículos. Seguro Obrigatório e Licenciamento (DPVAT). Aquisição de 
veículos para atender as demandas técnico-administrativas de transportes de pessoas, insumos, materiais, equipamentos de saúde – logística 
de transporte sanitário que envolve estrutura e roteiros para atendimento a urgências e emergências, pacientes eletivos e transporte das 
equipes de saúde, e de material biológico. 

FINALIDADE 
Realizar o gerenciamento da frota de veículos da Secretaria de Saúde com vistas ao apoio logístico de movimentação de pessoas e insumos, 
contribuindo para a manutenção e aperfeiçoamento das atividades e serviços relacionados à gestão das políticas públicas de saúde. 

PRODUTO Não se aplica 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Não se aplica 
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Operação Especial 
 

QDD 2026 – Ação: 30550.10.846.1100.6036 – Fornecimento de insumos e serviços de saúde por Sentenças Judiciais, Ação Civil Pública e Requerimentos. 

Fonte ND Descrição Valor (R$) 

1.500.1002.102   
Recursos Tesouro com ASPS 

3.3.90.91 Sentenças judiciais - contas a pagar 12.000.000,00 

3.3.90.92 Despesas de exercícios anteriores 4.000.000,00 

    TOTAL 16.000.000,00 

ATRIBUTOS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6036 – Fornecimento de insumos e serviços de saúde por Sentenças Judiciais, Ação Civil Pública e Requerimentos 

DESCRIÇÃO 

Programação, aquisição, distribuição, dispensação de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos, serviços e equipamentos, destinados ao atendimento de sentenças judiciais “inclusive para o cumprimento de demandas judiciais 
dentro da padronização e fora da padronização, observando a existência ACP 6650-45.2013.4.01.4300, mandos judiciais”. 

FINALIDADE 
Atender a todos os usuários conforme entendimento dos processos de judicialização da saúde – cumprimento de Mandado Judicial ou recomendações dos órgãos 
de controle e defesa do cidadão (Ministério Público, Defensoria Pública) e em observância aos determinantes legais do Inquérito Civil nº 136.000.000018-2014-15 
(ACP 6650-45.2013.4.01.4300) consignação em Ata de Audiência de Conciliação ocorrida em 06/11/2017. 

PRODUTO Não se aplica 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO Não se aplica 
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GLOSSÁRIO 
Classificação Orçamentária 
Organização do orçamento segundo critérios que possibilitam a compreensão geral das funções deste instrumento, propiciando informações para a 
administração, a gerência e a tomada de decisões. No modelo orçamentário brasileiro são observadas classificações para a despesa e para a receita. 
Da despesa, as principais são: classificação institucional, classificação funcional e programática, de natureza da despesa e por fonte de recursos; da 
receita, classificação por natureza de receita e por fonte de recursos. 
 
Classificação Institucional 
Classificação da despesa por órgão e unidade orçamentária. O órgão ou a unidade orçamentária pode, eventualmente, não corresponder a uma 
estrutura administrativa, por exemplo, Encargos Financeiros da União, Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios, Reserva de 
Contingência. 
 
 Classificação Funcional 
Classificação da despesa segundo estrutura de funções e subfunções, que indicam as áreas de atuação do governo, como saúde, educação, 
transporte, entre outras. O código da classificação funcional compõe-se de cinco algarismos, sendo os dois primeiros reservados à função e os três 
últimos à subfunção. 
 
Classificação Funcional E Programática 
Classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática: função, subfunção, programa, ação. 

 

 
Exemplo de Programa de Trabalho: 30550.10.302.1165.4538 

30 Órgão: Secretaria da Saúde 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

550 Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Saúde 

10 Função: Saúde 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

302 Subfunção: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

1165 Programa: TO Cuidando da Saúde 
CLASSIFICAÇÃOFUNCIONAL E PROGRAMÁTICA 

4538 Ação: Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os municípios 

 

 
 
 
 
 
 
 

https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario/classificacao-orcamentaria
https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario/classificacao-institucional
https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario/classificacao-funcional
https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario/classificacao-funcional-e-programatica
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Rol de Natureza de Despesa (ND) na PAS 2026 e no Orçamento da Saúde 
DESPESAS CORRENTES (Outras Despesas Correntes - Custeio) 

3.3.41.41 Contribuições -
Transferências a Municípios
 - Fundo a Fundo 

3.3.41.92 Despesas de Exercícios Anteriores referente a Transferências a Municípios
 - Fundo a Fundo 

3.3.50.43 Subvenções Sociais - Despesas de Instituições Privadas de Caráter Assistencial, sem Finalidade Lucrativa 

3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

3.3.90.49 Auxílio Transporte 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 

3.3.90.93 Indenização e Restituições 

3.3.90.30 Material de Consumo 

DESPESAS CORRENTES (Pessoal e Encargos) 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 

3.1.90.16 Outras despesas variáveis – Pessoa civil 

3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 

3.1.90.96 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 

3.1.91.13 Obrigações Patronais 

3.1.91.92 Despesas de Exercícios Anteriores 

DESPESAS DE CAPITAL (Investimentos) 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.92 Despesas de exercícios anteriores 

Fonte: MTO – Manual Técnico do Orçamento do Estado do Tocantins – Disponível em https://www.to.gov.br/seplan/manual-tecnico-do-orcamento-2026/3tylcxn9vx4x 

 
 
 
 
 

https://www.to.gov.br/seplan/manual-tecnico-do-orcamento-2026/3tylcxn9vx4x
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Quadro 1 – Proposta do Orçamento da Saúde 2026, por Objetivo do Plano Estadual de Saúde, Ação Orçamentária e Grupo de Despesa. 

  PAS 2026 / ORÇAMENTO DA SAÚDE - Valores em R$  
Total Orçamento Saúde 2026 (PLOA) 

Total Geral  Total Geral por Grupo  

OBJETIVO AÇÃO NO ORÇAMENTO DA SAÚDE R$ % Pessoal Custeio Investimentos 

Fortalecer o sistema estadual 
de vigilância em saúde 

1 4544-Gerenciamento do risco sanitário           1.000.000,00  0,03%                           -                 940.000,00                60.000,00  

2 4534-Coordenação das ações e serviços de Vigilância em Saúde                              18.363.179,00  0,55%                           -             14.835.459,00           3.527.720,00  

Aderir à Política Nac de 
Informação e Informática  

3 4526-Tecnologia da informação, comunicação e inovação em saúde digital.         49.902.183,00  1,50%                           -             29.902.183,00          20.000.000,00  

Ordenar a gestão do trabalho 
e a educação  

4 4530-Desenvolvimento de ações de gestão do trabalho e educação na saúde           1.382.667,00  0,04%                           -              1.382.667,00                           -    

Fortalecer a gestão 
estratégica e participativa 

5 4548-Articulação interfederativa em gestão de saúde              200.000,00  0,01%                           -                 200.000,00                           -    

6 4535-Promoção do controle social no SUS              765.000,00  0,02%                           -                 665.000,00              100.000,00  

Ofertar assistência 
ambulatorial e hospitalar 

integrada e regionalizada à  
população no SUS 

7 4559-Manutenção de Recursos Humanos da Atenção Especializada em saúde     1.360.524.335,00  40,89%     1.350.524.335,00           10.000.000,00                           -    

8 4528-Assistência da rede Filantrópica ao SUS       154.760.000,00  4,65%                           -           154.760.000,00                           -    

9 4536-Regulação do acesso aos serviços de saúde         17.000.000,00  0,51%                           -             17.000.000,00                           -    

10 4537-Assistência especializada complementar ao SUS na rede privada       100.040.000,00  3,01%                           -           100.040.000,00                           -    

11 
4538-Descentralização de atenção ambulatorial e hospitalar para os 
municípios 

        52.005.200,00  1,56%                           -             52.005.200,00                           -    

12 4539-Assistência hospitalar e ambulatorial na rede própria da SES-TO       712.040.230,00  21,40%                           -           678.763.950,00          33.276.280,00  

13 4555-Implementação de estratégias de prevenção e controle do câncer           1.200.000,00  0,04%                           -              1.200.000,00                           -    

14 4560-Fortalecimento do processo de doação de órgãos, tecidos e células              400.000,00  0,01%                           -                 400.000,00                           -    

15 3120-Ampliação da infraestrutura física de unidades de saúde        200.452.520,00  6,02%                           -              5.406.268,00        195.046.252,00  

Organizar a RUE 16 
 
4540-Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, UTI móvel 

        55.994.547,00  1,68%                           -             55.994.547,00                           -    

Fortalecer as ações da RAPS 17 4541-Atendimento em saúde mental           4.881.632,00  0,15%                           -              4.881.632,00                           -    

Assegurar a oferta de 
hemocomponentes 

18 4542-Produção hemoterápica e hematológica na hemorrede         39.910.267,00  1,20%                           -             29.150.267,00          10.760.000,00  

Fortalecer as ações de APS 19 4529-Apoio aos cuidados primários em saúde           1.020.000,00  0,03%                           -                 600.000,00              420.000,00  

Organizar a rede de atenção à 
saúde materna e infantil 

20 4549-Coordenação da Rede de Atenção Materna e Infantil              600.000,00  0,02%                           -                 500.000,00              100.000,00  

21 2491-Qualificação dos Bancos de Leite Humano - BLH              570.000,00  0,02%                           -                 570.000,00                           -    

Organizar os serviços da 
RCPCD 

22 4533-Atenção às pessoas com deficiência         34.762.256,00  1,04%                           -             24.351.678,00          10.410.578,00  

Realizar assistência 
farmacêutica 

23 4550-Assistência Farmacêutica         18.140.000,00  0,55%                           -             18.040.000,00              100.000,00  

24 4543-Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central – BrC              930.000,00  0,03%                           -                 930.000,00                           -    

Operação especial 25 
6036-Fornecimento de insumos e serviços de saúde por Sentenças Judiciais, 

Ação Civil Pública e Requerimentos 
        16.000.000,00  0,48%                           -             16.000.000,00                           -    

Manutenção SES-TO 

26 4200-Coord e Man dos Serv Adm Gerais         25.470.000,00  0,77%                           -             24.720.000,00              750.000,00  

27 4253-Manutenção de Serviços de Transporte           4.000.000,00  0,12%                           -              4.000.000,00                           -    

28 4152-Manutenção de Recursos Humanos       400.000.000,00  12,02%        400.000.000,00                            -                             -    

29 4518-Manutenção do plano de saúde dos servidores da Secretaria da saúde         55.000.000,00  1,65%          55.000.000,00                            -                             -    

    Total PLOA 2026     3.327.314.016,00  100,00%     1.805.524.335,00      1.247.238.851,00        274.550.830,00  

     
54% 37% 8% 
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Quadro 2 - Proposta do Orçamento da Saúde 2026, por Fonte de Recursos e Grupo de Despesa. 

Fonte Grupo de Despesa PLOA 2026 R$ 
Percentual por Fonte de 

Recursos 
LOA 2025 

Percentual por 
Fonte de 
Recursos 

Variação 
LOA 2025 X 
PLOA 2026 

 
LOA 2025 PLOA 2026 

Tesouro Estadual 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 55.000.000,00 1,65% 

69% Rec 
Tesouro 

80.000.000,00 

66% Rec 
Tesouro 

24,88% 

 

1.840.903.910,00 2.298.874.016,00 
1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.568.944.335,00 47,15% 1.196.999.394,00 

 
3 - Outras Despesas Correntes 572.858.851,00 17,22% 478.904.516,00 

 
4 - Investimentos 102.070.830,00 3,07% 85.000.000,00 

 
Transferências SUS Assistência Farmacêutica 3 - Outras Despesas Correntes 1.540.000,00 0,05% 

16% Rec MS 

2.080.000,00 

17% Rec MS 12,42% 

 

482.032.000,00 541.910.000,00 

Transferências SUS Atenção Primária 3 - Outras Despesas Correntes 870.000,00 0,03% 135.000,00 
 

Transferências SUS Gestão SUS 3 - Outras Despesas Correntes 11.100.000,00 0,33% 7.617.000,00 
 

Transferências SUSAtenção Especializada - MAC 
1 - Pessoal e Encargos Sociais 31.180.000,00 0,94% 31.180.000,00 

 
3 - Outras Despesas Correntes 487.020.000,00 14,64% 430.820.000,00 

 
Transferências SUS Vigilância em Saúde 3 - Outras Despesas Correntes 10.200.000,00 0,31% 10.200.000,00 

 
Transferências SUS Emenda Individual - 
Incremento MAC 

3 - Outras Despesas Correntes 40.000.000,00 1,20% 

15% Demais 
recursos 

50.000.000,00 

17% Demais 
recursos 

8,45% 

 

448.619.000,00 496.730.000,00 

Transferências SUS Emenda Bancada - 
Incremento MAC 

1 - Pessoal e Encargos Sociais 100.000.000,00 3,01% - 
 

3 - Outras Despesas Correntes 100.000.000,00 3,01% 70.000.000,00 
 

Transferências SUS - Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

4 - Investimentos 24.200.000,00 0,73% 24.200.000,00 
 

Transferências SUS - Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Parlamentares Individuais 

4 - Investimentos 10.000.000,00 0,30% 10.000.000,00 
 

Pisos da Enfermagem - Gestão do SUS 
1 - Pessoal e Encargos Sociais 50.400.000,00 1,51% 53.320.000,00 

 
3 - Outras Despesas Correntes 10.000.000,00 0,30% 7.100.000,00 

 

Convênios MS 
3 - Outras Despesas Correntes 1.100.000,00 0,03% 2.550.000,00 

 
4 - Investimentos 82.100.000,00 2,47% 144.600.000,00 

 

Royalties de Petróleo 
3 - Outras Despesas Correntes 9.000.000,00 0,27% 14.620.000,00 

 
4 - Investimentos - 0,00% 120.000,00 

 
Convênios com Ente Privado 4 - Investimentos 50.000,00 0,00% 30.000,00 

 
1.659.0000.240 - Outros Recursos Vinculados à 
Saúde 

3 - Outras Despesas Correntes 760.000,00 0,02% 660.000,00 
 

4 - Investimentos 3.550.000,00 0,11% 359.000,00 
 

Recursos de Operações de Crédito 4 - Investimentos 55.120.000,00 1,66% 69.000.000,00 
 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 4 - Investimentos 250.000,00 0,01% 250.000,00 
 

Fonte 603 Bloco Invest Covid 4 - Investimentos - 0,00% 1.200.000,00 
 

Fonte 602 .247 Covid 3 - Outras Despesas Correntes - 0,00% 10.000,00 
 

Fonte 602 .250 Covid 3 - Outras Despesas Correntes - 0,02% 500.000,00 
 

Fonte 602 .251 Covid 3 - Outras Despesas Correntes - 0,00% 100.000,00 
 

Total 
 

3.327.314.016,00 100,00% 
 

2.771.554.910,00 
 

20,05% 
 

2.771.554.910,00 3.337.514.016,00 

 
Orçamento Total 2026 Valores 

 
1 - Pessoal e Encargos Sociais       1.805.524.335,00  54% 

3 - Outras Despesas Correntes       1.247.238.851,00  37% 

4 - Investimentos          274.550.830,00  8% 

 Total       3.327.314.016,00  100% 
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OBJETIVO 10: Organizar a rede de atenção à saúde materna e infantil para viabilizar acesso, acolhimento e resolutividade. 

ETA INDICADOR

2.Aumentar a proporção de gestantes 
com as consultas de pré-natal 

realizadas, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde.

Percentual - 48% 65% 75%

Proporção de 
nascidos vivos de 
mães com 7 ou 

mais consultas de 
pré natal.

57% em 
2024

75%

3.Reduzir a razão da mortalidade 
materna Razão 70,0 63,0 60,0 50,0

Razão da mortalidade 
materna 75,85 50,0

4.Implantar o Ambulatório 
Especializado de Gestação de Alto 

Risco em Gurupi
Unidade - 01 - -

5.Aumentar o percentual de 
atendimentos na primeira infância (0 a 
06 anos) na Atenção Primária à Saúde.

Percentual 60% 65% 68% 70%

Percentual de 
atendimentos de 
puericultura na 

primeira infância (0 a 
6 anos) na Atenção 
Primária à Saúde.

60% 
(parâmetro) 70%

6.Alcançar a meta de cobertura vacinal 
na vacina Tríplice Viral em crianças de 

1 ano de idade (1ª dose).
Percentual - 95% 95% 95%

Taxa de mortalidade 
infantil

95% 95%

7.Reduzir a taxa de mortalidade infantil Taxa 12,5 12,2 12,2 11,5 12,59 11,5

8.Implantar o Ambulatório de 
Seguimento do recém-nascido e da 

criança (A-SEG) na Macrorregião Norte 
- Araguaína.

- - - 01 - 0 1

9.Reduzir a taxa de cesariana nos 
Hospitais que realizam partos SUS. Percentual - - 46 35

Taxa de cesariana 
nos Hospitais que 

realizam partos SUS

2023:  52% 
(Fonte: 
SIHSUS 
- Acesso 
Tabwin 

14/11/2024)

35%

OBJETIVO 11: Organizar os serviços da rede de cuidados à pessoa com deficiência com ampliação da oferta.

META INDICADOR

DESCRIÇÃO DA META
UNID. 

MEDIDA
2024 2025 2026 2027 INDICADOR

LINHA DE 
BASE

ÍNDICE 
DESEJADO

2027

Realizar o Teste do Pezinho dos 
nascidos vivos nos hospitais públicos 
no Estado do Tocantins na data ideal

Percentual 100 100 100 100

Percentual de 
crianças que 
realizaram o 

Teste do Pezinho 
por ano

60% 100%

1.Realizar Teste de Emissões 
Otoacústicas Evocadas para triagem 

auditiva dos nascidos vivos nos 
hospitais públicos no Estado do 

Tocantins

Percentual 100 100 100 100

Percentual de 
crianças que 
realizaram 
o teste de 
Emissões 

Otoacústicas 
evocadas 
por ano

0 100%

2.Implantar o Centro Especializado 
no Transtorno do Espectro Autista 

(CETEA) - Meta alcançada em 2026
Unidade 1 1 0 0

Número de 
CTEA implantado 

no Tocantins
0 1

3.Realizar Teste do Coraçãozinho em 
100% dos nascidos vivos nos hospitais 

públicos no Estado do Tocantins
Percentual 100 100 100 100

Percentual de 
crianças que 
realizaram 
o teste do 

coraçãozinho 
por ano

60% 100%

4.Construir a Oficina Ortopédica em 
Palmas para produzir próteses, órteses 
e outros equipamentos de apoio, para 

pessoas com deficiência.

Unidade - - 1 -
Obra da Oficina 

Ortopédica 
executada

0 1

OBJETIVO 12: Realizar assistência farmacêutica de modo a garantir à população o acesso aos medicamentos 
padronizados no SUS.

META INDICADOR

DESCRIÇÃO DA META
UNID. 

MEDIDA
2024 2025 2026 2027 INDICADOR

LINHA DE 
BASE

ÍNDICE 
DESEJADO

2027

1.Manter a disponibilidade 
de medicamentos do 

Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica

Percentual 80 80 80 80

Percentual de 
medicamentos 
disponíveis no 
componente 
especializada 
da Assistência 
Farmacêutica

0 80%

2.Atender os usuários 
de Medicamentos do 

Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica 

(CEAF) com requisito no 
Protocolo de diretrizes 

terapêuticas do Ministério 
da Saúde.

Percentual 100 100 80 80

Percentual de 
usuários atendidos 
com medicamentos 

do Componente 
Especializado 
da Assistência 
Farmacêutica.

100% 
(5.288 

usuários)
80%

RESOLUÇÃO Nº 597, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Programação Anual de Saúde - PAS 
2026.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Estadual 
Nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Nº 2.292 de 11 
de fevereiro de 2010 e pela Lei Nº 2.733, de 04 de julho de 2013 e pela 
Lei Nº 3.347, de 22 de fevereiro de 2018 e Regimento Interno, com base 
no disposto nas Leis Federais Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

             

Considerando a apresentação da Programação Anual de Saúde 
- PAS 2026, importante instrumento de gestão que dá consequência e 
reflete o Orçamento da Saúde para o ano de 2026, realizada na Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual de Saúde do Tocantins do dia 04 do mês 
de dezembro de 2025;

Considerando a deliberação do Pleno, em sua 323ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 4 do mês de dezembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Programação Anual de Saúde - PAS 2026 
da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins (SES-TO) que contém 
as ações anuais que viabilizarão a execução dos objetivos e metas do 
segundo ano de vigência do Plano Estadual de Saúde (PES 2024-2027) 
e do Plano Plurianual (PPA 2024-2027), organizada da seguinte forma:

DIRETRIZ 
(1)

OBJETIVO 
(1):

Projeto/Atividade (PLOA): 

META do PES/PPA: 

Ação 
Anual da 

PAS

Entrega/
Produto/ 
Iniciativa

Meta
Setor 

Responsável

Prazos (Quadrimestre)
Orçamento (previsão de alocação) -

QDD 2026

1º 2º 3º
Total do 

Orçamento 
Previsto

Fonte ND
Valor 
(R$)

QDD da Ação 

Fonte ND Valor (R$)

§1º As ações anuais, consolidadas em ações orçamentárias, 
apresentam metas físicas e orçamentárias que orientam a execução, o 
monitoramento e a avaliação dos resultados previstos.

§2º A ação orçamentária corresponde ao Programa de Trabalho 
no âmbito do Orçamento da Saúde.

§3º São anexos a esta Resolução:

I - Anexo I - Sumário da PAS-2026;

II - Anexo II - Proposta do Orçamento da Saúde 2026, detalhada 
por Objetivo do Plano Estadual de Saúde, Ação Orçamentária e Grupo 
de Despesa.

§4º A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins deverá 
disponibilizar, no portal institucional (saude.to.gov.br), a Programação 
Anual de Saúde (PAS) referente ao exercício de 2026.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

RAIMUNDO DE SOUSA MORAIS
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homologo a Resolução CES-TO Nº 597, de 04 de dezembro 
de 2025, em cumprimento aos termos do parágrafo 2º, artigo 1º da Lei 
Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

LUCIANO LIMA COSTA
Secretário Executivo de Estado da Saúde 

Respondendo interinamente 

RESOLUÇÃO Nº 597, de 04 de dezembro de 2025
ANEXO I - Sumário da Programação Anual de Saúde - PAS 2026

Pág.

Identificação da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins 6

Apresentação 7

Programa Finalístico 1165 - TO Cuidando da Saúde

Objetivo do PES/ PPA 2024-2027 Ação Orçamentária

1. Fortalecer o sistema estadual de vigilância em saúde no estado do Tocantins.
4534

Coordenação das ações e serviços de 
Vigilância em Saúde.

8

4544 Gerenciamento do risco sanitário. 14

2. Implementar a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde e 
a Estratégia de Saúde Digital.

4526
Tecnologia da informação, comunicação e 

inovação em saúde digital.
17

3.Ordenar a gestão do trabalho e a educação na saúde para as necessidades 
dos serviços de saúde no Tocantins.

4530
Desenvolvimento de ações de gestão do 

trabalho e educação na saúde.
21

4.Fortalecer a gestão estratégica e participativa com ênfase na regionalização, 
no controle social e na ouvidoria do SUS.

4535 Promoção do controle social no SUS. 28

4548
Articulação interfederativa em gestão de 

saúde.
31
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Identificação da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins 6

5.Ofertar assistência ambulatorial e hospitalar integrada e regionalizada à 
população no SUS.

3120 Ampliação da infraestrutura física de unidades 
de saúde 32

4539 Assistência hospitalar e ambulatorial na rede 
própria da SES-TO. 35

4538 Descentralização de atenção ambulatorial e 
hospitalar para os municípios 44

4537 Assistência especializada complementar ao 
SUS na rede privada. 46

4528 Assistência da rede Filantrópica ao SUS. 48

4536 Regulação do acesso aos serviços de saúde 50

4555 Implementação de estratégias de prevenção 
e controle do câncer 53

4560 Fortalecimento do processo de doação de 
órgãos, tecidos e células. 54

4559 Manutenção de Recursos Humanos da 
Atenção Especializada em saúde 56

6.Organizar a rede de atenção às urgências e emergências para atendimento 
qualificado dos pacientes no resgate, no atendimento pré-hospitalar, 
coordenando os pontos de atenção à saúde.

4540 Atendimento pré-hospitalar - SAMU, UPA, 
UTI móvel 58

7.Fortalecer as ações da rede de atenção psicossocial conforme a política 
nacional de saúde mental e observando as singularidades regionais. 4541 Atendimento em saúde mental 60

8.Assegurar a oferta de hemocomponentes, pró-coagulantes, assistência 
hemoterápica e hematológica com qualidade à população. 4542 Produção hemoterápica e hematológica na 

Hemorrede 63

9.Fortalecer as ações de Atenção Primária em saúde nos municípios, conforme 
a Política Nacional de Atenção Básica. 4529 Apoio aos cuidados primários em saúde 67

10.Organizar a rede de atenção à saúde materna e infantil para viabilizar 
acesso, acolhimento e resolutividade. 

4549 Coordenação da rede de atenção materna 
e infantil 72

2491 Qualificação dos Bancos de Leite Humano 
- BLH 77

11.Organizar os serviços da rede de cuidados à pessoa com deficiência com 
ampliação da oferta. 4533 Atenção às pessoas com deficiência 78

12.Realizar assistência farmacêutica de modo a garantir à população o acesso 
aos medicamentos padronizados no SUS.

4550 Assistência Farmacêutica 82

4543 Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 
do Brasil Central - BrC 84

Programa de Gestão 1100 - Manutenção e Gestão do Poder Executivo

Ação Orçamentária Pág.

4152 Manutenção de recursos humanos 86

Manutenção e Gestão do Poder Executivo (Apoio Administrativo)

4518 Manutenção do plano de saúde dos 
servidores da Secretaria da saúde 86

4200 Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos Gerais 87

4253 Manutenção de Serviços de Transporte 88

Operação Especial 6036
Fornecimento de insumos e serviços de 

saúde por Sentenças Judiciais, Ação Civil 
Pública e Requerimentos.
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ANEXO II - Proposta do Orçamento da Saúde 2026, por Objetivo do 
Plano Estadual de Saúde, Ação Orçamentária e Grupo de Despesa

PAS 2026 / ORÇAMENTO DA SAÚDE - Valores em R$
Total Geral

Total Orçamento Saúde 2026 (PLOA)

Total Geral por Grupo

Objetivo Ação no Orçamento da Saúde R$ % Pessoal Custeio Investimentos

Fortalecer o sistema 
estadual de vigilância 

em saúde

1
4544-Gerenciamento do risco 

sanitário
1.000.000,00 0,03% - 940.000,00 60.000,00

2
4534-Coordenação das ações e 
serviços de Vigilância em Saúde

18.363.179,00 0,55% - 14.835.459,00 3.527.720,00

Aderir à Política Nac. de 
Informação e Informática

3
4526-Tecnologia da informação, 

comunicação e inovação em 
saúde digital.

49.902.183,00 1,50% - 29.902.183,00 20.000.000,00

Ordenar a gestão do 
trabalho e a educação

4
4530-Desenvolvimento de ações 

de gestão do trabalho e educação 
na saúde

1.382.667,00 0,04% - 1.382.667,00 -

Fortalecer a gestão 
estratégica e 
participativa

5
4548-Articulação interfederativa 

em gestão de saúde
200.000,00 0,01% - 200.000,00 -

6
4535-Promoção do controle 

social no SUS
765.000,00 0,02% - 665.000,00 100.000,00

Ofertar assistência 
ambulatorial e 

hospitalar integrada 
e regionalizada à 

população no SUS

7
4559-Manutenção de Recursos 

Humanos da Atenção 
Especializada em saúde

1.360.524.335,00 40,89% 1.350.524.335,00 10.000.000,00 -

8
4528-Assistência da rede 

Filantrópica ao SUS
154.760.000,00 4,65% - 154.760.000,00 -

9
4536-Regulação do acesso aos 

serviços de saúde
17.000.000,00 0,51% - 17.000.000,00 -

10
4537-Assistência especializada 
complementar ao SUS na rede 

privada
100.040.000,00 3,01% - 100.040.000,00 -

11
4538-Descentralização de atenção 
ambulatorial e hospitalar para os 

municípios
52.005.200,00 1,56% - 52.005.200,00 -

12
4539-Assistência hospitalar e 
ambulatorial na rede própria 

da SES-TO
712.040.230,00 21,40% - 678.763.950,00 33.276.280,00

13
4555-Implementação de 

estratégias de prevenção e 
controle do câncer

1.200.000,00 0,04% - 1.200.000,00 -

14
4560-Fortalecimento do processo 

de doação de órgãos, tecidos 
e células

400.000,00 0,01% - 400.000,00 -

15
3120-Ampliação da infraestrutura 

física de unidades de saúde
200.452.520,00 6,02% - 5.406.268,00 195.046.252,00

Organizar a RUE 16
4540-Atendimento pré-hospitalar - 

SAMU, UPA, UTI móvel
55.994.547,00 1,68% - 55.994.547,00 -

Fortalecer as ações 
da RAPS

17
4541-Atendimento em saúde 

mental
4.881.632,00 0,15% - 4.881.632,00 -

Assegurar a oferta de 
hemocomponentes

18
4542-Produção hemoterápica e 

hematológica na hemorrede
39.910.267,00 1,20% - 29.150.267,00 10.760.000,00

Fortalecer as ações 
de APS

19
4529-Apoio aos cuidados primários 

em saúde
1.020.000,00 0,03% - 600.000,00 420.000,00

Organizar a rede 
de atenção à saúde 

materna e infantil

20
4549-Coordenação da Rede de 

Atenção Materna e Infantil
600.000,00 0,02% - 500.000,00 100.000,00

21
2491-Qualificação dos Bancos de 

Leite Humano - BLH
570.000,00 0,02% - 570.000,00 -

Organizar os serviços 
da RCPCD

22
4533-Atenção às pessoas com 

deficiência 34.762.256,00 1,04% - 24.351.678,00 10.410.578,00

Realizar assistência 
farmacêutica

23 4550-Assistência Farmacêutica 18.140.000,00 0,55% - 18.040.000,00 100.000,00

24
4543-Consórcio Interestadual 
de Desenvolvimento do Brasil 

Central - BrC
930.000,00 0,03% - 930.000,00 -

Operação especial 25

6036-Fornecimento de insumos e 
serviços de saúde por Sentenças 

Judiciais, Ação Civil Pública e 
Requerimentos

16.000.000,00 0,48% - 16.000.000,00 -

Manutenção SES-TO

26
4200-Coord e Man dos Serv 

Adm Gerais
25.470.000,00 0,77% - 24.720.000,00 750.000,00

27
4253-Manutenção de Serviços de 

Transporte
4.000.000,00 0,12% - 4.000.000,00 -

28
4152-Manutenção de Recursos 

Humanos
400.000.000,00 12,02% 400.000.000,00 - -

29
4518-Manutenção do plano de 

saúde dos servidores da Secretaria 
da saúde

55.000.000,00 1,65% 55.000.000,00 - -

Total PLOA 2026 3.327.314.016,00 100,00% 1.805.524.335,00 1.247.238.851,00 274.550.830,00

54% 37% 8%

RESOLUÇÃO Nº 598, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Contratação de Serviços de Referência 
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular 
da Macrorregião Norte, contemplando a Tabela 
Diferenciada em relação à tabela do SUS.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Estadual 
Nº 1.663, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Nº 2.292 de 11 
de fevereiro de 2010 e pela Lei Nº 2.733, de 04 de julho de 2013 e pela 
Lei Nº 3.347, de 22 de fevereiro de 2018 e Regimento Interno, com base 
no disposto nas Leis Federais Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

             
Considerando as apresentações expostas ao plenário deste 

colegiado pelo corpo técnico da SES-TO, quanto ao planejamento do 
processo de contratação de serviços de referência de assistência em alta 
complexidade Cardiovascular da Macrorregião Norte a serem prestados 
pelo único Hospital Filantrópico Prestador de Serviços do SUS no Estado 
do Tocantins, Hospital Dom Orione de Araguaína;

Considerando que a contratação tem como objeto a oferta dos 
serviços de saúde, com vistas a garantir atenção integral à População da 
Macrorregião Norte e excepcionalmente para a população da Macrorregião 
Centro Sul;

Considerando a apresentação e esclarecimentos por técnicos da 
Secretaria de Estado da Saúde (SES-TO) aos membros conselheiros (as);

Considerando a deliberação do Pleno, em sua 323ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 04 do mês de dezembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a contratação de assistência em alta complexidade 
cardiovascular da Macrorregião Norte para ofertar procedimentos 
cardiovasculares; cirurgia cardiovascular; cirurgia vascular com 
procedimento endovascular extracardíaco; procedimentos em cardiologia 
intervencionista e hemodinâmica; unidade de terapia intensiva adulto; 
e procedimentos de urologia e neurocirurgia, com Suporte de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico - SADT, contemplando a Tabela Diferenciada 
em relação à tabela do SUS, conforme Anexo I e II desta Resolução.


